
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 390, DE 2024 
(Do Poder Executivo) 

MSC 905/2024
OF 950/2024 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.303, de 28 de abril 
de 2023, que renova, a partir de 1º de maio de 2014, concessão à Rádio Cultura D'Oeste S.A, 
atualmente denominada de Rádio Cultura de Lavras Ltda, para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média posteriormente 
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Lavras, 
Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 
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MENSAGEM Nº 905 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.303, 
de 28 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 18 de maio de 2023, que renova, 
a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura D'Oeste S.A., atualmente 
denominada de Rádio Cultura de Lavras Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado 
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Lavras, Estado 
de Minas Gerais. 

Brasília, 20 de agosto de 2024. 



 

EM nº 00161/2023 MCOM 

  

Brasília, 25 de Maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.004523/2014-03, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5076/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00230/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 9.303, 

de 28 de abril de 2023, publicada em 18 de maio de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 

de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura D´Oeste S.A., atualmente denominada 

de RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA (CNPJ nº 22.072.367/0001-53), nos termos da Portaria 

MVOP nº 615, datada em 24 de junho de 1946, publicada em 19 de julho de 1946, para executar, sem 

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado 

para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Lavras, estado de 

Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/05/2023 | Edição: 94 | Seção: 1 | Página: 7

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.303, DE 28 DE ABRIL DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo nº 53000.004523/2014-03, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº

5076/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00230/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura DÓeste S.A, atualmente

denominada de RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA (CNPJ nº 22.072.367/0001-53), nos termos da Portaria

MVOP nº 615, datada em 24 de junho de 1946, publicada em 19 de julho de 1946, para executar, sem direito

de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Lavras, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.004523/2014-03
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 950/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.303, de 28 de abril de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de maio de 2023, que renova, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão
outorgada à Rádio Cultura D'Oeste S.A., atualmente denominada de Rádio Cultura de Lavras Ltda., para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Lavras, Estado de Minas Gerais.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 22/08/2024, às 21:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6020649 e o código CRC
B94502D9 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.004523/2014-03 SEI nº 6020649

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Protocolo n2; 53000.004523/2014-03
Interessado: RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA
Assunto; RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente
25 (vinte e cinco) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. '

Em 17/02/2014

\;Jt~ \;J.rJ. U.
WEBERSON WAYNE NÓBREGA PEIXOTO

Coordenador
Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial

SDCOM/GTDl/SCE-MC



MIt~ISnRIO DAS COMIJI-lIC.'.çOes

ERA SfLlA - DF
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EMPRESA DO GRUPO CAP

RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA-ME
AM 770 2500 W
CGC 22.072.367/0001-53
Praça Leonardo Venerando Pereira, 200 - Tel 35 :1822-:>000 -- FAX: 35
3821-5406 - CEP 37200-000 - Lavras - Minas Gerais- E-mail :
cultura 770@gmail.com www.radiocultura770.c.om.br

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações

DI'. Paulo Bernardo Silva

Brasília - DF

Rádio Cultura de Lavras Ltda, CNPJ: 22072:367/0001-53, tendo em

vista o disposto no artigo 3° do Decreto nO88066, de 26 de janeiro de

1983; requer a Vossa Senhoria se digne apreciar e submeter á

decisão da autoridade competente o presentE! pedido de renovação,

por novo período da concessão que foi mnovada pela Portaria

ANATEL 571 de 28 de setembro de 2011, DOU de 04 de outubro de

2011 à página 36" para explorar o servic;o de radiodifusão cio tipo

Onda Média, na cidade de Muriaé, Estado de Minas Gerais.

Lavras, 15 de Janeiro de 2014.

i 1 ~
I

Dami a de Carvalho Pereira
CPF: 854.907.506-00
Diretora - Representante Legal

Rádio Cultura de Lavras Ltda, Praça Leonardo Venerando Pereira,lOO,
Cep:37200-000, 35 3822-5000, cultura770@gmai1.cDl1l

mailto:770@gmail.com
http://www.radiocultura770.c.om.br


EMPRESA DO GRUPO CAP

RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA-ME
AM 770 2500 W
CGC 22.072.367/0001-53
Praça Leonardo Venerando Pereira, 200 - Te! 3:; 3822-5000 - FAX: 35
3821-5406 - CEP 37200-000 - Lavras - Minas Gerais - E-mail :
cultura 770@gmail.com www.radiocultura?70.com.br

DECLARAÇÃO

Damina de Carvalho Pereira, representante Legal da Rádio Cultura
de Lavras Ltda, CNPJ: 22072367/000 I-53, concessionária do
serviço de radiodifusão sonora em Onda Média no mu icípio de
Lavras, estado de Minas Gerais declara para os devidos fi s q e; não
possui autorização do mesmo tipo de serviço na localidade de
Lavras; objeto desta concessão que será renovada, e que não
excederá os limites fixados no artigo 12 do Decreto Lei nO236, de
28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga.

LavraslMG, 15 de Janeiro de 2014.

J/drfJ1a
Damina de Carvalho Pereira
CPF: 854.907.506-00
Diretora - Representante Legal

mailto:770@gmail.com
http://www.radiocultura?70.com.br


RÁDIO

CULTUJ=;~)~~
EMPRESA DO GRUPO CAP

RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA-ME
AM 770 2500 W
CGC 22.072.367/0001-53
Praça Leonardo Venerando Pereira, 200 - Tel 35 3822-5000 - FAX: 35
3821-5406 - CEP 37200-000 - Lavras - Minas Gerais - E-mail :
cultura nO@gmail.com www.radioculturanO.com.br

DECLARAÇÃO

Damina de Carvalho Pereira, representante Legal da Rádio Cultura

de Lavras Ltda" CNP J: 22072367/0001-53, concessionária do

serviço de radiodifusão sonora em Onda Média no mu icípio de

Lavras, estado de Minas Gerais declara para s devidos fins que;
somente brasileiros natos exercerão os cargos de direção, gerencia,
chefia, de assessoramento e assistência administrativa na execução
do serviço objeto da outorga a ser renovada.

Lavras/MG, 15 de Janeiro de 2014.

eUI~
Damina de Carvalho Pereira
CPF: 854.907.506-00
Diretora - Representante Legal

mailto:nO@gmail.com
http://www.radioculturanO.com.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHe

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA - ME (~,TRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.072.367/0001-53

Certidão nO: 39004142/2013

Expedição: 25/11/2013, às 17:02:02

Validade: 23/05/2014 - 180 (cento e oitentn) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.072.367/0001-53, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizad"s até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a emprel3a ern relação

a todos os seus estabelecimentos, agência:; ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-"e à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam "s dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas I inclus ive no concernente aos

recolhimentos previdenciários I a honorários I a ct:stas I a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; 011 decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Püblico do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Pré\'in.

http://www.tst.jus.br
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SECRETARIADE ESTADODE FAZENDAI~~MINASG~~_J

. --

] ,mTI~ ,."M~
CERTIDÃODEDÉBITOSTRIBUTÁRIOS 20/11/2013

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
18/02/2014

- -
NOME/NOME EMPRESARIAL: RAOIO CULTURA DE LAVRAS LTDA - ME

INSCRIÇÃO ESTADUAL: CNPJ/CPF: 22.072.367/0001-53 SITUAÇÃO: Ativo
382047174,00-60

LOGRADOURO: PCA LEONARDO VENERANDO NÚMERO: 200

COMPLEMENTO: GR 1, BAIRRO: CENTRO CEP: 37200000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: LAVRAS UF: MG

---
Certificamos não haver débito de responsabilidade do intert!5sildo acima identificado,
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual vir a cunstituir I! cobrar novos CI éditos
tributá •..ios que ainda não foram apurados ou lançados até esta data. Nr)caso dE!utilização para
lavratura de escritura pública ou registro de formal de putilha, de carta de adjudicação
e~edida em autos de inventário ou de arrolamento, de ~;entellça em ação de seplraçilo
tu icial, divórcio, ou de eftartilha de bens na união estável e ele escl"ltl'ra públic,J de doa;ão ele
ens im6vei~ esta certi ão somente terá validade se acomp~nhad,J d.l Certidão de Pagamento

/ Desoneraçao do ITCO, prevista no artigo 39 do Decreto 43.931/2005.

-
- -

I IDENTIFICAÇÃO I NÚMERO DO PTA I DESCR(ÇÃO

~--

I - ~
-

A au'en';c'dade des'a certidão deve,á se, conf;,mada no .'tio da Se"e'a,;a rie Estado :.J
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br = > certidão de débitos tributário:. =>

certificar documentos

II C_Ó_D_I_G_O_D_E_C_O_NT_R_O_L_E_D_E_C_E_R_T_IO_Ã_O_;_2_0_13_(,_O_O_04_4.t_4_(_'5_2_2~ ]

20/1112013 14:2\

http://www.fazenda.mg.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiviDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADlO CULTURA DE LAVRAS LTDA • ME
CNPJ: 22.072.367/0001.53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar d in:;crever quaisquer dívidé'S de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ,er apuradas, é cert ficado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do ar!. 1'31 da Lei n2 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Prccuradoria-Gera[ da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documen:o tern o~ mesmos efeito,; da cE,rtidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para tcdas as suas filiais, refere-se
exclusivamente á situação do sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lej, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Naciona[ do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificaç,lo de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receitaJazenda.gov.br> ou <http://wVlw.ogfnJaz,,nda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007.
Emitida ás 15:41:44 do dia 22/10/2013 <hora e data de Brasilia>,
Válida até 20104/2014.

Código de controle da certidão: 4326.D314.C551.6C36

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

22/1 0/20 13
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CAI A
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:

Razão Social:

Endereço:

22072367/0001-53, 22072367/000: -53

RADIO CULTURA LAVRAS LTDA
PC LEONARDO VENERANDO 200 CONJ 01 / JD FRAMBOYANS /
LAVRAS / MG / 37200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiç:ão que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, celtifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGfS.

o presente Certificado não servirá de prova centra cobranl;a de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/12/2013 a 09/01/2014

Certificação Número: 2013121113500292240030

Informação obtida em 11/12/2013, às 13:50:02.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estií
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

--_._--_._._--_ •......•

hnps:/IvMw.sifg e.cai)(Gl.gov.br /Empresa/C ri/C rflF 9 eC F51rrvri nl rPapel.asp?V AR PessoaM atriz =258 ~721&\JAR Pessoa= 2~>83721 &VAR U f= M G& VAR 1rlScr= '2207 .. . 1/1

http://www.caixa.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Página 1 de I

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUiÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÁS DE TERCEIROS

N' 001592013-11031367
Nome: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTOA - ME
CNPJ: 22.072.367/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não

constam pendências em seu nome relativas a contribuiçües

administradas pela Secretaria da Reeeita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certi(lão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n' 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis:
- redução de capital social, transferéncia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n' 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no

endereço< http://www.reeeita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n' 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 22/10/2013.
Válida até 20/04/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

22/10/2013



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
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CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBiTOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES
PREVIDENCIÀRiAS E ÀS DE TERCEIROS

N'001592013-11031367
Nome: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA - ME
CNPJ: 22.072.367/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuiçôes
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para toda, as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão ê valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n' 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de colas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n' 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n' 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 22/10/2013.
Válida até 20/04/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

22/1 0/20 i3



07/01/14 sistem.:s,anatel.gov.brlBoletollnterneVMonta _BoIeto.asp?Fisteis:04008005277@OO32&Dat3Ca:c=07/0112014&CotaU nica: C&lndlmpMult= lrue&Ano

00194.5697940400.80052677003.252218156540000032076

Data do Processamento

07/01/2014 -

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Nosso Nümero(N.Fistel-Seq-dv)

04008005277-0032-52

Informações

Radiodifusão Sonora em Onda Média - Côdigo= 205

Taxa de Fiocalização de Funcionamento - TFF - Côdigo= 1329 ~ano: 2013:

Quantidade de estações:

A - POTENCIA DE 0,25 A 1 KW - 1

Acrescido de juros (SELlC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%

- Não conceder desconto/abatimento/dedução

-Valor calculado para pagamento até: 31/0112014

Recibo do Sacado

Vencimento

31/03/2013

BOLETO PAGO EM: ~tO/08/2013

(=)Valor do Documento

396,23
Sacado: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

CNPl/CPF: 22072367000153

(+)Mora/M ulta/Juros

0,00

(+}C1utrosAcré~cirnos (=)Valor Pago

396,23

si stemas .analel.gOII.br/BoIelollnterneUMonla _BoIeto.asp?Fislei s=04008005277@0032&DataCalr;=07,'OI.120 I 4&CotaU :1ica=C&hdi rrç Muit= true&AnoR E:fere.. . 1/2
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07/01/14 sist~.anatel.gov.brlBdetollnterneVMonta _BoIeto.asp?Fisteis=04008005277@OO33&DatdCa: c=07/01/2J14&CotaU nica=C&lndlmpMult= true&Ano

00193.67234 00400.800520 77003.379219 4 56540000004800

Data do Processamento

07/01/2014 -

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
Nosso Número(N.Fisl:el-Saq-<lv)

04008005277-0033-79

Informações

Radiodifusão Sonora em Onda Média - Código= 205

Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = :W13:

Quantidade de estações:

A - POTENCIA DE 0.25 A 1 KW - 1

Acrescido de juros (SELlC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%

• Não conceder desconto/abatimento/dedução

• Valor calculado para pagamento ate: 31101/2014

Recibo do Sacado

Vencimento

31/03/2013

BOLETO PAGO Er\~:30/08/2013

(=)Valor do Documento

59,29
Sacado: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

CNPJ/CPF: 22072367000153

(+)Mora/M ulta/Juros

0,00

(+)CJutros Acrescimos (=)Valor Pago

59,29

sistemas.anatel.g ov.br/BoletollnternetlMonta_Boleto.asp?Fisteis=040080052n@0033&DalfrCalc;=07/01.'20 !4&CotaU nica=C&lIldlfTl=M 111t=true&AnoRt:Jere... 1/2
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BOM DIA

ANTONIO GONCALVES PINTO

, Sislên~S I
Interativos

BOLETO »» Nada Consta j menu ajuda

- ,
CE:RTIDAO NE,GiATIV'ADE DEBITOS DE RECEITAS

~1.DMII'IISTRADAS PELA ANATEl

Nome:

CNPJ:

HADICI CULTURA DE LAVRAS LTDA

~:2.07:o.3671 01)01-531

Certificamos que não consUlm, até .::sta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Analel. ressalvado o direito desla agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte c,cima qUI~vilarem a ser apuradas.

Esta certidã,> refere.se excldsi\'amente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por (onse~Juí.ltelpreva de inl~xistêncla de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pel,. Procundoria Çer21 da Fazenda Nacional.

Emitida às 10:42:113 do dia 07;01/;:014 (hora e data de Brasilia).

válida até 06{02{2014.

Certidão eXI>edidagratuitamente.

l!=============,=====.===========================,!J



£16.271,338/0001-.711
.' eallj;c;,:ru C;\S Uoj1PxESI\~[;t
~-- ..• RAD!O E 1;:LUIS~.O DE UG

RUAOOMi!'IGOS VlémA, 5ô7 .COIIJ. iOl A 811

SANTA EfIGENIA. CE~ 10.150.240

LBELO HORIZONTE - MG..J

DECLARACÃQ

Declaramos, pela presente, que RÁDIO CULTURA
DE LAVRAS LTDA, situada na Praça Leonardo Venerando Pereira, n°. 200,
Centro, na Cidade de Lavras/MO, CNPJ 22.072.367/0001-53, está em dia com
este Sindicato, referente à Contribuição Sindical Patronal, no período de 2009
a 2013.

Esclarecemos que, segundo as informações nas
Ouias de Contribuição Sindical, o recolhimento foi feito sobre o Capital
Social declarado pela Emissora, capital este do valor de R$SO.OOO,OO.

Belo Horizonte, 21 de Janeiro de 2014

Ruo Domingos Vieiro, 587 • (Gnl. 801 0811 • S(mta Eflgêmo • CI::P3015()'.240 & ~do HoriT.onte • MG • Te/.: 31 3241.3727 I 3241.3186 • Fax: 31 3241.4550



GRCSV Guia de Recolhimento da Contribuição Sin\....-11
'-.. Urbana - GRCSU
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co I
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I

Código Atividade J
6010100

I Exercício

2013

CNPJ da Entidade

17.450.305/0001-06 J
l!fJ
."'..'1

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte (.r~

22.072.367/0001.53 ~:;

(.) Outras Deduções

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscmos

Dados da Contribuição

! (=) Valor ao Uocumento

~-) Desconto/Abatimento

Complemento

1907

Cidade I Municlpio

Belo Horizonte

I Complemento

Cidade I Municipio

LAVRAS

Data Vencimento

30/0412013

I Autenticação mecânica

oProf. Liberal O Autônomos

ND Empregados Contribuintes

12

Tatai Remuneração. Co

13.572,21

Total Empregados. Est

12

Capital Social. Estabelecimento

Mensagem Destinada ao Contribuinte

I 104.0 t 10499.70724 86617.722078 23670.001017 7 56840000042739

Código do Cedente I Nosso Numero Valor do Documento

000.26407286.3 220723670001 427,39

Dados da Entidade Sindical

~ Nome da Entidade

.~ SINDICATO DOS TRAS EM EMP DE RADIODlFUSAO E TV ~O,E_ST.M1NA:i:GERAIS

~ Endereço

~ BAHIA

131 Bairro I Distrito

I . CENTRO

.~ Dados do Contribuinte

> Nome I Razão Social I Denominação Social

e... Radio Cultura de Lavras

I :~dereço
EA LEONARDO VENERANDO PEREIRA

CEP BairroI Distrito

37200000 CENTRO

Dados de Referência da Contribuição

Categoria

DPatronallEmpregador • Empregados

Capital Social. Empresa

..

•



•
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GRCSU 4 Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

Endereço
PRACA LEONARDO VENERANDO

l;jMG

Código Alividade
601

UF
MG

CPFICNP JJCódigo do Contribuinte
22.012.367/0001.53

I
Vencimento I Exercicio
30I04I2012 2012

------
Código da Entidade Sindical
OOO164.072116.3

CNPJ da Entidade
11.450.305lO001.06

Complemento
SALA 1901

I
CidadelMunicipio
BELO HORIZONTE

IComplemento

CidadelMunicipio
LAVRAS

BalrrolDistrito
CENTRO

CEP
37200-000

Dados da Entidade Sindical

Nome da EnIidaOO

SIN TRAB EIIPRESAS RADlOOlFUSAO TELEVlSAO EST MG

Ende<eço
RUA DA BAHIA

I
BairTlyDistrrto

CENTRO

Dados do Conbibuin1e

NOOlelRazão SociallDenominação Social

RADIOCULTURA DE LAVRAS LTOA

CAIXA

oPluI L_I OAulônOOlOS

I f'.f' EfT1regaOOs Contriluintes

1 Tatai Remurt€fação ~Contribuintes

I Total Empregatbs - Estabelecimento

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

Dados de Refurênda da Conbibuição

Categoria

O PatronallEmpregador [!]EJ' ••••••• dos

1 Capital &x:ial - Emp'esa

I Capital Social- EslabeIecimento

Dados d.a Conbibuição

I
(:)Valor do Documento I
___ 3~..~5.J.J:J,.-.---J
I (-)Desconto/Abatimento I

I (.)Outras Dedoções I

I (+)M<raIMo'a I
I(+)OoImsIAaéscimos I

I
HVal<r Cobrado I

L- . . 353) I.J...,---.J

_104_0_0_110499.70724 86617.722078 23670.001017 5 53190000000000

ICódigo do Cedenle
000.264,07286-3

I"""" Ni.m<Yo
220123670001

Valor 00 Documento Dala Vencimento
3OJO.II2012

Exercido
2012

Aulenticação Mecânica

........................................................- .- - ..- - - - .- - - .- - - ...
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GRCSU'- Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

I
CPFICNPJlCódigo do Contribuinle

22.0n.36110001.53

----------

\.

IVencimento IExercícIo

3MW2011 2011

I Código da Entidade Sindical
000264.07286-3

CNPJ da Entidade /
11.450.30510001-00

Coolplemenlo
SALA 1901

Cidade/Municipio

BELO HORIZONTE

Dados da Entidade Sindical

Nome da Entidade

SIN TRAB EMPRESAS RAIJIOIJIFUSAO TELEVlSAO EST MO

Endereço
RUA DA BAHIA

BairrolDistrrto

CENTRO

Dados do Conbibuinte
NomeJRazão SociallDenominação Social

RAIJIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

..-

CAIXA

1
;;
o
u

J

Endereço
PRACAlEONARDOVENERANOO

NiJmero
200

Complemento

CEP
37200-000

BairrolDistrito

CENTRO
CidadeJMUAicipio
LAVRAS

UF

MO

Código Atividade

601

--- Dados de Referência da Conbibuiçio

Camgoria

O PalronaVEm~egador mEmpl'egados

ICapital Social. Empresa

I Capilal Social - Estabelecimento

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

Dados da Contribuiçio

I
(=)Valor do Documento

O Prol. Liberal D Autônomos ,

I~egados Corrtnbuinles I(-}Desconto/Abatimento

I Tolal Re1luneracão. Contnbuintes I (-)Outras Deduções
L:3- ~e.~,j,_:&~ _

tlarpregados' Estabelecimento I (+)MoraIMulta

I (+)OutrosIAcréscimos

I (~)V,lor Cobrado

ótE,z, &'ó(.,J

I

I

I

I

I
104.0 110499.70724 86617.722078 23670.001017 1 49530000000000

l~doCeden",
000.264.07286-3

~~~O

~723670001

I Vak:rdo Docamenlo Data Vencimento

3Of04I2011

Exercicio

2011

Autenticação Mecânica

SBR3183 003 29042011 02~'1-( 262, 82R 20/55

.,

•



GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

Dados da: Entidade Sindical

.~ Naneda_

~ SIM TRAB EMPRESAS RADloorRISAO TEl.EVJSAO EST IIG

;;

t3 =BAmA

I
I
I
I

I
J

UF

MG

cPFK:NPJICódígo do Con'_

22.012.36710001-53

UF CódigoAtividade
UG 601

Dados da Coatribuição

I
(=)Valor do Oocumerdo

. 253 ..ILj

I (-)Desconlol/lbalimenlo

I {-)O_Deduções

I (.jMaaJMul!a

I (-)Ou1rosIAaéscmJs

ta1cr COOrado

1= 1_~_"_Ci_Ci_O_~

CódIlO da Em""", SinOcal

000.2<;4.072116-3

CNPJ da Entidade
17.450._1-06

CldadelMumciplo

BElO HORIZONTE

Complemento
SAlA 1907

IComplemenlo
CidadelMunicipio
LAVRAS

oPror lreal O A~õnomos

1 t-r Empregados Contribuintes

ITelal Remuneração. Contnbui~.t,es

ITo1~ Empregados-~"eroo

CAIXA

:..

8a<roIlllSlnto

CBlTRO

Dados do Conb"iboirrf2
NaneJRazão Socia~ Social

RAOIO CULTURA DE LAVRAS LTOA

[
E""""'<;o
PRACA LEONARDO VENERANDO

CEP BairrolDlstJito
3nooooo CENTRO

--- Dados de RefeRnda da Contnbuição

Cakgoria

OPa'ooal.£mp<eg_ 0 Empregados

ICapital Social - Empresa

1 Capital Social • Es1abeJecimenfo

IMENSAGEMDESTlNAOAAO CONTRIBUINTE

I .

104-0 110499.70724 86617.722078 23670.001017 1 42230000000000

C£F012930042009101241004055

Código do CeOOnte
OOO.264.f1n86-'3

NossoNUrna"o

2201-23610001

Valor do Documento
- o _"_.- •••

Autenllcação Mecâmca

Data Vencimento

3010412009

Exercicio
2OlIL. _

253, 14RD1955

- - - -- --- - - --- - - - - -.-.- - - - - - - - - .

•
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GRCSU.- Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

104-0 110499.70724 86617.722078 23670.001017 6 45880000000000

I~
OS>

I~
I~
I~

I~
I~
I~
UJ
u

CPF ICNP J/Código do Contribuinte

22.0n.3l;71OOO1.53

IVencimento I Exe-cJcio
3OI6CI2010 2010

I Códlgo da Entidade Sindical

000.264.01286-3

[ CNP J da Entidade
17.450.305lO001-00

1;£

I~I~~A1ividade !
Dldos d. Contribuição

1

(=)Valor do Documento

. z.Li4,G I

I (.)DescontolMlatimento

I{.:ruras Deduções

I (+)MtTalMuna

I (+)OutrosIAcréscimos

I ('IV.'" COO<aOO

IC<mpIemenlo

IfA~uniclpio

I~~o
ICEP
3!lf""," 1

oProl lJberal O lIlJIõoanos

IN"En-,.egados eoolri>umtes A ~

IT0131 RemUTI€faÇáQ -.Q>r!lJhJÍft!llS
=\ 3 ::S,¥ I ;::o

I Tolal 8npregados ~Estabelecimento

MENSAGEM DESnNADAAO CONrnJBUINTE

CAIXA
'ai Dados da Entidade S'ndkal

.~ Nane da Entidade

SIN TRAB EMPRESAS RADI'ODlFUSAO TElEVISAO EST MG

~ lE_
U RUA DA BAHiA

~I=~o
Dados do Conbibuinte

NcmeIRazão SociallDencmínaçao Social
RAOlO C1JL TURA DE LAVRAS LTOA

I
Endoceço
PRACA LEOIIAROO VENERAHOO

li~ I~~-
--- IRidos de Referência da Conbibllição

Ca1egoria

OPatron.'JEmpregado< [!]Empregados

ICapItal Social. Empresa

ICapilal Social - Esfabelecimenlo

Código 00 Cedente
008.2&4.01286-3

Nosso Número

22Omtmll101
Vala do Documento Dala Vencrmen(o

3lW4I2010
Exe!ciClO
2010

Autenticação Mecânica

........ __ _- - _--------------_ .. --------

•



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS
Estado deMinas Gerais
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO

(Positiva, com Efeito Negativo)

Certificamos para os devidos fins, que em nome de Rádio Cultura

AM, CNPJ 22.072.367/0001-53, Cadastro Mobiliário 010693, estabelecido nesta

cidade na Rua Dr. João Silva Pena, nº. 54, Bairro Centro - LavraslMG, consta

débito tributário pendente o julgamento de embargos a execução.

Ficam ressalvados os direitos da Fazenda Pública Municipal de

cobrar quaisquer débitos apurados posteriormente a emissão desta certidão.

Certidão Paga pela Guia de CND - Econômico 171/2013.

Cópia desta CNDM só terá validade se conferida com o original.

Válida por 30 dias

Lavras, 11 de dezembro de 2013.



Exerciclo 2013

.8,.,
República Federativa do Brasil

Prefeitura Municipal de Lavras

Estado de Minas Gerais
010 - CND - MOBILIARIO

Solicit<:tnte: RADIO CULTURA AM

Extcrml

Abertura: 11-12-2013 10:46

Obscrnlção: Emitir a CNIJ

Previsão saída: 22-12-2013 14:03

09792/2013

Pedido por Danielle Tel35 3829-5009

Protocolado por:

Exercido 2013

054 - ROGERIO DIVINO DE CARVALHO

01.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

República Federativa do Brasil PágIna: única



..
Prefeitura Municipal de Lavras

Estado de Minas Gerais
010 - CN() - MOBILIARIO

Externa 09792/2013

Abel111ra; 11-12-2013 10:46 Previsão saída: 22-12-2013 14;03

Solicitante:

Endereço:

CGC/CPF;

Observação:

RADlO CULTURA AM

LEONARDO VENERANDO PEREIRA, 200, CENTRO, LAVRAS, MO, 37200-000

22072367000153 CI.:

Emitir a CND

Pedido por Danlelle Tel 35 3829-5009

RAlHO CIILTlIR,\ AM

Protocolado por:

Exerclclo 2013

05423 - ROGERIO DIVINO DE CARVALHO

01.08 - SECRETARIA MUNtCIPAL DA FAZENDA

República Federativa do Brasil

Prefeitura Municipal de Lavras

Estado de Minas Gerais
010 - CN() - MOBILIAIUO

Página:

Solicitante: RADlO CULTURA AM

Extenul

Abel111ra; 11-12-2013 10;46

Obsen'ação: Emitir a CND

Pedido por Danielle Tel 35 3829-5009

Previsão saída: 22-12-2013 14;03

09792/2013

I'rotocolado por:

Exercido 2013

05423 - ROGERIO DIVINO DE CARVALHO

01.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

República Federativa do Brasil Página: única
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 20 de agosto de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de Nivel, em 20/08/2015, às 16:48, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0674992 e o código CRC ED432CD6.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0674992&crc=ED432CD6


  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  MG Município:  Lavras

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA Lavras 01/05/1994 01/05/2004

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 01/10/2015          Hora: 15:01:29

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOA TARDE

Regina Monica de Faria Santos

SRD »» Consultas »» Geral   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 01/10/2015 15:15



 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

770 kHz RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA MG Lavras OM 3 L

770 kHz RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA MG Lavras OM 3 B

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 01/10/2015          Hora: 15:15:36

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

BOA TARDE

Regina Monica de Faria Santos

SRD »» Consultas »» Geral   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp

1 de 1 01/10/2015 15:15



  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:  

Município:  Lavras Sub Distrito:  

Freqüência:  770 kHz Local Especifico:  

Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA Fistel:   04008005277

Nome Fantasia:  CNPJ:   22.072.367/0001-53

Nº Estação:  322322103 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro Licenciamento:  Último Licenciamento:  

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede
País:  Brasil

Cep:  37200000 Logradouro:  PRACA LEONARDO VENERANDO PEREIRA

Número:  200, Complemento:  CONJUNTO 01 Bairro:  CENTRO UF:  MG

Município:  Lavras Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  35 38225000 Fax:  35 38215406

Endereço de Correspondência
País:  Brasil

Cep:  37200000 Logradouro:  PRAÇA LEONARDO VENERANDO PEREIRA

Número:  200, Complemento:  GRUPO 01 Bairro:  CENTRO UF:  MG

Município:  Lavras Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite Instalação: Número do Processo:

Fistel: 04008005277

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  01/03/1984 Renovação Jur.

- Selecione -  02/10/2001 Renovação Jur.

- Selecione -  18/08/2004 Deliber. do C. Nacional Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOA TARDE

Regina Monica de Faria Santos

SRD »» Consultas »» Geral   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 1 01/10/2015 15:15



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

CNPJ: 22.072.367/0001-53

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência

de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de

débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:13:15 do dia 01/10/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 31/10/2015.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 01/10/2015 15:16



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  22.072.367/0001-53

RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DAMINA DE CARVALHO

PEREIRA
854.907.506-00

RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA 22.072.367/0001-53 Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional MG Lavras

RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA 22.072.367/0001-53 Sócio 49500 0,00% 0,00% OM Regional MG Lavras

JOSE CARLOS ELIAS 039.002.741-34 RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA 22.072.367/0001-53 Sócio 500 0,00% 0,00% OM Regional MG Lavras

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 01/10/2015          Hora: 15:13:42

 

BOA TARDE

Regina Monica de Faria Santos

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 01/10/2015 15:16



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  854.907.506-00

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DAMINA DE CARVALHO

PEREIRA
854.907.506-00

RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA 22.072.367/0001-53 Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional MG Lavras

RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA 22.072.367/0001-53 Sócio 49500 0,00% 0,00% OM Regional MG Lavras

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 01/10/2015          Hora: 15:16:26

 

BOA TARDE

Regina Monica de Faria Santos

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 01/10/2015 15:16



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  039.002.741-34

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE CARLOS ELIAS 039.002.741-34
RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA 22.072.367/0001-53 Sócio 500 0,00% 0,00% OM Regional MG Lavras

RADIO LAVRAS FM LTDA 04.910.454/0001-50 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Lavras

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 01/10/2015          Hora: 15:16:42

 

BOA TARDE

Regina Monica de Faria Santos

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 01/10/2015 15:16



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.004523/2014-03  (Relacionado ao de nº 53000.058268/2004-39). 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA 

Localidade:  LAVRAS UF: MG Serviço: OM 

Período(s):  1º/05/2004 a 1º/05/2014 e 1º/05/2014 a 1º/05/2024. 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; x   2 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

  x   3 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

x   4 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 x   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   16 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   17 a 21 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   0747903 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   9, 10 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS;  x  8 - vencida 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   7 



 
 

2 
 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   6 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   22 (Sede – 

Lavras) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; x   5 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata);  x   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

 x   

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 x   

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

 
 x  x   

 
      

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

  x  x   

 
      

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

 
 x  x   

 
      

20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

 
 x  x   

 
      

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

 

  x   

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

 
  x   

23- certidões de protestos de 
títulos; 

 
  x   

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  
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CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO ATENDE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 

  

Análise:    
Analista: REGINA MÔNICA DE FARIA SANTOS 
Cargo: ANALISTA/CHEFE DE SERVIÇO 

 
 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 22294/2015/SEI-MC

Processo n.: 53000.004523/2014-03  (Relacionado ao de nº 53000.058268/2004-39).

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Cultura de Lavras Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Lavras, estado de Minas Gerais, referente
aos seguintes períodos: 1º/05/2004 a 1º/05/2014 e 1º/05/2014 a 1º/05/2024. 

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com a manifestação jurídica
referencial exarada pela Consultoria Jurídica - Conjur, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se
encontra disponível no sítio desta Pasta).

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação
de Documentos" (evento SEI  n.º 0747981), restando concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os
seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que a Entidade atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao serviço; 

3.2. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, atualizar;

3.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

3.4. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual, Federal e Eleitoral (1ª e 2ª instâncias), de todos os sócios
e administradores (em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente
certidão de objeto e pé dos processos relacionados);

3.5. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

3.6. certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros societários e
diretivo da entidade;

3.7. laudo técnico ou declaração, assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da
estação de radiodifusão (modelos de ambos os documentos  disponível no seguinte endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-
do-radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga).

 

4. Não obstante, propõe-se seja encaminhada à Interessada cópia da Nota Técnica nº 22.250/2015/SEI-MC (evento SEI nº
0747449), que trata do arquivamento do Processo nº 53900.006194/2015-64 (Revisão da Outorga), para ciência das medidas adotadas por
esta Pasta. 

 

5. Submeta-se o feito à consideração do Coordenador do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o
disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é delegada
competência para tanto. 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa:

a) de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento
ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso;

b) de cópia da Nota Técnica n. 22.250/2015/SEI-MC à Entidade, para ciência.                     

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 01/10/2015, às 16:35, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
01/10/2015, às 16:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0747986 e o código CRC ADEF052B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0747986&crc=ADEF052B


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 32341/2015/SEI-MC

Brasília, 01 de outubro de 2015

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA.
​Praça Leonardo Venerando Pereira, n. 200
37200-000 Lavras/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.004523/2014-03   (Relacionado ao de nº 53000.058268/2004-39).

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópias das Notas Técnicas n.º 22294/2015/SEI-MC e n.º 22.250/2015/SEI-MC, com vistas ao atendimento
das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
01/10/2015, às 16:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0748015 e o código CRC 294FB437.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0748015&crc=294FB437






Correspondência Eletrônica - 0749024

Data de Envio: 
  02/10/2015 09:54:13

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    contabilidade@gruposcap.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.004523/2014-03

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

 

Anexos:
    Oficio_0748015.html
    Nota_Tecnica_0748305_MC___0747449___Nota_Tecnica___.pdf
    Nota_Tecnica_0747986.html



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  22.072.367/0001-53

RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DAMINA DE

CARVALHO

PEREIRA

854.907.506-00

RADIO

CULTURA DE

LAVRAS

LTDA

22.072.367/0001-53
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional MG Lavras

RADIO

CULTURA DE

LAVRAS

LTDA

22.072.367/0001-53 Sócio 49500 0,00% 0,00% OM Regional MG Lavras

JOSE

CARLOS

ELIAS

039.002.741-34

RADIO

CULTURA DE

LAVRAS

LTDA

22.072.367/0001-53 Sócio 500 0,00% 0,00% OM Regional MG Lavras

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 03/02/2016          Hora: 18:18:24

 

BOA NOITE

Sérgio Rossi Junior
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  854.907.506-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DAMINA DE

CARVALHO

PEREIRA

854.907.506-00

RADIO

CULTURA DE

LAVRAS

LTDA

22.072.367/0001-53
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional MG Lavras

RADIO

CULTURA DE

LAVRAS

LTDA

22.072.367/0001-53 Sócio 49500 0,00% 0,00% OM Regional MG Lavras

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 03/02/2016          Hora: 18:18:53

 

BOA NOITE

Sérgio Rossi Junior
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  039.002.741-34

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE

CARLOS

ELIAS

039.002.741-34

RADIO

LAVRAS FM

LTDA

04.910.454/0001-50 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Lavras

RADIO

CULTURA DE

LAVRAS

LTDA

22.072.367/0001-53 Sócio 500 0,00% 0,00% OM Regional MG Lavras

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 03/02/2016          Hora: 18:19:10

 

BOA NOITE

Sérgio Rossi Junior
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

CNPJ: 22.072.367/0001-53

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 18:23:13 do dia 03/02/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 04/03/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 03/02/2016 18:23



 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

770 kHz RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA MG Lavras OM 3 L

770 kHz RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA MG Lavras OM 3 B

Usuário: -           Data: 03/02/2016          Hora: 18:23:48

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
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  KHz  

KW KW  mV/m

 

  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:  

Município:  Lavras Sub Distrito:  

Freqüência:  770 kHz Local Especifico:  

Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA Fistel:   04008005277

Nome Fantasia:  CNPJ:   22.072.367/0001-53

Nº Estação:  322322103 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 

  Dados do Plano Básico 

  Ocupante do Canal

Entidade:  RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA Nº Fistel:  04008005277

Fase:  3 - Licenciada

  Coordenadas Geográficas do Município

Município:  

Latitude: Longitude: Raio:

  Coordenadas Geográficas

Latitude:   º     '     ''      Sul

Longitude:   º     '     ''   

Local Específico:

  Dados Técnicos do Canal

Freqüência: Classe: ECmin = 295 mV/m

Potência Diurna: Potência Noturna:
Campo

Caract.(EC):

  Sistema Irradiante

Possui diretivos?: Alt. da Torre:

  Histórico / Observações

Histórico:

SG27/88,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99;ATO 10.517/2000

Máximo: 250    Digitados: 56

Observação:

Máximo: 250    Digitados: 0

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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  Endereço Sede

País:  

Número do CEP:  Logradouro:  

Número:  Complemento:  Bairro:  Estado:  

Município:  Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  35 38225000 Fax:  35 38215406

  Endereço de Correspondência

País:  

Número do CEP:  Logradouro:  

Número:  Complemento:  Bairro:  Estado:  

Município:  Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 04008005277

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  01/03/1984 Renovação Jur.

- Selecione -  02/10/2001 Renovação Jur.

- Selecione -  18/08/2004
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

  Dados da Estação

Entidade:  RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA - CNPJ/CPF(22.072.367/0001-53) Situação:  Entidade não possui débitos

Município/UF:  LAVRAS/MG Freq. PB:  770

Indicativo:  ZYL209 Classe PB:  B

  Características de Operação

Frequência:    MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo     

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  MG Município:  Lavras

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA Lavras 01/05/1994 01/05/2004

Usuário: -           Data: 03/02/2016          Hora: 18:37:04

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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Serventias Extrajudiciais de LAVRAS - MG .

Filtrar por atribuição

CNJ - Conselho Nacional de Justiça

Mostrar  registros Pesquisar: 

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros

05.966-7
(Ativo)

Denominação :
Cartório de Protestos de
Lavras

Responsável :
MARIA DA GLÓRIA
MARQUES REZENDE

Atribuições :
Protesto de Títulos ->
Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos

Endereço :
RUA DELFINO DE SOUZA,
207    Bairro :JOSE MOURA
AMARAL

Telefone :
(35)3821-3851    E-mail :
protestos@veloxmail.com.br

PROVIDO

CNS Denominação e localização
Situação

jurídica do
responsável

Dados

Justiça Aberta http://www.cnj.jus.br/corregedoria/justica_aberta/?

2 de 2 04/02/2016 10:57



Serventias Extrajudiciais de NEPOMUCENO - MG .

Filtrar por atribuição

CNJ - Conselho Nacional de Justiça

Mostrar  registros Pesquisar: 

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros

04.844-7
(Ativo)

Denominação :
Ofício do 1º Tabelionato de
Protesto de Títulos

Responsável :
LILIAN RIBEIRO
ANSELMO MACHADO

Atribuições : Protesto de Títulos

Endereço :
Rua Zamião Tonelli, 285   
Bairro :Centro

Telefone :
(35)3861-1387    E-mail :
lilian-
anselmo@hotmail.com

PROVIDO

CNS Denominação e localização
Situação

jurídica do
responsável

Dados

Justiça Aberta http://www.cnj.jus.br/corregedoria/justica_aberta/?

2 de 2 04/02/2016 10:57
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Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo no: 53000.004523/2014-03 (relacionado ao processo nº 53000.058268/2004-39) 
Resposta de Exigência nº 53900.039328/2015-23 

Entidade: Rádio Cultura de Lavras Ltda. 

Localidade: Lavras UF: MG Serviço:  OM 

Período(s): 01/05/2004 a 01/05/2014; e 01/05/2014 a 01/05/2024. 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 

X   

2/3 
(Requerimento) 

 
1 

 (0649834) 
(53900.054550/20

15-56) 
4/5 
1/2 
1 

(Procuração 
outorgando 

poderes para 
Lucas de Oliveira 

Carvalho) 
(0649834) 
(0772162) 
(0772164) 

(53900.054550/20
15-56) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

X   

2 
(0649834) 

(53900.054550/20
15-56) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X   

3 
(0649834) 

(53900.054550/20
15-56) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
X   

1 
 (0772165) 

(53900.054550/20
15-56) 



 
 

2 

 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   16 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   17-23 

(2009-2013) 

7- Comprov.ante de regularidade com o FISTEL; 

X   4 
(0952671) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   9/10 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; X   

1 
 (0772166) 

(53900.054550/20
15-56) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;- 
X   7 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
X   6 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
X   22-24 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; X   5 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); X   

1 
 (0772171) 

(53900.054550/20
15-56) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
X   

1 
 (0772169) 

(53900.054550/20
15-56) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 
X   

1-3 
(0772163) 

(53900.054550/20
15-56) 

 

 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

 

DAMINA DE CARVALHO 

PEREIRA 

 X X   

1  

(0772187) 

(53900.054550/

2015-56) 

(Cível -2ª 

Instância – 
TJMG) 
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1  

(0772184) 

(53900.054550/

2015-56) 

(Cível/ 

Criminal – Fins 

Eleitorais -2ª 

Instância – 
TJMG) 

 

JOSE CARLOS ELIAS 

 X X   

1 - Positiva 
(0772161) 

(53900.054550/

2015-56) 

(Cível -1ª 

Instância – 
TJMG – 

Comarca de 

Lavras) 

2 
(0772161) 

(53900.054550/

2015-56) 

(Processo nº 

0382.15.00718

7-8 – 1ª Crime, 

JIJ, Ex. Fiscal 

da Comarca de 

Lavras-MG) 

3 
(0772161) 

(53900.054550/

2015-56) 

(Processo nº 

0382.09.111.53

6-2 – 1ª Vara 

Cível da 

Comarca de 

Lavras-MG) 

1 
(0772181) 

(53900.054550/

2015-56) 

(Cível -1ª 

Instância – 
TJMG – 

Comarca de 

Lavras) 

1  

(0772183) 

(0772186) 

(53900.054550/

2015-56) 

(Cível -2ª 

Instância – 
TJMG) 
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18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

 

DAMINA DE CARVALHO 

PEREIRA 

 

 

X  X   

1 
(0772182) 

(53900.054550/

2015-56) 

(Criminal -1ª 

Instância – 
TJMG – 

Comarca de 

Lavras) 

1  

(0772180) 

(53900.054550/

2015-56) 

(Criminal -2ª 

Instância – 
TJMG) 

1  

(0772184) 

(53900.054550/

2015-56) 

(Cível/ 

Criminal – Fins 

Eleitorais -2ª 

Instância – 
TJMG) 

 

JOSE CARLOS ELIAS 

 X  X   

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

 

DAMINA DE CARVALHO 

PEREIRA 

 X X   

1 

(0772173) 

(53900.054550/

2015-56) 

(Cível/Criminal 

– 2ª Instância – 
TRF 1ª Região) 

 

JOSE CARLOS ELIAS 

 X X   

1 

 (0772172) 

(53900.054550/

2015-56) 

(Cível/Criminal 

– 2ª Instância – 
TRF 1ª Região) 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

DAMINA DE CARVALHO 

PEREIRA 

 X X   

1 

(0772173) 

(53900.054550/

2015-56) 

(Cível/Criminal 

– 2ª Instância – 
TRF 1ª Região) 



 
 

5 

 

JOSE CARLOS ELIAS 

 X X   

1 

 (0772172) 

(53900.054550/

2015-56) 

(Cível/Criminal 

– 2ª Instância – 
TRF 1ª Região) 

DOCUMENTOS  SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA Fls. 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

DAMINA DE CARVALHO 

PEREIRA 

X   

1 
 (0772179) 

(53900.054550/
2015-56) 

JOSE CARLOS ELIAS 

X   

1 
 (0772167) 

(53900.054550/
2015-56) 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

DAMINA DE CARVALHO 

PEREIRA 
X   

1 
 (0772174) 

(53900.054550/
2015-56) 

JOSE CARLOS ELIAS 

X   

1 
 (0772168) 

(53900.054550/
2015-56) 

23- certidões de protestos de 
títulos; 

DAMINA DE CARVALHO 

PEREIRA 

X   

1 
 (0772177) 

(53900.054550/
2015-56) 

(Lavras-MG) 
JOSE CARLOS ELIAS 

X   

1 
 (0772175) 

(53900.054550/
2015-56) 

(Nepomuceno-
MG) 

1 
 (0772185) 

(53900.054550/
2015-56) 

(Lavras-MG) 
OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 
 
Demais Documentos: 
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Observações: 
 
 
Demais Documentos: 
 

 

 

 

- Declaração que adere às cláusulas do Decreto nº 88.066, de 25 de janeiro de 1983 – Fls. 5 (Processo Digitalizado) 

- Declaração do Art. 220, §4º da Constituição Federal – Fls. 6 (Processo Digitalizado) 

- Declaração que cumpre com as normas legais em vigor atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebida 

alcóolicas, agrotóxicos, medicamente e terapias -  – Fls. 7 (Processo Digitalizado) 

- Declaração previstas no art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão – Fls. 8 (Processo Digitalizado) 

- Declaração que atende a legislação em vigor no que concerne a promoção da cultura nacional e regional – Fls. 9 

(Processo Digitalizado) 

- Declaração que observa aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado – Fls. 

10 (Processo Digitalizado) 

- Declaração da pessoa responsável pela gestão de atividade, pelas áreas editoriais e pela direção de programação – 
Fls. 11 (Processo Digitalizado) 

- Documento de Identificação: Fls. 12; 144 (Processo Digitalizado) – Cristiane Machado Gomes; Fls. 13; 

145(Processo Digitalizado) – Fabiano Zaneli Moriama - CNH; - Certidão de óbito de Maria José Trevisan – Fls . 16 

(53900.018205/2014-78); - Welson Trevisan – Fls. 18 (53900.019284/2015-15); - Willian Diniz Trevisan – Fls. 19 

(53900.019284/2015-15) 

-Processo de Arrolamento Comum em face do falecimento de Maria José Trevisan – Fls. 17-23 (53900.018205/2014-

78) 

- Boletos ANATEL – Fls. 19-27 (Processo Digitalizado)  

- RAIS – ANO BASE: 2010 – Fls. 40-48  (Processo Digitalizado) 

- Declaração de Composição Societária –Fls. 49 (Processo Digitalizado) 

- Contrato Social e Alterações Contratuais – Fls. 51- 68 (Processo Digitalizado); Fls. 132- 143(Processo 

Digitalizado); Fls. 24-25 (53900.018205/2014-78); Fls 16/17 (53900.019284/2015-15) 

-Programação Básica: Fls. 69-71(Processo Digitalizado) 

- Laudo de Ensaio – Fls. 75-96 (Processo Digitalizado) 

- Declaração – Fls. 146/147 (Processo Digitalizado) 

-Informações Cadastrais – Fls. 148 (Processo Digitalizado) 

- Certidões Judiciais referentes à Waldir Trevisan – Fls. 10/11 (53900.018205/2014-78) 

- Certidões Refentes à Organização de Radiodifusão Trevisan  Ltda – Fls. 11/14 (53900.019284/2015-15) 

- Declaração de Welson Trevisan que não é sócio  de outra entidade executante do mesmo tipo de serviço na 

localidade de Pirassununga/SP – Fls. 20 (53900.019284/2015-15) 

- Declaração de Welson Trevisan que não exerce mandato eletivo que me assegure imunidade parlamentar ou de 

cargo ou função do qual decorra foro especial – Fls. 21 (53900.019284/2015-15) 

- Declaração de Welson Trevisan que não participa da direção de outro entidade executante do mesmo tipo de serviço 

na localidade de Pirassununga-SP – Fls. 22 (53900.019284/2015-15) 

- Declaração de Willian Diniz Trevisan, representado pelo Sr. Welson Trevisan que não é sócio  de outra entidade 

executante do mesmo tipo de serviço na localidade de Pirassununga/SP – Fls. 23 (53900.019284/2015-15) 

Análise:    
Analista: Sérgio Rossi Júnior  

Cargo: Analista 

 
 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 2088/2016/SEI-MC

 

Processo nº 53000.004523/2014-03 (Relacionado ao de nº 53000.058268/2004-39)

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Cultura de Lavras Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Lavras, estado de Minas Gerais, referente
aos seguintes períodos: 1º/05/2014 a 1º/05/2024. 

 

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de
Comunicação Eletrônica - SCE nos termos da Nota Técnica nº 22294/2015/SEI-MC (evento SEI nº 0747986) que por meio do Ofício nº
32341/2015/SEI-MC solicitou à Interessada a apresentação de documentos necessários para a completa instrução do feito. Em resposta, por
meio do protocolo nº 53900.039328/2015-23 a Interessada encaminhou a documentação, todavia, esta ainda não se mostra suficiente para
possibilitar a completa instrução do pedido de renovação em questão, conforme atesta a "Lista de Verificação de Documentos", inserida
digitalmente nestes autos (evento SEI n.º 0953243).

 

3. Assim, faz-se necessário que a Entidade apresente os seguintes documentos:

 

RELATIVO AO SÓCIOS E DIRETORES DA RÁDIO CULTURA DE LAVRAS:

3.1. certidão de distribuição cível, da esfera Estadual(1ª instância), referente a comarca de Lavras-MG, relativo à Damina
Carvalho Pereira (em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente
certidão de objeto e pé dos processos relacionados);

3.2. certidão de distribuição cível e criminal, da esfera Estadual(1ª instância), referente a comarca de Nepomuceno-MG,
relativo à José Carlos Elias (em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a
correspondente certidão de objeto e pé dos processos relacionados);

3.3. certidão de distribuição criminal, da esfera Estadual(1ª instância), referente a comarca de Lavras-MG, relativo à José
Carlos Elias (em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão
de objeto e pé dos processos relacionados);

3.4. certidão de distribuição criminal, da esfera Estadual (2ª instância), referente ao Tribunal de Justiça de Minas
Gerais, relativo à José Carlos Elias (em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a
correspondente certidão de objeto e pé dos processos relacionados);

3.5. certidão de distribuição cível e criminal, da esfera Federal (1ª instância), referente à Justiça Federal de Minas Gerais, de
todos os sócios e administradores (em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a
correspondente certidão de objeto e pé dos processos relacionados);

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo
em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é delegada
competência para tanto. 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 3, ficando
advertida que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Rossi Junior, Analista, em 05/02/2016, às 16:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.



Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de Serviço, em 05/02/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós - Outorga -
Substituta, em 10/02/2016, às 17:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0953298 e o código CRC 994439DD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0953298&crc=994439DD


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 3075/2016/SEI-MC

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA.
​Praça Leonardo Venerando Pereira, n. 200
37200-000 Lavras/MG

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.004523/2014-03

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 2088/2016/SEI-MC , com vistas ao atendimento das exigências formuladas por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós - Outorga -

Substituta, em 10/02/2016, às 17:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0953361 e o código CRC F923EF30.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0953361&crc=F923EF30


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

Processo nº 53000.004523/2014-03

1. Tendo em vista o laudo de vistoria técnica, apresentados às fls. 1-3 (evento SEI nº 0772163 - 53900.054550/2015-56),
pela Rádio Cultura de Lavras Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Lavras, estado de Minas
Gerais, com vistas à renovação da referida permissão, encaminho os autos ao Subgrupo Técnico de Radiodifusão Comercial - STCOM, para
análise e providências que julgar pertinentes. 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Subgrupo Legal de Pós-Outorga - SLPOS informado quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós - Outorga -

Substituta, em 10/02/2016, às 17:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0953437 e o código CRC 4E3FF28B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0953437&crc=4E3FF28B


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

Processo nº 53000.004523/2014-03

 

Senhor Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas,

 

cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU
(oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de
cassação relativa à outorga deferida à Rádio Cultura de Lavras Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
no município de Lavras, estado de Minas Gerais ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade
cabível seja cassação.

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós - Outorga -

Substituta, em 10/02/2016, às 17:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0953453 e o código CRC 302C1F38.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0953453&crc=302C1F38


Correspondência Eletrônica - 0960330

Data de Envio: 
  11/02/2016 10:00:27

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    contabilidade@gruposcap.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.004523/2014-03

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0953361.html
    Nota_Tecnica_0953298.html



Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF: MG Distrito:
Município: Lavras Sub Distrito:

Freqüência: 770 kHz Local Especifico:
Classe: B Fase: 3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA Fistel: 04008005277 

Nome Fantasia: CNPJ: 22.072.367/0001-53 

Nº Estação: 322322103 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 22072367000153 Pesquisar

Razão Social: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 37200000 Logradouro: PRACA LEONARDO VENERANDO PEREIRA

Número: 200, Complemento: CONJUNTO 01 Bairro: CENTRO Estado: MG

Município: Lavras Distrito: SubDistrito:

Telefone: 35 38225000 Fax: 35 38215406

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 37200000 Logradouro: PRAÇA LEONARDO VENERANDO PEREIRA

Número: 200, Complemento: GRUPO 01 Bairro: CENTRO Estado: MG

Município: Lavras Distrito: SubDistrito:

Telefone: 35 38225000 Fax: 35 38215406 E-mail: cultura770@gmail.com

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 3273
Data Publicação 

Contrato/Convênio:
01/05/1994

SCRAD Técnico: 3272

Data Limite 
Instalação:

Número do Processo: 507100001471994

Fistel: 04008005277

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

89407 DecretoDecreto  PRPR  29/02/1984 01/03/1984 Renovação Jur.Jur. 

111111 DecretoDecreto  PRPR  01/10/2001 02/10/2001 Renovação Jur.Jur. 

510 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  17/08/2004 18/08/2004
Deliber. do 
C. Nacional

Jur.Jur. 

SRD menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA - CNPJ/CPF(22.072.367/0001-53) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: LAVRAS/MG Freq. PB: 770

Indicativo: ZYL209 Classe PB: B

Características de Operação

Frequência: 770770   MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.004523/2014-03

Interessado(a): RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho Interno SLPOS 0953453, comunicamos que não foram
encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela RÁDIO
CULTURA DE LAVRAS LTDA, entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de
Lavras/MG, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação.

 

2.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado ao Subgrupo Legal de Pós-Outorga - SLPOS, para que que sejam tomadas as
providências que julgar necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas,
em 16/02/2016, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0967655 e o código CRC 59E53781.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0967655&crc=59E53781


 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 22.072.367/0001-53

RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DAMINA DE

CARVALHO

PEREIRA

854.907.506-00

RADIO

CULTURA DE

LAVRAS

LTDA

22.072.367/0001-53
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional MG Lavras

RADIO

CULTURA DE

LAVRAS

LTDA

22.072.367/0001-53 Sócio 49500 0,00% 0,00% OM Regional MG Lavras

JOSE

CARLOS

ELIAS

039.002.741-34

RADIO

CULTURA DE

LAVRAS

LTDA

22.072.367/0001-53 Sócio 500 0,00% 0,00% OM Regional MG Lavras

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 03/03/2016          Hora: 11:38:16

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 03/03/2016 11:39



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 854.907.506-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DAMINA DE

CARVALHO

PEREIRA

854.907.506-00

RADIO

CULTURA DE

LAVRAS

LTDA

22.072.367/0001-53
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional MG Lavras

RADIO

CULTURA DE

LAVRAS

LTDA

22.072.367/0001-53 Sócio 49500 0,00% 0,00% OM Regional MG Lavras

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 03/03/2016          Hora: 11:39:29

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 03/03/2016 11:39



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 039.002.741-34

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE

CARLOS

ELIAS

039.002.741-34

RADIO

CULTURA DE

LAVRAS

LTDA

22.072.367/0001-53 Sócio 500 0,00% 0,00% OM Regional MG Lavras

RADIO

LAVRAS FM

LTDA

04.910.454/0001-50 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Lavras

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 03/03/2016          Hora: 11:39:55

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 03/03/2016 11:40



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

CNPJ: 22.072.367/0001-53

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:41:17 do dia 03/03/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 02/04/2016.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 03/03/2016 11:41



Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 03/03/2016 11:41



 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

770 kHz RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA MG Lavras OM 3 L

770 kHz RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA MG Lavras OM 3 B

Usuário: -           Data: 03/03/2016          Hora: 11:42:40

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp

1 de 1 03/03/2016 11:49



KHz

KW KW mV/m

Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF: MG Distrito:
Município: Lavras Sub Distrito:

Freqüência: 770 kHz Local Especifico:
Classe: B Fase: 3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA Fistel: 04008005277

Nome Fantasia: CNPJ: 22.072.367/0001-53

Nº Estação: 322322103 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

Último
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA Nº Fistel: 04008005277

Fase: 3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município:

Latitude: Longitude: Raio:

Coordenadas Geográficas

Latitude:  º   '   ''  Sul

Longitude:  º   '   '' 

Local Específico:

Dados Técnicos do Canal

Freqüência: Classe: ECmin = 295 mV/m

Potência Diurna: Potência Noturna:
Campo

Caract.(EC):

Sistema Irradiante

Possui diretivos?: Alt. da Torre:

Histórico / Observações

Histórico:

SG27/88,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99;ATO 10.517/2000

Máximo: 250 Digitados: 56

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 0

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 37200000 Logradouro: PRACA LEONARDO VENERANDO PEREIRA

Número: 200, Complemento: CONJUNTO 01 Bairro: CENTRO Estado: MG

Município: Lavras Distrito: SubDistrito:
Telefone: 35 38225000 Fax: 35 38215406

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 04008005277

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione - 01/03/1984 Renovação Jur.

- Selecione - 02/10/2001 Renovação Jur.

- Selecione - 18/08/2004
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA - CNPJ/CPF(22.072.367/0001-53) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: LAVRAS/MG Freq. PB: 770

Indicativo: ZYL209 Classe PB: B

Características de Operação

Frequência:  MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

2 de 2 03/03/2016 11:50



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF: MG Município: Lavras

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA Lavras 01/05/1994 01/05/2004

Usuário: -           Data: 03/03/2016          Hora: 11:51:04

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 03/03/2016 11:51
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo no: 53000.004523/2014-03 (relacionado ao processo nº 53000.058268/2004-39) 
Resposta nº 53900.039328/2015-23 
Resposta nº 53900.054550/2015-56 
Resposta nº 53900.010141/2016-29 

Entidade: Rádio Cultura de Lavras Ltda. 

Localidade: Lavras UF: MG Serviço:  OM 

Período(s): 01/05/2004 a 01/05/2014; 01/05/2014 a 01/05/2024. 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 

X   

2/3 
(Requerimento) 

 
1 

(0649834) 
(53900.054550/2

015-56) 
4/5 
1/2 
1 

(Procuração 
outorgando 

poderes para 
Lucas de 
Oliveira 

Carvalho) 
(0649834) 
(0772162) 
(0772164) 

(53900.054550/2
015-56) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

X   

2 
(0649834) 

(53900.054550/2
015-56) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X   

3 
(0649834) 

(53900.054550/2
015-56) 



 
 

2 

 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
X   

1 
(0772165) 

(53900.054550/2
015-56) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   16 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   17-23 

(2009-2013) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X    

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   9/10 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
X   

1 
(0772166) 

(53900.054550/2
015-56) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   7 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   6 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   22-24 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; X   5 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); X   

2 
(0772171) 

(53900.054550/2
015-56) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
X   

1 
(0772169) 

(53900.054550/2
015-56) 

16- Laudos de vistoria técnica e de ensaio, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão (modelos de ambos os 

documentos  disponível no seguinte 

endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-

radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga); 

 X  

1-3 
(0772163) 

(53900.054550/2
015-56) 

(Laudo de 
Vistoria) 
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RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

 

Damina de Carvalho 

Pereira 

 X X   

1 - 
Positiva 

(0974322) 
(53900.01
0141/2016

-29) 
(Cível – 1ª 
Instância 
– TJMG – 
Comarca 

de 
Lavras) 

1 
(0772187) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Cível – 2ª 
Instância 
- TJMG) 

1 
(0772184) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Cível/Cri

minal – 
Fins 

Eleitorais 
– 2ª 

Instância 
- TJMG) 

 

José Carlos Elias 

X  X   

1 - 
Positiva 

(0772161) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Cível – 1ª 
Instância 

– 
Comarca 
de Lavras 
- TJMG) 



 
 

4 

 

2 
(0772161) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Processo 

nº 
0382.15.00
7187-8 – 1 

Crime, 
JIJ, Ex. 

Fiscal da 
Comarca 

de 
Lavras-

MG) 
3 

(0772161) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Processo 

nº 
0382.09.11
1.536-2 -  
1ª Vara 
Cível da 
Comarca 

de 
Lavras-

MG) 
1 

(0772181) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Cível – 1ª 
Instância 
– TJMG – 
Comarca 

de 
Lavras) 

2 
(0974316) 
(53900.01
0141/2016

-29) 
(Cível – 1ª 
Instância 
– TJMG – 
Comarca 

de 
Nepomuce

no) 



 
 

5 

 

1 
(0772183) 
(0772186) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Cível – 2ª 
Instância 
– TJMG) 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

 

Damina de Carvalho 

Pereira 

X  X   

1 
(0772182) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Criminal 
– 1ª 

Instância 
– TJMG – 
Comarca 

de 
Lavras) 

1 
(0772180) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Criminal 
– 2ª 

Instância 
– TJMG) 

1 
(0772184) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Cível/Cri

minal – 
Fins 

Eleitorais 
- 2ª 

Instância 
– TJMG) 

 

José Carlos Elias 

X  X   

1 
(0974316) 
(53900.01
0141/2016

-29) 
(Criminal 
– 1ª 

Instância 
– TJMG – 
Comarca 

de 
Nepomuce

no) 
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1 
(0974320) 
(53900.01
0141/2016

-29) 
(Criminal 
– 1ª 

Instância 
– TJMG – 
Comarca 

de 
Lavras) 

1 
(0974321) 
(53900.01
0141/2016

-29) 
(Criminal 
– 2ª 

Instância 
– TJMG) 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

 

Damina de Carvalho 

Pereira 

 X X   

1 
(0772173) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Cível/Cri
minal – 2ª 
Instância 
– TRF 1ª 
Região) 

1 
(0974317) 
(53900.01
0141/2016

-29) 
(Cível/Cri

minal – 
Processo 
Originári
os – TRF 
1ª Região) 

 

José Carlos Elias 

 X X   

1 
(0772172) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Cível/Cri
minal – 2ª 
Instância 
– TRF 1ª 
Região) 
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1 
(0974319) 
(53900.01
0141/2016

-29) 
(Cível/Cri

minal – 
Processo 
Originári
os – TRF 
1ª Região) 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

 

Damina de Carvalho 

Pereira 

 X X   

1 
(0772173) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Cível/Cri
minal – 2ª 
Instância 
– TRF 1ª 
Região) 

1 
(0974317) 
(53900.01
0141/2016

-29) 
(Cível/Cri

minal – 
Processo 
Originári
os – TRF 
1ª Região 

 

José Carlos Elias 

 X X   

1 
(0772172) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Cível/Cri
minal – 2ª 
Instância 
– TRF 1ª 
Região) 

1 
(0974319) 
(53900.01
0141/2016

-29) 
(Cível/Cri

minal – 
Processo 
Originári
os – TRF 
1ª Região) 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA Fl(S). 
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21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

 

Damina de Carvalho 

Pereira X   

1 
(0772179) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
José Carlos Elias 

X   

1 
(0772167) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

 

Damina de Carvalho 

Pereira X   

1 
(0772174) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
José Carlos Elias 

X   

1 
(0772168) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
23- certidões de protestos de 
títulos; 

Damina de Carvalho 

Pereira 

X   

1 
(0772177) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Lavras-

MG) 
José Carlos Elias 

X   

1 
(0772175) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Nepomuc
eno-MG) 

1 
(0772185) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Lavras-

MG) 
OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
-Declaração que adere às cláusulas do Decreto nº 88.066, de 25 de janeiro de 1983  –Fls. 5 (Processo Digitalizado) 
- Declaração do Art. 220, §4º da Constituição Federal – Fls. 6 (Processo Digitalizado) 
- Declaração que cumpre com as normas legais em vigor atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebida 
alcóolicas, agrotóxicos, medicamente e terapias –Fls. 7 (Processo Digitalizado) 
- Declaração previstas no art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão –Fls. 8(Processo Digitalizado) 
- Declaração que atende a legislação em vigor no que concerne a promoção da cultura nacional e regional–Fls. 9 
(Processo Digitalizado) 
- Declaração que observa aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado–Fls. 
10 (Processo Digitalizado) 
-Declaração da pessoa responsável pela gestão de atividade, pelas áreas editoriais e pela direção 
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Observações: 
de programação –Fls. 11 (Processo Digitalizado) 
-Documento de Identificação: Fls. 12; 144(Processo Digitalizado)–Cristiane Machado Gomes; Fls. 13 
; 145(Processo Digitalizado) –Fabiano Zaneli Moriama -CNH; -Certidão de óbito de Maria José Trevisan –Fls . 16 
(53900.018205/2014-78); -Welson Trevisan –Fls. 18 (53900.019284/2015-15); - 
Willian Diniz Trevisan –Fls. 19 (53900.019284/2015-15) 
-Processo de Arrolamento Comum em face do falecimento de Maria José Trevisan –Fls. 17-23 (53900.018205/2014-
78) 
-Boletos ANATEL –Fls. 19-27 (Processo Digitalizado)  
-RAIS –ANO BASE: 2010–Fls. 40-48 (Processo Digitalizado) 
-Declaração de Composição Societária –Fls. 49 (Processo Digitalizado) 
-Contrato Social e Alterações Contratuais –Fls. 51-68 (Processo Digitalizado); Fls. 132-143(Processo  
Digitalizado);Fls. 24-25 (53900.018205/2014-78); Fls 16/17 (53900.019284/2015-15) 
Programação Básica: Fls. 69-71(Processo Digitalizado) 
-Laudo de Ensaio –Fls. 75-96 (Processo Digitalizado) 
-Declaração –Fls. 146/147 (Processo Digitalizado) 
-Informações Cadastrais – Fls. 148 (Processo Digitalizado) 
-Certidões Judiciais referentes à Waldir Trevisan –Fls. 10/11 (53900.018205/2014-78) 
-Certidões Refentes à Organização de Radiodifusão Trevisan Ltda –Fls. 11/14 (53900.019284/2015-15) 
-Declaração de Welson Trevisan que não é sócio de outra entidade executante do mesmo tipo de serviço na 
localidade de Pirassununga/SP –Fls. 20 (53900.019284/2015-15) 
-Declaração de Welson Trevisan que não exerce mandato eletivo que me assegure imunidade parlamentar ou de 
cargo ou função do qual decorra foro especial – Fls. 21 (53900.019284/2015 
-15) 
-Declaração de Welson Trevisan que não participa da direção de outro entidade executante do mesmo tipo de serviço 
na localidade de Pirassununga-SP –Fls. 22 (53900.019284/2015-15) 
-Declaração de Willian Diniz Trevisan, representado pelo Sr. Welson Trevisan que não é sócio de outra entidade 
executante do mesmo tipo de serviço na localidade de Pirassununga/SP–Fls. 23 
(53900.019284/2015-15) 

Análise:    
Analista: Sérgio Rossi Júnior  

Cargo: Analista 

 
 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 4604/2016/SEI-MC

 

Processo nº 53000.004523/2014-03

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Cultura de Lavras Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Lavras, estado de Minas Gerais, referente
aos seguintes períodos: 1º/05/2014 a 1º/05/2024. 

 

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de
Comunicação Eletrônica - SCE nos termos da Nota Técnica nº 2088/2016/SEI-MC (evento SEI nº 0953298) que por meio do Ofício nº
3075/2016/SEI-MC solicitou à Interessada a apresentação de documentos necessários para a completa instrução do feito. Em resposta, por
meio do protocolo nº 53900.010141/2016-29 a Interessada encaminhou a documentação, todavia, esta ainda não se mostra suficiente para
possibilitar a completa instrução do pedido de renovação em questão, conforme atesta a "Lista de Verificação de Documentos", inserida
digitalmente nestes autos (evento SEI n.º 1000725).

 

3. Assim, faz-se necessário que a Entidade apresente os seguintes documentos:

 

RELATIVO À RÁDIO CULTURA DE LAVRAS:

3.1. laudo de ensaio, assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da estação de
radiodifusão;

 

RELATIVO AO SÓCIOS E DIRETORES DA RÁDIO CULTURA DE LAVRAS:

3.2. Certidão de Inteiro Teor do Processo nº 0071878-44.2015.8.13.0382, em trâmite na 1ª Crime, JIJ, Ex Fiscal da
Comarca de Lavras/MG, no Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais;

3.3. certidão de distribuição cível e criminal, da esfera Federal (1ª instância), referente à Justiça Federal de Minas Gerais, de
todos os sócios e administradores (em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a
correspondente certidão de objeto e pé dos processos relacionados);

 

4. É importante consignar que este Subgrupo detectou a existência do Processo n.º 53900.039328/2015-23, por intermédio do
qual a Entidade, representada pelo Sr. Lucas de Oliveira Carvalho, solicita novamente a renovação da outorga. Referido Processo foi
arquivado, nos termos do Despacho Interno SLPOS s./n.º (evento SEI n.º1000763), afim de se evitar o trâmite desnecessário de processos de
mesmo objeto.

5. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo
em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é delegada
competência para tanto. 

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida
que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.                
     

Documento assinado eletronicamente por Sergio Rossi Junior, Analista, em 03/03/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.



Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de Serviço, em 03/03/2016, às 17:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
03/03/2016, às 17:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1000725 e o código CRC F977F735.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1000725&crc=F977F735


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 6696/2016/SEI-MC

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA.
​Praça Leonardo Venerando Pereira, n. 200
37200-000 Lavras/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.004523/2014-03

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4604/2016/SEI-MC , com vistas ao atendimento das exigências formuladas por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
03/03/2016, às 17:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1000750 e o código CRC 18C6568E.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1000750&crc=18C6568E


Correspondência Eletrônica - 1002784

Data de Envio: 
  04/03/2016 10:21:57

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    contabilidade@gruposcap.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.004523/2014-03

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1000750.html
    Nota_Tecnica_1000725.html





PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LAVRAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTI FI CAMOS,  após  pesquisa  nos  regist ros  elet rônicos  de  dist r ibuição  de  ações  e

execuções  Cíveis,  Cr im inais,  Fiscais  e  JEF (Cível  e  Cr im inal)  m ant idos  na  Subseção

Judiciária de Lavras,  que

N A D A     C O N  S T A

cont ra JOSE CARLOS ELI AS nem  cont ra o  CPF:  0 3 9 .0 0 2 .7 4 1 - 3 4 .

Ob ser v ações:

a) o parâm et ro de pesquisa para confecção desta cert idão levou em  conta apenas e tão

som ente  processos  e  procedim entos  que  estejam  em  t ram itação,  inclusive  nos

Juizados Especiais Federais.  Poderão, contudo,  ser excluídos processos sigilosos cuja

divulgação possa frust rar eventuais invest igações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange tam bím  as execuções fiscais;

c) tam bém  estão excluídos da pesquisa os processos que t ram itam  no sistem a PJe, nas

classes de m andado de segurança ( indiv idual e colet ivo)  e ações m onitórias (em  1º

grau  de jur isdição)  e  nas classes de m andado  de segurança ( individual  e  colet ivo,

am bos  cíveis) ,  agravos  de  inst rum ento  or iginár ios  de  processos  que  t ram itam  no

PJe) ,  suspensão  de  segurança  (em  2º  grau  de jur isdição)  além  das apelações em

processos  que  tam bém  t ram itaram  no  PJe  no  1º  grau.  (Resolução  PRESI  22,  de

27/ 11/ 2014) ;

d) a  autent icidade  desta  cert idão  deverá  ser  confirm ada  na  página  da  Subseção

Judiciária  de  Lavras  (w w w .j f m g .j u s.b r ) ,  inform ando-se  o  núm ero  de  cont role

acim a descrito.

Cert idão Em it ida em :  16/ 08/ 2016 às 09: 47 (hora e data de Brasília) .

Últ im a atualização dos bancos de dados:  16/ 08/ 2016, 09h47m in.

Endereço :  Rua Kennedy dos Santos, nº  40. CEP:  37.200-000. Fone:  ( 35)  3831-6638/ 1966.   e-Mail:
01vara.lav@trf1 .gov.br

Nº 55276

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 de 1 16/08/2016 09:47



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e

execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra JOSE CARLOS ELIAS nem contra o CPF: 039.002.741-34.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que

estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,

também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais

investigações;

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe, nas

classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias (em 1º

grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo,

ambos cíveis),  agravos de instrumento originários de processos que tramitam no

PJe), suspensão de segurança (em 2º grau de jurisdição) além das apelações em

processos que também tramitaram no PJe no 1º grau. (Resolução PRESI 22,  de

27/11/2014);

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional

Federal  da  1ª  Região  (www.trf1.jus.br),  informando-se  o  número  de  controle

acima descrito.

Certidão Emitida em: 16/08/2016 às 10:25 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 16/08/2016, 10h25min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225.  
e-Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 2984300

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 de 1 16/08/2016 10:25



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e

execuções  Cíveis,  Criminais,  Fiscais  e  JEF  (Cível  e  Criminal)  mantidos  na  Seção

Judiciária do Estado de Minas Gerais, que

N A D A     C O N S T A

contra  BEATRIZ  CONCEICAO  MADEIRA  PEREIRA  nem  contra  o  CPF:

034.834.736-70.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente  processos  e  procedimentos  que  estejam  em  tramitação,  inclusive  nos

Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange tambím as execuções fiscais;

c) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe, nas

classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias (em 1º

grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo,

ambos cíveis),  agravos de instrumento originários de processos que tramitam no

PJe), suspensão de segurança (em 2º grau de jurisdição) além das apelações em

processos que também tramitaram no PJe no 1º grau. (Resolução PRESI 22,  de

27/11/2014);

d)a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária

do  Estado  de  Minas  Gerais  (www.jfmg.jus.br),  informando-se  o  número  de

controle acima descrito.

Certidão Emitida em: 16/08/2016 às 10:12 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 16/08/2016, 10h12min.

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho,
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. Fone: (31) 3501-1383.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 237279

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 de 1 16/08/2016 10:12



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LAVRAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e

execuções Cíveis,  Criminais,  Fiscais  e JEF (Cível  e  Criminal)  mantidos  na Subseção

Judiciária de Lavras, que

N A D A     C O N S T A

contra  BEATRIZ  CONCEICAO  MADEIRA  PEREIRA  nem  contra  o  CPF:

034.834.736-70.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente  processos  e  procedimentos  que  estejam  em  tramitação,  inclusive  nos

Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange tambím as execuções fiscais;

c) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe, nas

classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias (em 1º

grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo,

ambos cíveis),  agravos de instrumento originários de processos que tramitam no

PJe), suspensão de segurança (em 2º grau de jurisdição) além das apelações em

processos que também tramitaram no PJe no 1º grau. (Resolução PRESI 22,  de

27/11/2014);

d)a  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  confirmada  na  página  da  Subseção

Judiciária  de  Lavras  (www.jfmg.jus.br),  informando-se  o  número  de  controle

acima descrito.

Certidão Emitida em: 16/08/2016 às 10:12 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 16/08/2016, 10h12min.

Endereço: Rua Kennedy dos Santos, nº 40. CEP: 37.200-000. Fone: (35) 3831-6638/1966.   e-Mail:
01vara.lav@trf1.gov.br

Nº 55321

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 de 1 16/08/2016 10:12



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LAVRAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e

execuções Cíveis,  Criminais,  Fiscais  e JEF (Cível  e  Criminal)  mantidos  na Subseção

Judiciária de Lavras, que

N A D A     C O N S T A

contra  BEATRIZ  CONCEICAO  MADEIRA  PEREIRA  nem  contra  o  CPF:

034.834.736-70.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente  processos  e  procedimentos  que  estejam  em  tramitação,  inclusive  nos

Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange tambím as execuções fiscais;

c) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe, nas

classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias (em 1º

grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo,

ambos cíveis),  agravos de instrumento originários de processos que tramitam no

PJe), suspensão de segurança (em 2º grau de jurisdição) além das apelações em

processos que também tramitaram no PJe no 1º grau. (Resolução PRESI 22,  de

27/11/2014);

d)a  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  confirmada  na  página  da  Subseção

Judiciária  de  Lavras  (www.jfmg.jus.br),  informando-se  o  número  de  controle

acima descrito.

Certidão Emitida em: 16/08/2016 às 10:12 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 16/08/2016, 10h12min.

Endereço: Rua Kennedy dos Santos, nº 40. CEP: 37.200-000. Fone: (35) 3831-6638/1966.   e-Mail:
01vara.lav@trf1.gov.br

Nº 55321

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 de 1 16/08/2016 10:12



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e

execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra  BEATRIZ  CONCEICAO  MADEIRA  PEREIRA  nem  contra  o  CPF:

034.834.736-70.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que

estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,

também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais

investigações;

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe, nas

classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias (em 1º

grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo,

ambos cíveis),  agravos de instrumento originários de processos que tramitam no

PJe), suspensão de segurança (em 2º grau de jurisdição) além das apelações em

processos que também tramitaram no PJe no 1º grau. (Resolução PRESI 22,  de

27/11/2014);

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional

Federal  da  1ª  Região  (www.trf1.jus.br),  informando-se  o  número  de  controle

acima descrito.

Certidão Emitida em: 16/08/2016 às 10:25 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 16/08/2016, 10h25min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225.  
e-Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 2984326

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 de 1 16/08/2016 10:25



Lavras

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

CERTIFICO que, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente, revendo
os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca de Lavras,
até a presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Pessoa Física: BEATRIZ CONCEIÇÃO MADEIRA PEREIRA
CPF: 034.834.736-70

Lavras (MG), 16 de Agosto de 2016, às 10:13:50 horas.

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução

121/2010 do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo

pesquisados o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo

confirmar  autenticidade da Certidão no portal  do Tribunal  de Justiça  do Estado de Minas  Gerais

(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da

Justiça Comum e do Juizado Especial.

Código de Autenticação: B643-F894-D591-0346

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Endereço: Fórum Pimenta Da Veiga: Av Ernesto Matiolli, 950 - Santa Efigênia - Lavras - CEP
37.200-000

http://www8.tjmg.jus.br/certidaoJudicial/faces/emitirCertidao.xhtml

1 de 1 16/08/2016 10:13



Lavras

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

CERTIFICO que, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente, revendo
os  registros  de  distribuição  de  ação  de  NATUREZA  PENAL  nesta  comarca  de
Lavras, até a presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Pessoa Física: BEATRIZ CONCEIÇÃO MADEIRA PEREIRA
CPF: 034.834.736-70

Lavras (MG), 16 de Agosto de 2016, às 10:14:16 horas.

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução

121/2010 do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo

pesquisados o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo

confirmar  autenticidade da Certidão no portal  do Tribunal  de Justiça  do Estado de Minas  Gerais

(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da

Justiça Comum e do Juizado Especial.

Código de Autenticação: DAE8-467E-CC6A-C418

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Endereço: Fórum Pimenta Da Veiga: Av Ernesto Matiolli, 950 - Santa Efigênia - Lavras - CEP
37.200-000

http://www8.tjmg.jus.br/certidaoJudicial/faces/emitirCertidao.xhtml

1 de 1 16/08/2016 10:15



CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

CERTIFICA-SE,  tendo  como origem os  dados  indicados  pelo(a)  requerente  que,
verificando e revendo no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
os registros de distribuição de PROCESSOS CÍVEIS de competência originária e/ou
recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda Instância contra:

Pessoa Física: BEATRIZ CONCEIÇÃO MADEIRA PEREIRA
CPF: 034.834.736-70

Belo Horizonte (MG), 16 de Agosto de 2016, às 10:15:46 horas.

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente, por intermédio da Internet;

b) a informação do nº do CPF/CNPJ é de responsabilidade do(a) solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e destinatário;

c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no portal do Tribunal de Justiça do Estado de

Minas Gerais (http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de até 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do

Estado de Minas Gerais,  ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir  a titularidade do

número do CPF/CNPJ informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do

TJMG;

e) esta Certidão não tem validade para fins eleitorais;

f) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi

solicitada;

g) Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8º da Resolução nº 121/2010, do Conselho

Nacional de Justiça.

Código de Autenticação: 34CC-05AD-E2FA-C43C

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Endereço: Rua Goiás, 229 – Centro – Belo Horizonte – MG – CEP 30.190-925 - Fone: (31) 3237-6174

http://www8.tjmg.jus.br/certidaoJudicial/faces/emitirCertidao.xhtml

1 de 1 16/08/2016 10:15



CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 

CERTIFICA-SE,  tendo  como origem os  dados  indicados  pelo(a)  requerente  que,
verificando e revendo no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
os registros de distribuição de PROCESSOS CRIMINAIS de competência originária
e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda Instância contra:

Pessoa Física: BEATRIZ CONCEIÇÃO MADEIRA PEREIRA
CPF: 034.834.736-70

Belo Horizonte (MG), 16 de Agosto de 2016, às 10:16:11 horas.

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente, por intermédio da Internet;

b) a informação do nº do CPF/CNPJ é de responsabilidade do(a) solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e destinatário;

c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no portal do Tribunal de Justiça do Estado de

Minas Gerais (http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de até 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do

Estado de Minas Gerais,  ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir  a titularidade do

número do CPF/CNPJ informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do

TJMG;

e) esta Certidão não tem validade para fins eleitorais;

f) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi

solicitada;

g) Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8º da Resolução nº 121/2010, do Conselho

Nacional de Justiça.

Código de Autenticação: 875E-5036-4F80-016F

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Endereço: Rua Goiás, 229 – Centro – Belo Horizonte – MG – CEP 30.190-925 - Fone: (31) 3237-6174

http://www8.tjmg.jus.br/certidaoJudicial/faces/emitirCertidao.xhtml

1 de 1 16/08/2016 10:16



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico  que,  consultando  o  cadastro  eleitoral,  verificou-se NÃO CONSTAR
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora abaixo
qualificada.

 

Eleitora: BEATRIZ CONCEICAO MADEIRA PEREIRA

Inscrição: 116294740248     Zona: 160 Seção: 185

Município: 47635 - LAVRAS UF: MG

Data de Nascimento: 08/12/1977 Domiciliada desde: 19/01/2016

Filiação: MARLENE GONCALVES MADEIRA
JOAO VILSON MADEIRA

Certidão emitida às 10:21 de 16/08/2016

Esta  certidão  de  crimes  eleitorais  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código

KCQK.CFSS.9SSA.SVQ6

 

Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tse.jus.br/saae/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do

1 de 2 16/08/2016 10:22



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o
que dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitora: BEATRIZ CONCEICAO MADEIRA PEREIRA

Inscrição: 116294740248 Zona: 160 Seção: 185

Município: 47635 - LAVRAS UF: MG

Data de Nascimento: 08/12/1977 Domiciliada desde: 19/01/2016

Filiação: MARLENE GONCALVES MADEIRA

JOAO VILSON MADEIRA

Certidão emitida às 10:22 de 16/08/2016

Res.-TSE nº 21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo
quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a
inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A plenitude  do  gozo  de direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição  por incapacidade civil absoluta; condenação criminal
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação
alternativa;  condenação  por  improbidade  administrativa;  conscrição;  e  opção,  em  Portugal,  pelo  estatuto  da
igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código

ZIU+.UPDJ.RSPF.SXUI

Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão http://apps.tse.jus.br/saae/emissaoCertidaoQuitacao.do
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
TABELIONATO DE PROTESTOS DE LAVRAS

RUA DELFINO DE SOUZA, 207 - CENTRO - LAVRAS - MG - Tel: (035)3821-3851

TABELIÃ - MARIA DA GLÓRIA MARQUES REZENDE
SUBSTITUTO - MARCOS ANDRADE REZENDE

SUBSTITUTO - JÚLIO MARTINS VAZ

CERTIDÃO NEGATIVA - Número: 00019838

Eu, JÚLIO MARTINS VAZ, SUBSTITUTO do Registro de Protestos de Títulos desta comarca,
em exercício na forma da lei, etc~

Certifico, a requerimento de pessoa interessada, que neste Tabelionato, nos últimos 5 anos não
consta registro algum de título protestado por falta de pagamento, aceite ou devolução figurando como
emitente, endossante ou sacado:

BEATRIZ CONCEIÇÃO MADEIRA PEREIRA - CPF: 034.834.736-70

Endereço: residente nesta cidade

o referido é verdade e dou fé.1f>

LAVRAS, 18 de fevereiro de 2015 (16:23)

Poder Judiciário - TJMG • Corregedoria-Geral de Justiça
10 TABELIONATO DE PROTESTOS DE LAVRAS

Selo Número: ACT42049
Código: 7094.8028.0743.8062

Total de atos: 1 I Emol: 24,97 TFJ: 5,04 Total: 30,01

Consulte a validade deste Selo no site: httos:llselos.tjmo,"us.br

Esta certidaO-a nas se refere ao nome e ao documento de identificação tais
como acima grafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda que
próximos, invertidos, semelhantes ou resultantes de erro no pedido respectivo.

Emolumentos Certidão Negativa: R$24,97 Taxa Fiscalização: R$S,04 Total: R$30,OI

Total Certidão: R$30,01

Ç,' r.~~CERTIDÃO

••" AZY 07380

I'!EZENDE

VERSO EM BRANCO I de I



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  22.072.367/0001-53

RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

BEATRIZ

CONCEICAO

MADEIRA

PEREIRA

034.834.736-70

RADIO

CULTURA DE

LAVRAS

LTDA

22.072.367/0001-53
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional MG Lavras

RADIO

CULTURA DE

LAVRAS

LTDA

22.072.367/0001-53 Sócio 49500 0,00% 0,00% OM Regional MG Lavras

JOSE

CARLOS

ELIAS

039.002.741-34

RADIO

CULTURA DE

LAVRAS

LTDA

22.072.367/0001-53 Sócio 500 0,00% 0,00% OM Regional MG Lavras

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 16/08/2016          Hora: 10:03:18

 

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  034.834.736-70

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

BEATRIZ

CONCEICAO

MADEIRA

PEREIRA

034.834.736-70

RADIO

CULTURA DE

LAVRAS

LTDA

22.072.367/0001-53
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional MG Lavras

RADIO

LAVRAS FM

LTDA

04.910.454/0001-50 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- MG Lavras

RADIO

LAVRAS FM

LTDA

04.910.454/0001-50 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Lavras

RADIO

CULTURA DE

LAVRAS

LTDA

22.072.367/0001-53 Sócio 49500 0,00% 0,00% OM Regional MG Lavras

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 16/08/2016          Hora: 10:04:25

 

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  039.002.741-34

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE

CARLOS

ELIAS

039.002.741-34

RADIO

CULTURA DE

LAVRAS

LTDA

22.072.367/0001-53 Sócio 500 0,00% 0,00% OM Regional MG Lavras

RADIO

LAVRAS FM

LTDA

04.910.454/0001-50 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Lavras

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 16/08/2016          Hora: 10:04:50

 

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

CNPJ: 22.072.367/0001-53

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:05:40 do dia 16/08/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 15/09/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 16/08/2016 10:05



Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 16/08/2016 10:05



 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

770 kHz RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA MG Lavras OM 3 L

770 kHz RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA MG Lavras OM 3 B

Usuário: -           Data: 16/08/2016          Hora: 10:05:54

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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  KHz  

KW KW  mV/m

 

  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:  

Município:  Lavras Sub Distrito:  

Freqüência:  770 kHz Local Especifico:  

Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA Fistel:   04008005277

Nome Fantasia:  CNPJ:   22.072.367/0001-53

Nº Estação:  322322103 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 

  Dados do Plano Básico 

  Ocupante do Canal

Entidade:  RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA Nº Fistel:  04008005277

Fase:  3 - Licenciada

  Coordenadas Geográficas do Município

Município:  

Latitude: Longitude: Raio:

  Coordenadas Geográficas

Latitude:   º     '     ''      Sul

Longitude:   º     '     ''   

Local Específico:

  Dados Técnicos do Canal

Freqüência: Classe: ECmin = 295 mV/m

Potência Diurna: Potência Noturna:
Campo

Caract.(EC):

  Sistema Irradiante

Possui diretivos?: Alt. da Torre:

  Histórico / Observações

Histórico:

SG27/88,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99;ATO 10.517/2000

Máximo: 250    Digitados: 56

Observação:

Máximo: 250    Digitados: 0

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 
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  Endereço Sede

País:   Brasil

Número do CEP:   37200000 Logradouro:   Praça Leonardo Venerando

Número:   200 Complemento:   - Grupo 01 Bairro:   Centro Estado:   MG

Município:   Lavras Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  35 38225000 Fax:  35 38215406

  Endereço de Correspondência

País:  

Número do CEP:  Logradouro:  

Número:  Complemento:  Bairro:  Estado:  

Município:  Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 04008005277

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  01/03/1984 Renovação Jur.

- Selecione -  02/10/2001 Renovação Jur.

- Selecione -  18/08/2004
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

  Dados da Estação

Entidade:  RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA - CNPJ/CPF(22.072.367/0001-53) Situação:  Entidade não possui débitos

Município/UF:  LAVRAS/MG Freq. PB:  770

Indicativo:  ZYL209 Classe PB:  B

  Características de Operação

Frequência:    MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo     

 Tela Inicial  Imprimir    
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  MG Município:  Lavras

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA Lavras 01/05/1994 01/05/2004

Usuário: -           Data: 16/08/2016          Hora: 10:06:51

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo no: 53000.004523/2014-03 (relacionado ao processo nº 53000.058268/2004-39) 
Resposta nº 53900.039328/2015-23 
Resposta nº 53900.054550/2015-56 
Resposta nº 53900.010141/2016-29 
Resposta nº 53900.019243/2016-18 
Resposta nº 53900.014091/2016-59 

Entidade: Rádio Cultura de Lavras Ltda. 

Localidade: Lavras UF: MG Serviço:  OM 

Período(s): 01/05/2004 a 01/05/2014; 01/05/2014 a 01/05/2024. 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 

X   

2/3 
(Requerimento) 

 
1 

(0649834) 
(53900.054550/2

015-56) 
4/5 
1/2 
1 

(Procuração 
outorgando 

poderes para 
Lucas de 
Oliveira 

Carvalho) 
(0649834) 
(0772162) 
(0772164) 

(53900.054550/2
015-56) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

X   

2 
(0649834) 

(53900.054550/2
015-56) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X   

3 
(0649834) 

(53900.054550/2
015-56) 



 
 

2 

 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
X   

1 
(0772165) 

(53900.054550/2
015-56) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   16 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   17-23 

(2009-2013) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X    

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   9/10 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
X   

1 
(0772166) 

(53900.054550/2
015-56) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   7 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   6 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   22-24 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; X   5 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); X   

2 
(0772171) 

(53900.054550/2
015-56) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
X   

1 
(0772169) 

(53900.054550/2
015-56) 

16- Laudos de vistoria técnica e de ensaio, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão (modelos de ambos os 

documentos  disponível no seguinte 

endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-

radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga); 

X   

1-3 
(0772163) 

(53900.054550/2
015-56) 

(Laudo de 
Vistoria) 

17- Laudo de ensaio, assinado por engenheiro habilitado, a 

fim de comprovar a regularidade de instalação da estação de 

radiodifusão; 
X   1-12 

(1048290) 
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RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

Beatriz Conceição 

Madeira Pereira 

X  X   

8 
(1293540) 
(Cível – 1ª 
Instância 
- TJMG) 

10 
(1293540) 
(Cível – 2ª 
Instância 
- TJMG) 

 

José Carlos Elias 

X  X   

1 - 
Positiva 

(0772161) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Cível – 1ª 
Instância 

– 
Comarca 
de Lavras 
- TJMG) 

2 
(0772161) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Processo 

nº 
0382.15.00
7187-8 – 1 

Crime, 
JIJ, Ex. 
Fiscal da 
Comarca 

de 
Lavras-

MG) 



 
 

4 

 

3 
(0772161) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Processo 

nº 
0382.09.11
1.536-2 -  
1ª Vara 
Cível da 
Comarca 

de 
Lavras-

MG) 
1 

(0772181) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Cível – 1ª 
Instância 
– TJMG – 
Comarca 

de 
Lavras) 

2 
(0974316) 
(53900.01
0141/2016

-29) 
(Cível – 1ª 
Instância 
– TJMG – 
Comarca 

de 
Nepomuce

no) 
1 

(0772183) 
(0772186) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Cível – 2ª 
Instância 
– TJMG) 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Beatriz Conceição 

Madeira Pereira 

X  X   

9 
(1293540) 
(Cível – 1ª 
Instância 
- TJMG) 

11 
(1293540) 
(Cível – 2ª 
Instância 
- TJMG) 
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José Carlos Elias 

X  X   

1 
(0974316) 
(53900.01
0141/2016

-29) 
(Criminal 
– 1ª 

Instância 
– TJMG – 
Comarca 

de 
Nepomuce

no) 
1 

(0974320) 
(53900.01
0141/2016

-29) 
(Criminal 
– 1ª 

Instância 
– TJMG – 
Comarca 

de 
Lavras) 

1 
(0974321) 
(53900.01
0141/2016

-29) 
(Criminal 
– 2ª 

Instância 
– TJMG) 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

Beatriz Conceição 

Madeira Pereita 

X   X  

4/5 
(1293540) 
(Cível/Cri
minal – 1ª 
Instância 
- JFMG) 
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7 
(1293540) 
(Cível/Cri
minal – 2ª 
Instância 
– TRF 1 
Região, 

excluídos 
os 

processos 
em grau 

de 
recurso) 

José Carlos Elias 

X   X  

1/2 
(1293540) 
(Cível/Cri
minal – 1ª 
Instância 
- JFMG) 

3 
(1293540) 
(Cível/Cri
minal – 2ª 
Instância 
– TRF 1 
Região, 

excluídos 
os 

processos 
em grau 

de 
recurso) 

1 
(0772172) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Cível/Cri
minal – 2ª 
Instância 
– TRF 1ª 
Região) 

1 
(0974319) 
(53900.01
0141/2016

-29) 
(Cível/Cri

minal – 
Processo 
Originári
os – TRF 
1ª Região) 
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20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

Beatriz Conceição 

Madeira Pereira 

X   X  

4/5 
(1293540) 
(Cível/Cri
minal – 1ª 
Instância 
- JFMG) 

7 
(1293540) 
(Cível/Cri
minal – 2ª 
Instância 
– TRF 1 
Região, 

excluídos 
os 

processos 
em grau 

de 
recurso) 

 

José Carlos Elias 

X   X  

1/2 
(1293540) 
(Cível/Cri
minal – 1ª 
Instância 
- JFMG) 

3 
(1293540) 
(Cível/Cri
minal – 2ª 
Instância 
– TRF 1 
Região, 

excluídos 
os 

processos 
em grau 

de 
recurso) 

1 
(0772172) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Cível/Cri
minal – 2ª 
Instância 
– TRF 1ª 
Região) 
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1 
(0974319) 
(53900.01
0141/2016

-29) 
(Cível/Cri

minal – 
Processo 
Originári
os – TRF 
1ª Região) 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Beatriz Conceição 

Madeira Pereira 
X   

13 
(1293540) 

José Carlos Elias 

X   

1 
(0772167) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Beatriz Conceição 

Madeira Pereira 
X   

12 
(1293540) 

José Carlos Elias 

X   

1 
(0772168) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
23- certidões de protestos de 
títulos; 

Beatriz Conceição 

Madeira Pereira 
X   

14 
(1293540) 
(Lavras-

MG) 
José Carlos Elias 

X   

1 
(0772175) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Nepomuc
eno-MG) 

1 
(0772185) 
(53900.05
4550/2015

-56) 
(Lavras-

MG) 
OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
-Declaração que adere às cláusulas do Decreto nº 88.066, de 25 de janeiro de 1983  –Fls. 5 (Processo Digitalizado) 
- Declaração do Art. 220, §4º da Constituição Federal – Fls. 6 (Processo Digitalizado) 
- Declaração que cumpre com as normas legais em vigor atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebida 
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Observações: 
alcóolicas, agrotóxicos, medicamente e terapias –Fls. 7 (Processo Digitalizado) 
- Declaração previstas no art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão –Fls. 8(Processo Digitalizado) 
- Declaração que atende a legislação em vigor no que concerne a promoção da cultura nacional e regional–Fls. 9 
(Processo Digitalizado) 
- Declaração que observa aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado–Fls. 
10 (Processo Digitalizado) 
-Declaração da pessoa responsável pela gestão de atividade, pelas áreas editoriais e pela direção 
de programação –Fls. 11 (Processo Digitalizado) 
-Documento de Identificação: Fls. 12; 144(Processo Digitalizado)–Cristiane Machado Gomes; Fls. 13 
; 145(Processo Digitalizado) –Fabiano Zaneli Moriama -CNH; -Certidão de óbito de Maria José Trevisan –Fls . 16 
(53900.018205/2014-78); -Welson Trevisan –Fls. 18 (53900.019284/2015-15); - 
Willian Diniz Trevisan –Fls. 19 (53900.019284/2015-15) 
-Processo de Arrolamento Comum em face do falecimento de Maria José Trevisan –Fls. 17-23 (53900.018205/2014-
78) 
-Boletos ANATEL –Fls. 19-27 (Processo Digitalizado)  
-RAIS –ANO BASE: 2010–Fls. 40-48 (Processo Digitalizado) 
-Declaração de Composição Societária –Fls. 49 (Processo Digitalizado) 
-Contrato Social e Alterações Contratuais –Fls. 51-68 (Processo Digitalizado); Fls. 132-143(Processo  
Digitalizado);Fls. 24-25 (53900.018205/2014-78); Fls 16/17 (53900.019284/2015-15) 
Programação Básica: Fls. 69-71(Processo Digitalizado) 
-Laudo de Ensaio –Fls. 75-96 (Processo Digitalizado) 
-Declaração –Fls. 146/147 (Processo Digitalizado) 
-Informações Cadastrais – Fls. 148 (Processo Digitalizado) 
-Certidões Judiciais referentes à Waldir Trevisan –Fls. 10/11 (53900.018205/2014-78) 
-Certidões Refentes à Organização de Radiodifusão Trevisan Ltda –Fls. 11/14 (53900.019284/2015-15) 
-Declaração de Welson Trevisan que não é sócio de outra entidade executante do mesmo tipo de serviço na 
localidade de Pirassununga/SP –Fls. 20 (53900.019284/2015-15) 
-Declaração de Welson Trevisan que não exerce mandato eletivo que me assegure imunidade parlamentar ou de 
cargo ou função do qual decorra foro especial – Fls. 21 (53900.019284/2015 
-15) 
-Declaração de Welson Trevisan que não participa da direção de outro entidade executante do mesmo tipo de serviço 
na localidade de Pirassununga-SP –Fls. 22 (53900.019284/2015-15) 
-Declaração de Willian Diniz Trevisan, representado pelo Sr. Welson Trevisan que não é sócio de outra entidade 
executante do mesmo tipo de serviço na localidade de Pirassununga/SP–Fls. 23 
(53900.019284/2015-15) 
Análise:    
Analista: Sérgio Rossi Júnior  

Cargo: Analista 

 
 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 20472/2016/SEI-MCTIC

 
Processo nº 53000.004523/2014-03  (Relacionado ao de nº 53000.058268/2004-39).
Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Cultura de Lavras Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Lavras, estado de Minas Gerais, referente
aos seguintes períodos: 1º/05/2004 a 1º/05/2014 e 1º/05/2014 a 1º/05/2024. 

ANÁLISE

2. Preliminarmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de
Comunicação Eletrônica - SCE nos termos da Nota Técnica nº 4.604/2016/SEI-MC (evento SEI nº 1000725) que por meio do Ofício nº
6.696/2016/SEI-MC (1000750), solicitou à Interessada a apresentação de documentos necessários para a completa instrução do feito. Em
resposta, por meio dos protocolos de nº 53900.019243/2016-18 e nº 53900.014091/2016-59.

3. Em consulta ao Sistema SIACCO, na data de 16.08.2016, verificou-se que a Sra. Beatriz Conceição Madeira Pereira figura
como sócia-administradora em face da saída da Sra. Damina de Carvalho Pereira, desde a data de 14.03.2016, com a publicação da Portaria
nº 12 de 1º de fevereiro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 14 de março de 2016, aprovada por meio do Processo
nº 53000.009220/2012-15, é importante registrar que parte da documentação referente aos sócios e diretores fora extraída do processo
supracitado.

4. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação
de Documentos" (evento SEI  n.º 1293887), restando concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os
seguintes documentos:

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:

4.1. certidão de distribuição cível e criminal, da esfera Federal  (2ª instância - Tribunal Regional Federal da 1ª
Região), incluídos os processos em grau de recurso, de todos os sócios e administradores (em caso de certidões
cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão de inteiro teor);

 

5. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão,
tendo em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é
delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida
que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Sergio Rossi Junior, Analista, em 16/08/2016, às 16:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 16/08/2016, às 16:22, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga,
em 17/08/2016, às 10:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1293891 e o código CRC 4B07255B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1293891&crc=4B07255B


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 30852/2016/SEI-MCTIC

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA.
​Praça Leonardo Venerando Pereira, n. 200
37200-000        Lavras/MG
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.004523/2014-03   (Relacionado ao de nº 53000.058268/2004-39).

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 20.472/2016/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga,
em 17/08/2016, às 10:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1294105 e o código CRC 3B030C5D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 30852/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.004523/2014-03
- Nº SEI: 1294105

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1294105&crc=3B030C5D


Correspondência Eletrônica - 1300580

Data de Envio: 
  18/08/2016 09:56:40

De: 
  MCTIC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    contabilidade@gruposcap.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.004523/2014-03

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1294105.html
    Nota_Tecnica_1293891.html



























REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA  CNPJ:  22.072.367/0001-53 

 Nome Fantasia:  Fistel:  04008005277 

 Serviço:  Radiodifusão Sonora em Onda Média  UF:  MG 

 Localidade:  LAVRAS  Classe:  B 

 Freqüência:  770 kHz  Potência Diurna :  2,5 kW  Potência Noturna:  0,25 kW 

 Num. Estação:  322322103  Indicativo:  ZYL209  Telefone (Sede):  38225000 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

  Logradouro:  LOCAL NAO ARRUADO-JUNTO AO TREVO DA ROD.MG265   Número:  .  Bairro:  AGUA LIMPA 

  Localidade:  LAVRAS  UF:  MG 

  Latitude:  21º 15' 00" 00" S   Longitude:  45º 00' 00" 00" W  Cota da Base da Torre:   metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 1 2.3 - TRANSMISSOR AUXILIAR 2 

  Fabricante:  BANDEIRANTES ELETRONICA 
LTDA 

 Fabricante:  Fabricante: 

  Modelo:  TRD-1000A  Modelo:  ***  Modelo:  *** 

  Potência Operação:  1 kW  Potência Operação:  ***  Potência Operação:  *** 

  Código homologação:  004380XXX0392  Código homologação:  Código homologação: 

 3 - SISTEMA IRRADIANTE

  Tipo: Onidirecional/Onidirecional

  Altura da Torre: 74 metros

  Número de Torres: 

  Número de Radiais : 120

 Comprimento dos Radiais (m): 77,92  

 Espaçamento entre Radiais (graus) :  3

 4 - CARGA TOPO 

  Figura Geométrica:  **** 

  Dimensões:  **** 

  Altura(m):  **** 

 5 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

  Fabricante: 

 Modelo:  *** 

  Comprimento:   m 

  Impedância:    Ohms 

  Atenuação:    dB/100m 

 6 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

7- LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 7.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  7.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  RUA BARBOSA LIMA, 238  Logradouro:  *** 

  Número:  .  Número:  *** 

  Bairro:  ***  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Lavras/MG  Localidade/UF:  *** 

 8 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00
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Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

Local de Emissão: 
/ 

Data da Emissão: 
09/09/2016 11:05:58 

  Tela Inicial 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF: MG Distrito:
Município: Lavras Sub Distrito:

Freqüência: 770 kHz Local Especifico:
Classe: B Fase: 3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA Fistel: 04008005277 

Nome Fantasia: CNPJ: 22.072.367/0001-53 

Nº Estação: 322322103 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA Nº Fistel: 04008005277

Fase: 3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Lavras/MG

Latitude: 21S145280 Longitude: 45W000324 Raio: 29

Coordenadas Geográficas

Latitude: º  '   '' 21 15 00 00 SulSul 

Longitude: º  '   '' 45 00 00 00

Local Específico: (opcional)

Dados Técnicos do Canal

Freqüência: 770770  KHz Classe: BB  ECmin = 295 mV/m

Potência Diurna: 2,5 KW Potência Noturna: 0,25 KW
Campo Caract.

(EC):
300 mV/m

Sistema Irradiante

Possui diretivos?: NãoNão  Alt. da Torre: 74

Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250 Digitados: 56





SG27/88,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99;ATO 10.517/2000

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 0





  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 22072367000153 Pesquisar

Razão Social: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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País: Brasil

Número do CEP: 37200000 Logradouro: Praça Leonardo Venerando

Número: 200 Complemento: - Grupo 01 Bairro: Centro Estado: MG

Município: Lavras Distrito: SubDistrito:

Telefone: 35 38225000 Fax: 35 38215406

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 37200000 Logradouro: PRAÇA LEONARDO VENERANDO PEREIRA

Número: 200, Complemento: GRUPO 01 Bairro: CENTRO Estado: MG

Município: Lavras Distrito: SubDistrito:

Telefone: 35 38225000 Fax: 35 38215406 E-mail: cultura770@gmail.com

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 3273
Data Publicação 

Contrato/Convênio:
01/05/1994

SCRAD Técnico: 3272

Data Limite 
Instalação: Número do Processo: 507100001471994

Fistel: 04008005277

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

89407 DecretoDecreto  PRPR  29/02/1984 01/03/1984 Renovação Jur.Jur. 

111111 DecretoDecreto  PRPR  01/10/2001 02/10/2001 Renovação Jur.Jur. 

510 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  17/08/2004 18/08/2004
Deliber. do 
C. Nacional

Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 37200000 Logradouro: LOCAL NAO ARRUADO-JUNTO AO TREVO DA ROD.MG265 

Número: . Complemento: Bairro: AGUA LIMPA UF: MG

Município: Lavras Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: 
Latitude:

21S145280 Longitude: 45W000324 Raio: 29

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 21S150000 Longitude: 45W000000

Distância ao 
Centro do 

Município:
Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Coordenadas Geográficas (PB)

Latitude: 21S150000 Longitude: 45W000000

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 37200000 Logradouro: RUA BARBOSA LIMA, 238

Número: . Complemento: Bairro: UF: MG
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Município: Lavras Distrito: SubDistrito:

 Estúdio Auxiliar

Não Cadastrado

» Estação Principal

  Antena Principal 

Tipo de Sistema: Onidirecional/OnidirecionalOnidirecional/Onidirecional  Altura da Torre: metros74

Obs. da Antena:

>>Sistema de Terra

Número de Torres: 1
Número de 

Radiais:
120

Comprimento de 
Radiais:

77,92 m
Espaçamento entre 

Radiais:
3 graus Condutividade: 0

Campos Característicos (mV/m)

EC Mínimo: 295 EC Proposto: 0 EC PB: 300 

>>Carga Topo

Figura geométrica: Dimensões: Altura:

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)004380XXX0392

Potência: kW1

Fabricante: BANDEIRANTES ELETRONICA LTDA

Modelo: TRDTRD--1000A1000A 

Validade: 18/01/1985

Potência 
Equipamento:

1000-500-250 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Estação Auxiliar

  Transmissor Auxiliar 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)

Potência: kW

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Transmissor Auxiliar 2 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)

Potência: kW

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/2003

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

» Responsável Técnico
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  Responsável Técnico 

CPF do RT: PesquisarPesquisar

Nome do 
Responsável:

Número do Crea: UF Crea:

Endereço: Número:

Complemento: EMail:

Município: UF:

DDD: Telefone:

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA - CNPJ/CPF(22.072.367/0001-53) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: LAVRAS/MG Freq. PB: 770

Indicativo: ZYL209 Classe PB: B

Características de Operação

Frequência: 770770   MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral OM

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Âmbito de Atuação 

770 kHz RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA MG Lavras OM 3 L Regional 

770 kHz RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA MG Lavras OM 3 B Regional 

1530 kHz MG Lavras OM 0 Regional 

Usuário: - Data: 09/09/2016          Hora: 10:58:30

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

​Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 23474/2016/SEI-MCTIC

Processo n°: 53000.004523/2014-03.

Processos relacionados:

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA, relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, utilizando a frequência 770 kHz (setecentos e
setenta), classe B, âmbito de atuação regional , na localidade de LAVRAS-MG, referente aos  períodos 01/05/2004 a 01/05/2014 e
01/05/2014 a 01/05/2024. Os autos do processo foram encaminhados a Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações no Rio de Janeiro - DRMCTIC-RJ,  para análise dos laudos técnicos apresentados.

 

ANÁLISE

 

2. Preliminarmente cabe ressaltar que qualquer análise técnica de processos relacionados ao pedido de renovação de outorga
do período 01/05/2004 a 01/05/2014, fica prejudicada devido às alterações de características técnicas autorizadas no período considerado. A
análise será realizada levando-se em conta a última autorização do poder concedente e alterações no plano básico de distribuição de canais do
referido serviço para a localidade de outorga. 

 

3. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 116, de 25 de março de 1999, e demais legislações pertinentes,
em especial pelas seguintes: 

 

31. Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicações):

j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e
perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou
renovação de concessões e autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o
atendimento às condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de
televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e
contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas constantes da portaria que as tenha
aprovado;

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, precedendo parecer do Conselho Nacional de
Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais
e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e
o interesse público em sua existência. 

 



3.2. Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da
data de publicação da autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das estações, elaborado por engenheiro habilitado.

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as
que venham a ser baixadas pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados
pelas concessionárias ou permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a
execução dos serviços objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não atender às normas e condições estabelecidas para essa
execução;

3.3. Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação das concessões ou permissões à adaptação da
concessionária ou permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

34. Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao
interesse nacional, depende do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e regulamentares aplicáveis
ao serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades
educativas e culturais.

 

3.5. Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço.

 

3.6. Parecer n° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação
da idoneidade técnica da entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito indispensável estabelecido por lei para renovação
das outorgas de radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de
Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre
outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de
objetivação do rol de documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo técnico ou
documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem
como, no processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

4. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada, foi verificado o descumprimento das seguintes



obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

Observação Exigência

– A Entidade não apresentou o Laudo de Vistoria Técnica
da Estação nos termos da última autorização do
poder concedente e nem laudo de vistoria realizado pela
ANATEL.

Obs: o formulário do Laudo de Vistoria Técnica para
renovação de outorga encontra-se disponível no sitio
eletrônico do Ministério das Comunicações:
(http://www.comunicacoes.gov.br/espaço-do-
radiodifusor/radiodifusão-comercial/renovação-de-outorga/)

– Apresentar Laudo de Vistoria Técnica da Estação para efeito de Renovação de
outorga, padronizado, devidamente preenchido, assinado pelo profissional
habilitado e pelo representante legal, nos termos do item 8.4 (subitens 8.4.1 a
8.4.16) da Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99, em conformidade com a última
autorização do poder concedente.

– A Entidade apresentou Laudo de Ensaio de Transmissor
que não consta como autorizado no banco de dados da
Anatel- Sistema de Controle de Radiodifusão -SRD .

– Esclarecer a realização e apresentação  do referido Laudo, lembrando que a
operação de equipamentos sem a devida autorização do poder concedente
constitui infração à legislação. Caso essa entidade , tenha interesse na utilização
desse equipamento na referida estação, deverá solitcitar a devida autorização.

 

5. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação para ser considerada apta tecnicamente para
a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

 

6. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à interessada, conforme itens 3 a 6, com a solicitação de
juntada da documentação faltante.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mendes da Silva Sztajn, Engenheiro, em 22/09/2016, às 15:21, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao, Coordenador de Grupo de Trabalho, Substituto, em
23/09/2016, às 07:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1353851 e o código CRC 34E4458E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1353851&crc=34E4458E


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro

Rua 1º de Março, 64 - 1º andar- Centro-Rio de Janeiro/RJ  - CEP: 20010-900
Fone: (21) 2263-1193

Ofício nº 35008/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA.
​Praça Leonardo Venerando Pereira, n. 200
CEP:37200-000        Lavras/MG

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n° 53000.004523/2014-03 .

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me à solicitação em epígrafe, efetuada por essa entidade, concessionária do Serviço
de Ondas Médias , na localidade de LAVRAS-MG, com utilização da  frequência 770 kHz (setecentos e setenta), para encaminhar  cópia da
Nota Técnica n° 23474/2016/SEI-MCTIC, com a indicação das pendências existentes em destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da data do recebimento deste Ofício, para o cumprimento TOTAL das
exigências aqui formuladas. Cabe lembrar que na resposta deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste Ofício, a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao, Coordenador de Grupo de Trabalho, Substituto, em
23/09/2016, às 07:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1353957 e o código CRC 4866DD56.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 35008/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.004523/2014-03
- Nº SEI: 1353957

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1353957&crc=4866DD56


Correspondência Eletrônica - 1385348

Data de Envio: 
  23/09/2016 11:52:39

De: 
  MCTIC/DRMC-RJ (SEI-MC) <drmc-rj.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    contabilidade@gruposcap.com.br

Assunto: 
  Renovação de outorga - exigências técnicas

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.004523/2014-03

 

Segue em anexo, documentação referente à exigência resultante da análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Atenciosamente,
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_1353851.html
    Oficio_1353957.html



OBSERVAÇÕES 

• O Processo 53000.004523/2014-03, trata da Renovação de Outorga, nos períodos de 

01/05/2004 a 01/05/2014 e 01/05/2014 a 01/05/2024; 

• O documento SEI nº 53900.055693/2016-66 ( Petição 1403082) apresenta Laudo de 

Vistoria Técnica da Estação para efeito de Renovação de Outorga datado de 

28/09/2016, em cumprimento ao Ofício nº 35008/2016/SEI-MCTIC 

• O Laudo de Vistoria Técnica da Estação para fins de Renovação de Outorga, emitido 

pela Anatel em 18/04/2005, não contempla o período atual de Renovação de Outorga( 

01/05/2014 a 01/05/2024.  



Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de 
Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de 
Estações

Impresso por: José Luiz da Conceição Data/Hora: 08/03/2018 12:25:48

Plano Básico de Distribuição de Canais/Descritivo - OM 
UF: MG Município: Lavras

Entidade 
Freqüência

KHZ 
Dia Noite 

Campo Caract.
mV/m 

Classe Altura Torre(m) Observação 

   RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA 770 2,5 0,25 300 B 74 

1530 2,5 0,25 295 B 55 

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 08/03/2018          Hora: 12:25:48

Página 1 de 1

08/03/2018http://sistemasnet/srd/Relatorios/PlanoBasico/Descritivo/Tela.asp?hdnImprimir=true



 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral OM

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Âmbito de Atuação 

770 kHz RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA MG Lavras OM 3 L Regional 

770 kHz RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA MG Lavras OM 3 B Regional 

1530 kHz MG Lavras OM 0 Regional 

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 08/03/2018          Hora: 12:28:28

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

BOA TARDE 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:
Município:  Lavras Sub Distrito:

Freqüência:  770 kHz Local Especifico:
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA Fistel:   04008005277 

Nome Fantasia: CNPJ:   22.072.367/0001-53 

Nº Estação:  322322103 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (35) 38225000 E-mail: comercial@radiocultura770.com.br

CNPJ: 22.072.367/0001-53 Número do Fistel: 04008005277

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 205 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SG27/88,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99;ATO 10.517/2000

Endereço Sede

Logradouro: Praça Leonardo Venerando Complemento: - Grupo 01

Bairro: Centro Numero: 200

Município: Lavras UF: MG CEP: 37200000

Endereço Correspondência

Logradouro: PRAÇA LEONARDO VENERANDO PEREIRA Complemento: GRUPO 01

Bairro: CENTRO Numero: 200,

Município: Lavras UF: MG CEP: 37200000

Endereço do Transmissor

Logradouro: LOCAL NAO ARRUADO-JUNTO AO TREVO DA ROD.MG265 Complemento:

Bairro: AGUA LIMPA Numero: .

Município: Lavras UF: MG CEP: 37200000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA BARBOSA LIMA, 238 Complemento:

Bairro: Numero: .

Município: Lavras UF: MG CEP: 37200000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: AC CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Lavras UF: MG

Latitude: -21.25 Longitude: -45

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 770 KHz Classe: B ERP: dia: 0.0025 noite: 0.00025kW

Altura: 74 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322322103 Número Indicativo: ZYL209

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Sistema de Terra

Número de Torres: Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 74.00 Comprimento de Radiais: 77.92

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 0

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: .00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -21.25 Longitude: -45 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 004380XXX0392 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação dB100m: dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 615 Portaria MC 24/06/1946 19/07/1946 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 750 Portaria MC 16/08/1946 02/09/1946 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 531 Portaria MC 08/06/1977 16/06/1977 Renovação Jurídico

9999 10227 Portaria Dentel-MG 25/08/1977 31/08/1977 Autoriza a Instalação da Estação e a

Utilização dos Equipamentos

Técnico

9999 15 Portaria MC 31/01/1980 07/02/1980 Aumento de Potência Técnico
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9999 89407 Decreto PR 29/02/1984 01/03/1984 Renovação Jurídico

9999 202 Portaria Dentel-MG 05/07/1985 18/07/1985 Consol. Carac. Técnicas Técnico

29104.000823/198

5

400 Portaria Dentel-MG 12/11/1985 28/11/1985 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 00 Decreto PR 01/10/2001 02/10/2001 Renovação Jurídico

9999 510 Decreto Legislativo CN 17/08/2004 18/08/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.053644/201

7-82

7965 Ato ORLE 11/04/2017 28/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

DESPACHO INTERNO

 

Processo nº: 53000.004523/2014-03.

Interessado: RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA.

Assunto:    Envio de solicitação à Anatel para análise de  pedido de atualização de parâmetros técnicos do sistema irradiante e coordenadas

geográficas da Estação Transmissora protocolado naquela Agência.

 

1. Em cumprimento às exigências da Nota Técnica n° 23474/2016/SEI-MCTIC (Evento SEI n° 1353851), encaminhada

através do Ofício n° 3508/2016/SEI-MCTIC de 23/09/2016 (Evento SEI n° 1353957), a entidade informou a existência de um pedido de

atualização de parâmetros técnicos do sistema irradiante e coordenadas geográficas da Estação Transmissora, em conformidade ao sugerido no

Ofício nº 1252/2014-GR04OR/GR04-ANATEL de 20 de maio de 2014, relativo aos processos 53000.020485/2005 e

53000.067656/2011. O processo foi protocolado na Anatel para análise, tendo em vista o Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a

Agência e este Ministério.

2. Assim, a apreciação do novo Laudo de Vistoria Técnica da Estação  apresentado pela entidade no documento SEI

n° 53900.055693/2016-66 , com vistas à Renovação de Outorga, fica prejudicada até que a Anatel dê tratamento à solicitação em epígrafe.

3. Pelo exposto acima foi encaminhado à Agência Nacional de Telecomunicações no processo n° 01250.012793/2018-68, o

Ofício n° 8960/2018/SEI-MCTIC (Evento SEI n° 2719784) e a Nota Técnica n° 5077/2018/SEI-MCTIC (Evento SEI n° 2718656)

solicitando o tratamento do pedido de atualização dos parâmetros técnicos do sistema irradiante e coordenadas geográficas. Informamos ainda

que, tão logo seja concluída a análise do referido processo este Ministério seja comunicado da decisão, para instrução deste processo de

Renovação de Outorga.

4. Assim, sugerimos o encaminhamento do presente processo à COROR para continuidade da análise jurídica e posterior

sobrestamento até que a Anatel dê tratamento do pedido de atualização dos parâmetros técnicos do sistema irradiante e coordenadas

geográficas da Estação Transmissora solicitado pela entidade.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao, Engenheiro, em 09/03/2018, às 15:15, conforme art. 3º, III,

"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2719995 e o código CRC 85DEF1E0.

Minutas e Anexos

 

Referência: Processo nº 53000.004523/2014-03 SEI nº 2719995

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2719995&crc=85DEF1E0
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"R Á D IO C U LTU R A DE LA V R A S L TD A - EPP"

Q U IN TA A LTER A Ç Â O C O N TR A TU A L

"R A D JO C U LTU R A D E LA V R A S LTD A - EPP"

D Â M IN A D E C A R V A LH O PER EIR A , brasileira, casada em regim e de
C om unhão de B ens, natural de Lavras M O , em presária, nascida em 02 ele

dezem bro de 1952, residente e dom iciliado a A lam eda das M agnólias, nO .35,

Jardim das Palm eiras, na cidade de Lavras, M G , C EP-37.200-000, portadora da

C arteira de Identidade n°.M - 272.636, expedida pela SSP M G , inscrito no C PF

sob o nO .854.907.506-00, e LEN IR SELV A TI D E O LIV EIR A , brasileira,

solteira, natural de Lavras M G , gerente financeira, nascida em 19 de m arço de

] 964, residente e dom iciliada a R ua Tenente Jairo , n°.175, B airro Jd. F loresta, na

cidade de Lavras, M G , C EP-37.200.000, portadora da C arteira de Identidade

nO .M - 3.127.] 98, expedida pela SSP-M G , inscrita no C PF sob nO .540.408.766-

87, únicos sócios proprietários da Sociedade Em presaria L im itada, denom inada

"R Á D IO C U LTU R A D E LA V R A S L TO A - EPP.", com sede à Praça Leonardo

V enerando Pereira, nO 290, grupo O I, centro , C EP: 3 7.200~000, na cidade ele

Lavras, estado de M inas G erais, inscrita no C N PJ: 22.072.367/000 l-53,

devidam ente registrada na Junta C om ercial do Estado de M inas G erais sob nO .

3] 20285287.9 , em 26/05/1988, alteração contratual registrada sob nO ?4 7.592, de

1989, alteração cO l}tratual registrada sob nO J 482404, de 12 de setem bro de 1996,

ai teração contratual registrada sob nO] 616605, de ] 9 de m arço de ] 998, e últi m a

alteração contm tual registrada sob n° 2913284 de 28/02/2003, resolvem de

com um acordo, alterar seu C ontrato Social, para a:dequá~lo ao novo C ódigo
C ivil, conform e cláusulas e condições seguintes:

C LÁ U SU LA I -. D A C O M PO SIÇ Ã O SO C IETA R IA E C A PITA L

SO C IA L - A sociedade iniciou as ativ idades em 11111/87 e o prazo de duração
é por tem po indetenninado.

A com posição societária e o capital social perm anecem inalterados
com posta da seguinte form a:

R ESU M O D A C O M PO SIÇ Ã O D O C A PITA L

saC IO

D Â M IN A D E C A R V A LH O PER EIR A

LEN IR SELV A TI D E O LIV EIR A

T;W
N °.D E C O TA S

4'7.500

2.S0()

50,000

V LR .EM R $

47.500,00

2.500,00

50.000,00
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"R Á D IO C U LTU R A D E LA V R A S LTD A - EPP"

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, m as

todos respondem solidariam ente pela integralização do capital.

C LA U SU LA II - D A A D M IN ISTR A Ç Ã O - A adm inistração da

sociedade continua a ser exercida pela sócia adm inistradora D Â M IN A D E

C A R V A LH O PER EIR A já qualificada, a qual faz uso do nom e em presarial,

ficando por este m otivo, expressam ente proibida de subscrever endossos, saque

de favor, fianças ou abonos que possam envolver a responsabilidade social.

9 PR IM EIR O - A sócia adm inistradora D âm ina de C arvalho Pereira,

respondera perante a sociedade e terceiros pelo excesso de m andato que

praticarem com violação da Lei e do contrato social.

9 SEG U N D O - A sócia adm inistradora D âm ina de C arvalho Pereira

representara isoladam ente a sociedade ativa e passivam ente judicial e

extrajudicialm ente e tem os m ais am plos poderes de adm inistração, distribuindo

e se incum bindo dos encargos e da adm inistração social.

.~ TER C EIR O - O pedido judicial de concordata, autofalência, ou

qualquer outro ato jurídico que afete as atividades sociais, só produzirão os

efeitos, quando subscrito por todos os sócios.

9 Q U A R TO - Q uando, por lei ou pelo contrato social, com petir aos sócios

decidir sobre negócios da sociedade, as decisões serão tom adas em reunião dos

cotistas conform e ali. 10 1O da Lei nO 10406 de 10 de janeiro de 2002.

A vista da m odificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a

seguinte redação:

I -, D A ' C Ó M PO SIÇ Ã O SO C IET A R IA E C A PITA L SO C IA L - A

sociedade'iniciou as atividades em 11111/87 e o prazo de duração é por tem po

indetelm inado.

II - D EN O M IN A Ç Ã O SO C IA L - A denom inação social continua sendo

"R Á D IO C U LTU R A D E LA V R A S L TD A - EPP", com endereço a Praça

Leonardo V enerando Pereira, nO 200, grupo 01, centro, C EP: 37.200-000, na

cidade de Lavras, estado .de M inas G erais.

2



"RÁD IO CULTURA DE LAVRAS LTDA - EPP"

1 lI - OB JETO SOÇ IAL - O ob je to soc ia l con tinua sendo as a tiv idades

re lac ionadas com os serv iços de rad iod ifu são sono ra em am plitude m odu lada .

IV - CA P ITAL SOC IAL - O Cap ita l Soc ia l é de R $ 50 .000 ,00 (c inqüen ta m il

rea is), d iv id ido em 50 .000 (c inqüen ta m il) quo tas , nova lo r un itá rio de R $ 1 ,00

(hum rea l) cada , já .to ta lm en te in teg ra lizadas, em m oeda CO lT en te do pa is , e

assim d istribu ídos en tre o s sóc io s

RESUM O DA COM POSIÇÃO DO CAPITAL

SOC IO N °.D E COTAS

DÂM INA DE CARVALHO PERE IRA 47 .500

LEN IR SELVAT I DE OL IVE IRA 2 .500

TOTAL 50 .000

VLR .EM R$

47 .500 ,00

2 .500 ,00

50 .000 ,00

v - DA AD fv lIN ISTRAÇÃO - A adm in istração da soc iedade é exerc ida

pe la sóc ia adm in istrado ra DÂM INA DE CARVALHO PERE IRA , já qua lificada

a qua l faz uso do nom e em presaria l, ficando po r este m o tivo , exp ressam en te

p ro ib idos de subscrever endossos, saques de favo r, fianças ou abonos que

possam envo lver a responsab ilidade soc ia l.

S PR IM E IRO - A SaC Ia adm in istrado ra D âm ina de C arva lho Pere ira ,

respondera peran te a soc iedade e te rce iro s pe lo excesso de m andato que

p ra tica rem com vio lação da L ei e do con tra to soc ia l

S SEGUNDO -A SaC Ia adm in istrado ra D âm ina de C arva lho Pere ira

rep resen ta ra , a soc iedade a tiva e passivam en te jud ic ia l e ex tra jud ic ia lm en te e

tem os m ais am p los poderes de adm in istração , d is tribu indo e se incum b indo dos

encargos e da adm in istração soc ia l.

~ TERCE IRO - O ped ido jud ic ia l de conco rda ta , au to fa lênc ia , ou

qua lquer ou tro a to ju ríd ico que afe te as a tiv idades soc ia is , só p roduz irão os

efe ito s , quando subscrito po r todos os sóc io s.

* QUARTO - Q uando , po r le i aLI pelo con tra to soc ia l, com petir ao s sóc io s

dec id ir sob re negóc io s da soc iedade , as dec isões serão tom adas em reun ião dos

C~fonneart. 10 10 da L ei n ' 10406 de 10 de jane iro de 2002 . J
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"R Á D IO C U L T U R A D E L A V R A S L T O A - E P P "

V I - O e x e rC Íc io s o c ia l e f is c a l d a so c ie d a d e s e rá c o in c id e n te c om o a n o

c iv i l , e n c e r ra n d o -s e n o d ia 31 d e d e z em b ro d e c a d a a n o . N e s s a s d a ta s s e rã o

le v a n ta d o s o b a la n ç o g e ra l e a p u ra ç ã o d o re s u l ta d o d o e x e rC Íc io , c o n so a n te a s

p r~ s c r iç õ e s le g a is v ig e n te s , s e n d o q u e , o s lu c ro s e p re ju íz o s s e rã o d is tr ib u íd o s o u

su p o r ta d o s p ro p o rc io n a lm e n te a p a r t ic ip a ç ã o d e c a d a só c io .

V I I - M O R T E , IN C L U SÃ O , E X C L U SÃ O O U R E T IR A D A D E SÓ C IO S

- A m o r te , in c lu s ã o o u re t i r a d a d e q u a lq u e r um d o s só c io s c o t is ta s n ã o a c a r re ta rá

a d is s o lu ç ã o d a so c ie d a d e q u e c o n tin u a rá a e x is t i r c om o s só c io s rem a n e s c e n te s .

N a h ip ó te s e d o fà le c im e n to d e q u a lq u e r um d o s só c io s , o s h e rd e iro s d o só c io

fa le c id o , d e c om um a c o rd o c om o s só c io s rem a n e s c e n te s , e x e rc e rã o o d ire i to

s o b re a s q u o ta s q u e lh e s c o u b e rem .

E n tre ta n to , n ã o h a v e n d o in te re s s e d e s te s em p a I1 ic ip a r d a so c ie d a d e , o s

s ó c io s rem a n e s c e n te s p a g a rã o a o s h e rd e iro s d o fa le c id o su a q u o ta p a r te d o

c a p ita l e p a r te d o s re s u l ta d o s o ~ tid o s , q u e d e v e rã o s e r a p u ra d o s em b a la n ç o

e sp e c ia l , le v a n ta d o à d a ta d o e v e n to .

F ic a v e d a d o a q u a lq u e r um d o s só c io s , c e d e r o u tra n s fe r ir to d a s o u p a I1 e

d e su a s q u o ta s d o c a p ita l s o c ia l a te rc e iro s , s em q u e p re v iam e n te o só c io

re t i r a n te n o tif iq u e a o s o u tro s s ó c io s p a ra q u e o s m e sm o s , n o p ra z o d e tr in ta d ia s ,

e x e rç a o d ire i to d e p re fe rê n c ia d e a q 'u is iç ã o d a s m e sm a s , em ig u a ld a d e d e

c o n d iç õ e s .

V I I I - A re sp o n s a b il id a d e d e c a d a só c io é re s tr i ta a o v a lo r d e su a s q u o ta s ,

m a s to d o s re s p o n d em so lid a r iam e n te p e la in te g ra l iz a ç ã o d o c a p ita l .

IX- F ic a e le i to .o fo ro d a C om a rc a d e L a v ra s , M in a s G e ra is , c om o

c om p e te n te p a ra d ir im ir q u a is q u e r d ú v id a s d o p re s e n te c o n tra to .

x - A só c ia a dm in is tr a d o ra D âm in a d e C a rv a lh o P e re ira , d e c la ra s o b a s

p e n a s d a L e i , q u e n ã o e s ta im p e d id a d e e x e rc e ra a a dm in is tr a ç ã o d a so c ie d a d e ,

p o r le i e s p e c ia l , o u em v ir tu d e d e c o n d e n a ç ã o c r im in a l , o u p o r s e e n c o n tra rem

. s o b o s e fe i to s d e la , a p e n a q u e v e d e , a in d a q u e tem p o ra r iam e n te , o a c e s s o a

c a rg o s p ú b lic o s ; o u p o r c r im e fa l im e n ta r , d e p re v a r ic a ç ã o , p e i ta o u su b o rn o ,

c o n c u s s ã o , p e c u la to , o u .c o n tra a e c o n om ia p o p u la r , c o n tra o s is tem a f in a n c e iro

n a c iO n a l c o n tra n o rm a s d e d e fe s a d a c o n c o r rê n c ia , c o n tra a s re la ç õ e s , f é,

p ú b lic a , o u a p ro p r ie d a d e .

4
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E assim , justos e contratados: assinam o presente instrum ento particular

de /\iteraçào do C ontrato Social, em 03 (três) vias de igual form a e teor, na

presença de duas testem unhas que tam bém o assinam .

L avras, 06 de janeiro de 2005.

DÂMINAD

CP

LENIR SE L V ATI DE OLIVEIRA

C PF: 540.408.766-87

T estem unJas:

-~---

i,. o M aia M esqui:a

5308.781 SSP M G
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL D:E "Pv\D IO CULTURA DE LAVRAS LTDA .
-EPP."

CARLOS ALBERTO PEREIRA , brasileiro, casado, advogado e
empresário, portador da Carteira de Identidade na M -290.973, expedida pela Secretaria

de Segurança Pública do Estado de M inas Gerais, inscrito no CPF sob na 183.960.546-

49, nascido em 07 de Setembro de 1954, residente e dom iciliado à A lameda das
M agnólias, na 35, Jd. Das Palmeiras, Lavras, MG , e DÂM INA DE CARVALHO

PEREIRA , brasileira, casada, empresária, portadora da Carteira de Identidade na. M -

272.636, expedida pela Secr,etaria de Segurança Pública do Estado de M inas Gerais, e

' inscrita CPF na. 854.907.506-00, nascida em 02 de Dezembro de 1952, residente e

dom iciliada à Alameda das M agnólias, na. 35, Jd. Das Palmeiras, Lavras, MG , únicos

sócios proprietários da sociedade por quotas de Responsabilidade Lim itada, denom inada

RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA . EPP., com sede à Praça Leonardo
Venerando Pereira, 200,' grupo OI, Centro, Lavras, MG , inscrita no CNPJ sob na

22.072.367/0001~53, têrnjusto e contratado a alteração de seu contrato social registrado

e arquivado na Junta Comercial do Estado de M inas Gerais sob o na. 3120285287.9, em

26 de M aio de 1988, alteração contratual registrada sob na 947.592, de 1989, alteração

contratual registrada sob na 1482404, em 12 de'Setembro de 1996, e últim a alteração

contratual registrada sob na 1616605, em 19 de M arço de 1998, resolvem de comum

acordo alterar o seu Contrato Social de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOM INAÇÃO SOCIAL, SEDE E
FORO - A denom inação ,social continua sendo "RÁDIO CULTURA DE LAVRAS

LTDA . EPP", com endereço a Praça Leonardo Venerando Pereira, na. 200, grupo 01,
Centro, Lavras, MG .

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL - O Objeto social
continua sendo as atividades relacionadas com os serviços de radiodifusão sonora em
amplitude modulada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA ' E
CAPITAL SOCIAL ' :. Retira-se da sociedade o sócio CARLOS ALBERTO
PEREIRA, já qualificado, proprietário de 41.500 (Quarenta e um m il e quinhentas)

quotas no valor unitário R$ 1,00 (hum real) cada, totalizando o valor de R$ 41.500,00

(Quarenta e uni m il e quinhentos reais), em moeda corrente nacional, que cede, transfere

e dá quitação plena geral e irrevogável, de 39.000 (Trinta e nove m il e quinhentos)

quotas à sócia, DÂMINA DE CARVALHO PEREIRA, já qualificada, que já possuía

8.500 (oito m il e quinhentas) quotas no valor unitário R$ 1,00 (hum real) cada,

totalizando o valor de R$ 8.500,00 (O ito m il e quinhentos reais), passa a ter agora

47.500 (Quarenta e sete m il e quinhentas) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (hum

real) cada, totalizando R$ 47.500,00 (Quarenta e sete m il e quinhentos reais). O restante

de 2.500 (duas m il e quinhentas) quotas no vEdor unitário de R$ 1,00 (hum real) cada, o

sócio retirante, cede, transfere e dá quitação plena à sócia, neste ato, adm itida na

sociedade, LENIR SELVATI DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, gerente financeira,

residente e dom iciliada à Rua Tenente Jairo, na 175, Bairro Jd. Floresta, Lavras, MG ,

portadora da Carteira de Identidade na M -3.127.l98, inscrita no CPF sob na

540.408.766-87, nascida em 19 de M arço de 1964, passando a sociedade a ser

composta, quanto ao seu capital social e quadro societário, da seguinte forma:

~Onlin"a.

jr

~
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continuação

SÓCIO NC . DE COTAS

DÂM INA DE CARVALHO PEREIRA 47.500 '

LEN IR SELVA TI DE OLIVEIRA 2.500

TOTA IS 50.000

%

95,00

5,00

100,00

VALOREMR$

47.500,00

2.500,00

50.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA SOCIEDADE - A gerência da

sociedàde continua sendo exercida pela sócia DÂM INA DE CARVALHO PEREIRA ,

'que a títu lo de Pró-Labore perceberá im portância a ser estabelecida entre os sócios,

ficando vedado o uso da denom inação social em negócios estranhos aos objetivos
SOCIaIS .

CLÁUSULA QU INTA - Continuam vigentes todas as cláusulas não m encionadas neste
ato .

"D

~
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n
o
Õ

o
w
w
o
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o
W
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, 15 de Fevereiro de 2000.

I
CARLOS

CPF: 183.

LEN IR SELVA , E OLIVEIRA

CPF: 540.408.766-87

M -3.127.198 SSP MG

UU;vCl

Silvane A arecida Pereira

C I - 24 .492.903-8 - SSP SP

o
• <
• lo> -o .

~ ~ , E , por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração
;: ~ contratual, lavrada em 03 (três) v ias de igual teor e form a, e para um só fim , juntam ente

- ~ 35 e Com duas testem unhas que a tudo viram assistiram .
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ALTERAÇ~O CONTRATUAL

RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA
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SociEdad~da

7 I# < ~)(H) qLiCtt3.~.

i .~ !~ ) (}q i . J o t a : = : .

8 . .S (H )

22~590 quotas do valor de R$ 22_500~(;(}
19.000 quotas do valor oe R$ 19.000.00

41 ..5(i(}

~K!.000 quotas do \,;a1or de F:$ :',0.000 ~00
A responsabilidade dos SÓcios se limita
ceq::rital socIal

..50.000 quotas do valor de RS 50.000,00

em data de 26/05/88,

ao SÓcio Carlos Alberto Pereira

componentes

da sociedade o SÓcio Pericles
S L t a s 19.000 (dezenove mil)

alteraç~o de seu contrato

sede à rua Barbosa Lima~

CGC~MF sob o nQ 22.072.367/0001-53, t~m

registrada no mesmo Órg~D sob o nQ 1482404 em

Lavras-MG e Damina de Carvalho Per~ira,

na Junta Comercial do Estadq de Minas Gerais

COrTe

SÓcios

r-,

L . . . .

filÓsofa, documento de identidade nQ M-272.636 exp.pela

e CPF nº 854.907.506-00, 'residente e domiciliada à

das Hortencias, 137 Jardim das Palmeiras Lavras-MS,

3 1 2 ~ )2 8 5 2 8 7 '"9

4ª1Desta forma a sociedade por quotas de

2ª)F:etira-s.e

TOTAL ......•...

~elo presente instrumento, Carlos Alberto Pereira,
brasileiro, casado, empresário, documento de identidade nº M-
290.973 e>:p.pela SSP-SP, e CPF nº"183.960.546-49, residente e
domiciliado à.Alameda das Hort?ncias, 137 JardimcG~~ Pslm~iras
La-""r-as-i"!8,F'ericles Per-eir-a,brasileiro,. car;.ado,'€-fT:pn=:sár'iD,
documento de identidade nº M-634.730 e~p.pela S5P-MG, e CPF nQ
038.753.186-68, residente e domiciliado à Alameda das
Hort?ncias, 83 Jardim das Palmeiras Lavras-MG, Paulo Roberto
P~reira, brasileiro, casado, empresário" documento De
identidade nº M-249.508e~p.pela SSP-MG, e CPF nQ 159.178.346-

residente e domiciliado à Alameda dos Ip~s, 341 Jardim das
F " a 1 H) E' i . r - a ~ .

casada,
S '2 P -N G ,

Responsabilidade

cor:ti'-atado

c {)Ti t t- a t L~2. 1

de 12/09/96, mediante as cláusulas e condiçbes.seguintes:

lª)O capital social da sociedade que era de R~ 8,90 (oito
Reais e noventa centavos), fica neste ato, aumentado para R$

-arqLti '..iadc!

~eserva de capital e fita assim distribuidas entre os sócios:

50.000,00 (tinquen~a mil Reais), dividido em 50.000
mil) .quotas de RS 1,U0 (Um Real) cada uma dela~,
2~sim a importância de RS 49.991,10 (quarenta e

nOVEcentos ~ noventa e um Reais e dez centavos), totalmente
integralizadas, neste ato, Com aproveitamento de saldo da conta

CARLOS ALBERTO PEREIRA
PERICLES PEREIRA

DAMI~}A D E C~PEREIRA
PAULO ROBERTO PEREIRA

cede e transfere
pOSsue na sociedade

3ª)Retira-se também da sociedade o sócio Paulo Roberto
Pereira, que ceoe e transfere suas 7.000 (sete mil) quotas, que
possue na sociedade a sócia Damina de Carvalho Pereira.

CARLOS ALBERTO PEREIRA

limitada passa a ser composta, q~anto ao seu capital e
da seguinte maneiFa~

Parágrafo ~nicD -
2 importância total do

5ª~As vendas das quotas efetuadas neste contrato de
alteraç~o da sociedade, foram inteiramente pag

as
ao5

"/endedor-e's~q "w ' d?:o, nes.te ato~ plena, e ger-al quitaçi:io ao;::
compradores e à sociedade.

,;
-<--'<::::J

~.~~~~
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ALTERAÇ~O CONTRATUAL

RADJO CULTURA DE LAVRAS LTDA

6.@)O endereço

Lima~ 238 centro

Veneíando PeFeira,

da sede da sociedade que era à rua

Lavras-MG, passa para à Praça

200 grupo 1 centro Lavras-MG.
_ _ c

Bat-bosa

Leonat-do

7ª) A g e r ~ n c i a da sociedade corftir:ua s.~rfd!; f J ) : e ~ c.ida- pel a
sócia Damina de Carvalho Pereira.

c 1éL~SLllas d c ~
8.@)Continuam em pleno vigor

cont~ato social que n~o tenham sido

alteraç~o contratual.

as demais

modificadas pela J=!re!::.er: te

E por estarem justos e combinados, fizeram a presente

alteraç~o contratual em 3(tr~s) vias de igual forma e teor, que

assinam na presença de duas testemunhas~ que também assinam.

24 de setembro de 1997.

:.::;::_~J _
Oscar F:e~~

Doc.ldent. nº M-5.267.556 exp.pela SSP-MG;

n -'ecida Marcelino

D c.Ident. nº M-4.807.990 exp.pela SSP-MG.

, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

C E R T I F I C O O R E G I S T R O E M : 1 9 / O 3 / 9 8

S O B O N Ú M E R O : -d
1 6 1 6 6 0 5 ~ _ - ' ~

AUGUSTO PIMENTA DE PO ILHO

Protocolo: 98 O5 7 3858 PELA SECRETARIA GERAL
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ALTERAçno CONTRATUAL

24.500 quotas do valor de CR$ 24.500.000,00

3)Retira-se da sociedade o sócio Ricardo Fráguas Neto, que cede e

transfere 11.025 (Onze mil e vinte e cinco) quotas, das que possue na
sociedade do valor de Cr$ 11.025.000,00 (Onze Milh~es e vinte e cinco
mil cruzeiros) ao novo .sócio Sr. Carlos Alberto .Pereira, pelo valor
certo e ajustado de CR$ 153.000.000.00 (Cento e cinquenta e tr~s
.milh~es de cruzeiros), 735 (Setecentos e trinta e cinco) quotas do
valor de CR$ 735.000,00 (Setecentos e trint~ e cinco mil cruzeiros) à

nova sócia Sra. Damina de Carvalho Pereira, pelo valor certo e ajustado
de CR$ 10.200.000,00 (Dez milh~es e duzentos mil cruzeiros) e as 6.615

(Seis mil seiscentos e quinze) quotas restantes, do valor de CR$
6.615.000.00 (Seis milh~es seiscentos e quinze mil cruzeiros) ao novo

Pelo presente instrumento, Iára Silvia Balbino Fráguas,
brasileira, casada, comerciante, documento de identidade no. 763.168

SSP-PR, e CPF no. 847.691.226-91 , residente e domiciliada à rua

Horácio de Carvalho, 98 centro Lavras-MG; •• Rii!a'1i0:.F~gt"as Neto.
brasileiro, casado, comerciante, documento d~:1~~~i~d~ ~~: ~.314.083
SSP-RJ, e CPF no. 006.848.219-15, residente ~ ddmi~il~ãdb Â rüã Horácio

de Carvalho, 98 centro Lavras-MG e Ricardo Luiz Fráguas, brasileiro,

casado, Médico, documento de identidade no. 10.363.818 SSP-MG, e CPF}
no. 435.369.726-91, residente e domiciliado à Av. Goiás, 692 Aparto.80f
centro Anápolis-GO, únicos sócios componentes da sociedade denominada

"RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA.", com séde a rua Barbosa Lima,238 centro
Lavras-MG; inscrita no CGC-MF sob o no. 22.072.367/0001-53, t~m justo e

contratado a alteraç~o de seu contrato social registrado e arquivado na
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o no. 3120285287.9, em
data de 26/05/88, e ultima alteraç~o contratual registrada sob o no.

947.592 em data de 14/02/90, mediante as cláusulas e condic~es
seguintes:

1)0 capital social da sociedade que éra de CR$ 16.000,00 (Dezeseis

Mil cruzeiros), fica neste ato, aumentado para CR$ 24.500.000,00 (Vinte

e quatro Milh~es e quinhentos mil cruzeiros), dividido em 24.500 (Vinte
e quatro mil e quinhentas) quotas de CR$ 1.000.00 (Um mil cruzeiros)
cada uma delas, aumentando assim a importância de CR$ 24.484.000,00

(Vinte e quatro milh~es quatrocentos e oitenta e quatro mil cruzeiros),

totalmente integralizadas, neste ato, com aproveitamento de saldo da
conta reserva de capital e fica assim distribuidas entre os sócios:
RICARDO FRAGUAS NETO 18.375 quotas do valor de CR$ 18.375.000,00

IARA SILVIA BALBINO FRAGUAS 6.120 quotas do valor de CR$ 6.120.000,00
RICARDO LUIZ FRAGUAS 5 quotas do valor de CR$ 5.000,00

~~. , TOTAL. .•••&:..~ ? ~.'.1.c:?
2)Admite-se na sociedade os Srs. Carlos Alberto Pereira,

brasileiro, casado, empresário, documento de identidade nO.M-290.973

~

..: SSP-SP, e CPF no. 183.960.546-49, residente e domi.ciliado ~ Alameda das

.'. ~ Hort~ncias, 137 Jardim das Palmeiras Lavras-MG, Pericles Pereira,
• Y brasileiro, casado, empresário, documento de identidade no.M-634.730

..,....SSP-MG, e CPF no. 038.753.186-68, residente e domiciliado ~.Alameda das

Hort~ncias, 83 Jardim das Palmeiras Lavras-MG, Paulo Roberto Pereira,

brasileiro, casado, empresário, documento de identidade no.M-249.508 e
CPF no. 159.178.346-00, residente e domiciliado à Alameda dos Ip~s, 341

Jardim da Palmeiras Lavras-MG e a Sra. Damina de Carvalho Pereira,
brasileira, casada, filósofa, documento de identidade no. H-290.973
SSP-MG, e CPF no. 854.907.506-00, residente ~ domiciliada a Alameda das

Hort~ncias, 137 Jardim das Palmeiras Lavras-MG.

.... ~
, ' ..
À AUTENTICAÇÃO

- ".... CJH 12541

EEt1if'v'ENTE

Total :R$~,~27
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sócio Sr.Pericles Pereira, pelo valor certn e ajustado de

91.800.000,00 (Noventa milhbes e oitocentos mil cruzeiros).

( of:?

CR$

4)Retira-se também da sociedade a sócia Iara Silvia Balbino

Fráguas, que cede e transfere 2.695 (Duas mil seiscentas e noventa e

cinco) quotas, das que possue, do valor de CR$ 2.695.000,00 (Dois

milhbes seiscentos e noventa e cinco mil cruzeiros) ao novo sócio Sr.

Pericles Pereira, pelo valor certo e ajust~~ :Q~ :DRt. ~7~400.000,00

(Trinta e sete milhbes e quatrocentos mil ç~~e~~ost'e:as:3~4~5 (Tr~s

mil quatrocentos e vinte e cinco quotas) rêstantes;'dÕ v ~ lo ; de CR$
3.425.000,00 (Três milhbes quatrocentos e vinte e .cinco mil cruzeiros)

ao novo sacio Sr. Paulo Roberto Pereira, pelo valor certo e ajustado de

CR$ 47.530.600,00 (Quarenta e sete milhbes, quinhentos e trinta mil e

seiscentos cruzeiros).

alimitasesócios

5)Retira-se também da sociedade o sócio Ricardo Luiz Fráguas, que

cede e transfere suas 5 (cinco) quotas do valor de CR$ 5.000,00 (Cinco

mil cruzeiros) ao novo sócio Sr. Paulo Roberto Pereira, pelo valor

certo e ajustado de CR$ 69.400,00 (Sessenta e nove mil e quatrocentos

cruzeiros) .

6)Desta forma a sociedade por quotas de responsabilidade limida

passa a ser composta, quanto ao seu capital e sócios, da seguinte

maneira:
CARLOS ALBERTO PEREIRA 11.025 QUOTAS DO VALOR TOTAL CR$ 11.025.000,00 -4 SO/>

PERICLES PEREIRA 9.310 QUOTAS DO VALOR TOTAL CR$ 9.310.000,003Z*'
PAULO ROBERTO PEREIRA 3.430 QUOTAS DO VALOR TOTAL CR$ 3.430.000,001L,-p

DAHWA DE C. PEREIRA 735 QUOTAS DO VALOR TOTAL CR$ 735.000,00,30;,

-------------
TOTAL •••••••••••••• 24.500 QUOTAS DO VALOR TOTAL CR$ 24.500.000,00

Parágrafo ~nico A responsabilidade dos

importância total do capital social

7)As vendas das quotas efetuadas neste contrato de alteraç~o da

sociedade, foram inteiramente pagas aos vendedores, que d~o, neste ato,

plena, e geral quitaç~o aos compradores e à sociedade.

8)Em virtude das presentes modificaçbes contratuais, fica

expresamente determinado, acordado e declarado que o Sr. Ricardo

Fráguas Neto, a Sra. Iara Silvia Balbino Fráguas e o Sr. Ricardo Luiz

Fráguas se desligam, satisfeitos, em hipotese, presente, passada ou

futura da sociedade de que eram sócios componentes, como também nada

tendo que reclamar a sociedade dêsses que se retiram, considerando-se

todos, os retirantes e a sociedade, como plena e legalmente

reembolsados de seus direitos. .

~

9)A sociedade continua girando sob a denom1naç~0 socJ.al de "RADIO

CULTURA DE LAVRAS LTDA.", e estabelecJ.da à rua Barbosa Lima, 238 centro

Lavras-HG, e o seU objetivo continua ser serviços de radiodifus~o

sonora em amplitude modulada.

10)A gerencia da sociedade passa a ser exercida pela sócia Damina

de Carvalho Pereira, que praticará todos os atos necessários ao bom

andamento dos negócios da empresa, representando a sociedade, ativa e

passivamente, em juizo e fora d~le e receberá mensalmente a titulo de

retiradas pró-labore, importância que será estabelecida entre os

limites mínimo e máximo permitidos pela legislaç~o do Imposto de Renda.

11)Os contratantes declaram sob a sua responsabilidade individual e

as penas da lei, que n~o incorrem nas proibiçbes previstas no inciso

CJH 12540
. /
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111 do artigo 38 da lei Federal no. 4.726/65, impeditivas do registro

deste documento na Junta Comercial.

12)Continuam em pleno vigor as demais clausulas do contrato social

que n~o tenham sido modificadas pela presente alteraç~o contratual.

E por estarem justos e combinados, fizeram a presente alteraç~o

contratual em 3(tr@s) vias de igual forma C': S:~O"'':''<tu ••• : ••ssinam na
presença de duas testemunhas, que também as~iCtc:(m~: :. :.::.:. . . ..

L~~1992.

Rl. F. a u

ddhlt 17iP1JtC>- ~cJ~~Q C>'f{)~~JM

Iara Silvia Balbino Fraguas

Testemunha~. _ ~

~ --(Maria i A s)

Idont. M-5.6 .130 - See sego Púb. MG

3
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IÁRA SiLVIA BALBINO fRÁGUAS, brasileira, casad~~ come~eiant~,:rta-

turól do Estndo de Alagoas, domicilicda e reside~te ~m lav;;~, MG.; à
Rua Horácio de Carvalho, 9B, Centro, portadora da :irl$lt'i'd:.tte:41g:l£.3~16B

expedida pela SSP-PR, CPf 006.840.219-15; RICARDO'rRkdUÃ& ~~Q::JJ~~i-
leiro, caaado, comerciante, natural desto eatado, domiciliado e resi-

dente em lavras, MG., ~ Rua Hor~cio de Carvalho, 38, Centro, p&rtador

de identidade nQ 1.314.083, expedida pela SSP-RJ, CPf 006.848,219-15,

a RICARDO LUIZ fRÁGUAS, brasileiro, solteiro, maior de 21' anos,univor-

sitário, natural deste Est)do, domiciliado e residente em Lavras-MG.,à

Rua ~or;cio de Carvalho, 98,Centro portador da identidade n~mero ••

10.363.818, expedide pela SSP-MG" CPf 435.369.726-91, únicoa sócios

c~mponBnfes da' sociadade denominada "RÁDIO CULTURA DE lAVRAS LTDA."

com 'séde'nesta cidade de Lavras-MG., à Rua Getúlio Vargas, 63-A, Cen-

tro, CEP 37.200, registrada na Junta Comercial do Estado de Minae Ga-

rais, sob o nQ 31202852879 em 26/05/88, inscrita do CGC do Minist~rio

da fazenda aob o nQ 22.072.367/0001-53, acordam naa seguintea altera-

çoea de seu contrato social:

1) - O capital aocial, que éra de CZS 165.253,00 (cento e sessen-

ta e cinco mil duzentos e cinquenta e treis cruzados), e que. com a m~

dança do sistema monet~rio nacionel, passou a ser de Nezl 165.25 (cen-

to e sassenta e cinco cruzados novos a vinla e cinco centavos), fica,

nesto ato, aumentado pare NCZI 16.000,00 (dezesseis mil cruzados no-

vos), dividido em 16.000 (dezesseis mil) quotas de NCZ~ 1,00 ( um cru-

zado novo), Cada uma, au~entando assim a importância de NCZi 15.834.75

(quinze mil. oitocentos e trinta e quatro cruzados novoe e setenta e

cinco centavos), integralizada na data do'presente instrumento da se-

guinte forma: NCZ~' 11.046.81 ( onze mil. quarenta e ssis cruzados no-

voa e oitenta e um centavos), utilizados e transferidos da conta "Re-

serva de Capital e NCZS 4.787.94 (quatro mil, setecentos e oitenta e

sete cruzados novos e noventa e quatro centavos). utilizadoa e trana-

feridos da conta "Reserva de lucroU'

16.000,00

12.000,00

3.998.00

2,00

NCZS

NCZll

NCZ$

16.000 quotGS do valor de NCZ5.....

2) - Após esta alteração, fica o capital social da sociedade dis-

tribuido entre 05 .ócioa quotistas, da seguinte formal

RICARDO fRÁGUAS NETO 12.000 qootas do valor de

IÁRA SílVIA OAlBINO fR~GUAS 3.998 quotas ào valor de

fICARCO LUIZ fRÁGUAS 2 quotas do valor de

T o tal •

3) - A sade da sociedade que ~ra à Rua Getulio Vargas, 63-A,fica.

neste ato, transferida para a Rua 8arbosa Lima, 238, Centro,CEP 37.200

nesta cidade de Lavras-MG.

c C:ontinul.l•



Capital Bocial. nos

de ~an.lro da 1919.

.,

(~~Q!Q_£~~!~~~_Q~-~~~~~~-~!Q~1_~~~~~~~g:~~I~~~~!2_£~~I~aI~a~_(~1_a)

4) - A responsab!l!dade de cada quotista ri~ i~itadã'õo ~ôt~~ do. ... . ....
termos do artigo 2p• da Lei rede~al nO :),70&; d9 10

• •• •• •••• • I,

5) - As pralentee modificaçõel entrsrão em vJ~~~~.p~$~ii'àJ.~üa

aprovação pelo DENTEL - Departamento Nacional de Telecomunicações. r1-

cando aa demais cl;uBulal do contrato locial, que não sorreram ~odiric~

ções com o presente instrumento, válidaa e mantidal.

E, por eatarem. aaeim.

te documento am '(treil) viae de

testemunhas abaixo nomaada••

Justos e combin•.dos. allinam o prea.n-

igual forma e teor. na pr••ença dai

l

I

o
O

o
O

(Rica reguaa

~L.y~
(Ricardo Luiz fr~Qual)

Teetemunhaal

Pagou-se, por .sl. regis

quivamifllo,

Rubriel:
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ORD'INmIA REALIZADA EM n .) ) .8 2 - CGC/I.:F22.072 ..,67/0001-53.._J.
Reuniu-re nesta data, às 14 horas, na sede da empresa, à Rua Getúlio

Varg~s, 63-A, nesta cidade, a totalidade de seus acionist~s, presidi-

dos pelo acionista Ricardo Fráguas~eto, funcionando como secretária

a acionista Iara Silvia Balbino Fráguas, os quais aprovaram sem rese£

vas a agenda seguinte:

a) - A ratificação da matéria tratada na Assembléia ceral Extraordin!

ria realizada em 2.9.86, às 10 horas, ~endo-se em vista a homol.Q

gaçl10pelo DE.NTEL - Departamento Nf)cional de Tele comUnicações,' !! .

p6s autorizaçl1o do Exce1entíssimo Senhor Presidente da República,

da ata dos trabalhos realizados, e

b) - A alteraçll.odo tipo juridico da entidade, d.e sociedade anônima,

para sociedade por quotas, de responsabilidade limitada, nos te£

mos da Lei nQ 3.708, de 10 de janeiro de 1919, passando cada a-

cionista)a ser intitulado quotista, possuindo o mesmo valor a ti

tulo de capital, com o mesmo' quadro diretivo, ou seja, Diretor-

Presidente, Ricardo Fráguas Neto, e Diretor-Superintendente, Ia-

ra Silvia Balbino Fráguas, prosseguindo a sociedade normalmente

no exercício de suas atividades, no mesmo endereço, sob a nova

denominaç!l.osocial de ."RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA.", 'Sem qual

quer altera>!l.onos percentuais de capital, tudo conf,orme instr£

mento de constituiç!l.oque lido e achado conforme foi por todos

assinados e que faz parte integrante dos trabalhos ora realiza-

dos.

," t • •

lo ~ •• •

( . ) .

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a respectiva ata, a Qual,liàa.e
I

achada conforme, vai assinada por todos que a aprovaram sem reservas.

Lavras, 13 de novembro de 1987, aa) Iara Silvia Balbino Fráguas, Se-

cretária; Ricardo Fráguas Neto, presidente, Ricardo Luiz Fráguas.

Confere c?m o original passado no livro pr6prio.

(Ricardo Fráguas Neto - Pre Ilidente da Me sa)

C C rlT IO Ã O- _ ....----.--
C e r t if ic a m o s q u e ()~ lo d o c t. r t1 o n ~ o fa z p a r te

degõar,la c io p rocesso arqu ivado E O J o n '

r
/?!'O :2 1 2 _ ll l .S . ._ :L ~ t--. e m 'db....I__0..__,jS

. ,
não p :d3ndo , po is , sa r d :li;:aúo 'separ a~ am e"L , :
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Carvalho,

S S P / J R . ,

\-::~~Rf.I11Ó~~UL'1'UHA D E . L i : ' . ' : : . \ , ' . ; LTDJ~ ..1.bVP.!,.'1/W, _ J l J S 1 'R t E . í L i l T O DE C O l ' I S T J T : ' J Q f .O

'JÁRA 'SfLVI4 n~.LnTIJ() FI1Ãr.llII S ,brnsileiJ'n, cas3da, comercinnte, natural do

Est:::dode Alagoas, domiciliada e residente em LaVl'ólS,NG., à Run'}iurácio

de Carvalho, 98, Centro, portadora da identidnde nO 763.168, expedic1a p£

la SSPIPR, CPF 006.848.219-15;

,RICARDO FnÁr.UAS NETO, ~rasileiro, casado, comerciante, natUral deste Es-

tado, domiciliado e residente em Lavras, NG., à Rua Hor~cio de

' 9 8 , Centro, portador da identidDde nO 1.311.:.083,expedida peln

CPF 006.84B.219-15, c

RIC~RDO LUIZ FRÁGUAS, brasileiro, solteiro, maior de 21 anos, universitá

rio, natural dcsto Estado, domiciliado c residente em Lavras, B C . , à Rt:.a

Horácio do Carvalho,' 98, Centro,' portador da identidade nO 10.363.818,e~

pedida pela SSP/NG., CPF 1.:35.369.726-91, R E S O L V E M constituir uma

sociedade por quotas, do responsabilidade limitada, em continuaç50 à en-

tidade "RÁDIO CULTURA D I OESTE S/A. "., inscrita no "Re~istro do Comércio",

,sob nQ 313.0001.:228.6,da qual cram os únicos aCionistas, passando a so-

.cm intitulad~s, d'oravante; quotistas,. possuindo os mesmos valores a ti

t~lo de capital, prosseguindo normDlmontc no exercício do suas oporaçoos,

CJ o fazpm mcdiante as seguintes cl~usulas e condiçõos:

la.) - A sociedade. girará por prazo indeterminado sob a denominação soci

aI de ":RÁDIO CULTUHA DE LAVRAS LTDA •.Il, com sede, estabelecimento e foro

nesta cidade de Lavras, MG., no mesmo endereço, à Rua Getúlio Vargas,63-

li,C,mtro, CEP 37.200, exercendo atividades relaéionadas com os serviços'

d~ radiodifusão sonora em' Gmplitude modulada.

2a.) - O capital da sociedade é de Cz$165.253,OO (cento o sessenta e ci~

co mil, du~entos c cinquonta e três çruzados), dividido em 165.253 (cen-

to e sessonta e cinco mil, àuzentas e cinquenta e três) quotas do valor

~e Cz$l,OO (um crucado), cada uma, todas integralizadas, tudo de confor-

widade com o'que osclareco o preômbulo deste i~strumento e atos antcrioL
mente arquivlldos'no "Registro do Couiércio'.',pertencendo 123.930 (cento e

Otnte c três mil, novecentas o trinta) quotas, no total do CzS12}'.930,00

(cento e vinte e três mil, novecentos c trinta cruzados), ao quotista Ri

corda Fráguas Neto; 1.:1.304(quarenta e U l l J a mil, trezentos e quatro) qúo-

tas, no total de Cz$41,304,00 (qlnl'enta e um mil, tl'ezontos o quatro Cl'.!:!

zados),' 1 1 quotif.ta Iara EÜvia Ealvino F r ~ g U 1 l s , o 19' (dezenove) quotas,

'no total de Cz~19;OO (dezenove cruzados), ao quotista Ricardo Luiz Frá-

guns.

32.) - As atividades da empresa, sob II sua nova forma jurídica, serao

consideradas como iniciadas após a publicação no "Di.irio Ofici2.l da

Uniãoll da Portaria do óreão cOr.Jpeten.to,concedendo permissõo :;Jari!i! e:re-

tivação/transformação do tipo jurídico d r i empresa,'

RUBRICAS DOS QUOTISTAS COnTo F L S . J l Q 2

2.
~ - ), . ;J
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he.) '- A responsabilidade de cada quotista fica limitada ao total do ca-

pital social, nos termos do artigo 2Q, da Lei Federal n~ 3.708, de 10 de

janeiro de 1919.

5a.) - As quotas de capital são intransferíveis, inalien~veis e incauci~

.n~veis, direta ou indiretamente, a estrangoiros ou pessoas jurídicas, d~

pendendo qualquer alteração contratual de'pr~via autorização do Poder

.Concedente.

6a.) _ A administração dos negócios sociais, assim como o direito ao uso

da denominação social caberão em conjunto ou separadamente aos quotist~s

Ricardo Fráguas Neto, intitulado DIRETOR-PRESIDENTE, e Iara Sílvio Balbl

no Fr~guas, intitulada DIRETOR-SUPERINTENDENTE, os q~ats no interesse da

sociedade poderão firmar todos e quaisquer documentos, para todas e quai~

quer finalidades, sejam eles perante clientes, fornecedores, repartições
, , , .

publicas, autarquicas e outrasj estabelecimentos de credito, destacada-

mente o Banco do Brasil S/A., e, especialmente o Banco do Brasil S/A., e

especialmente perante o DENTEL - Departamento Nacional de Telecomunica-

ções, esclarecendo-se que em hipótese alguma poderá a denominação social

ser utilizada em negócios de favor, seja no benef!cio de terceiros e ou

dos próprios componentes da sociedade. PIiRÁGRAFO ÚNICO: OS administrado-

res serão brasileiros natos e sua investidura nos cargos somente poderá

ocorrer após aprovação do }linistériodas Comunicações.

7a.) - A tÍtulo de "pro-labore", e a d~bito da conta de despesas gerais,

cada um dos quotistas administradores poder~ retirar, mensalmente, até o

máximo permitido pela legislação do imposto de renda.

8a.) - Os lucros, assim como os prejuizos apurados em balanço geral que

se dar~ em 31 de dezembro de cada ano serão repartidos entre os componen

tes da sociedade na proporção das parcelas de capital de cada um, poden-

do entretanto os resultados, se negativos, serem mantidos em conta espe-

c1fica para posterior compensação.

CON1'.FLS.NQ 3

2.1.

RUBRICAS DOS QUOTISTAS

9a.) - Ocorrendo o falecimento ou a interdição de qualquer quotista, po-

der~ a sociedade continuar com o sucessor ou sucessores do falecido e o

interditado, este representado legalmente e desde que respeitados os di-

zeres contidos na cl~usula 5a.(quinta) deste instrumento, e a legislação

aplic~vel ~ sociedade, face ao seu objetivo. Se o sucessor ou sucessores

do falecido e o interditado não puderem ou não quiserem continuar com a

sociedade, os haveres destes, apurados em balanço geral que se dar~ ime-

diatamente serão pagos em at~ 10 (dez) prestações mensais, iguais e su-

cessivas, corrigidas de conformidade com os índices de variação das OTNs

Obrigações do Tesouro llacional,ou título equivalente, vencendo-se a prl

meira prestação 90 (noventa) dias contados da data do falecimento ou da

interdição.

o



I
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19~~ Se ~ualquer dos quotistas quiser retirar-se da sociedade, os seus

h~veres serão apurados e pagos de conformidade com o que dispõe a cl~usU
la anterior, '.' /. .,

lI,) - As dúvidas que a qualquer tempo .vehham~a'surgir com relação a es-- , ..."..
te contrato serao solucionadas por arbitros, escolhendo cada parte dive~

gente 1 (um), os quais em caso de empate escolherão um outro pare desem-

patador, cuja decisão deverá ser aceita por todos os componentes da soc1

edade.

12.) - Os contratantes declaram, .sob a sua responsabilidade individunl,e

as penas da lei, não incorrerem nas proibições de.arquivamento previstas

no nQ 111, do artigo 38, da Lei Federal nQ 4.126/65, cientes de que, ca-

so seja comprovada a falsidade desta declaração será nulo, de pleno di-

reito, o arquivamento deste contrato no órgão competente do "Registro do

Comércio".

o

Q

E, por estarem, assim, justos e combinados, assinam o presente ~

cumento em 3 vias de igual forma e teor, indo a primeira via a arquiva-

mento na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais após a sua aprovação

pelo DIDITEL - Departamento Nacional de Telecomunicações.

Lavras, 11 de novembro de 1987.-of.-

= = - -Fráguas)

Testemunhes:

I

\ "
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiofusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

CERTIDÃO

Processo nº 53000.004523/2014-03

 

Certifico e dou fé de que a regularização da composição societária/diretiva da Entidade está sendo tratada nos autos do

Processo nº 01250.049417/2017-48, o que possibilita, assim, a continuidade da instrução do presente feito.

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível Superior, em 29/05/2018, às 10:07,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3015161 e o código CRC D4453DBD.
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https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3015161&crc=D4453DBD
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.004523/2014-03 

Entidade:  RÁDIO CULTURA DE LAVRAS TLDA CNPJ: 22.072.367/0001-53 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade: LAVRAS UF: MG 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

PENDENTE 
1 (pedido refere-se a outorga em 

Muriaé e não Lavras. A Entidade não 
possui outorga em Muriaé) 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

PENDENTE  

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

PENDENTE  

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

PENDENTE  

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

PENDENTE  

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

PENDENTE  

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

PENDENTE  

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

PENDENTE 3014816 (mudança de quadro) 

 
 
 
 
 
 



 
 

2 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 3015012 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 2 (3015131) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 3 (3015131) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
3014825 

 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

PENDENTE 

7 

6 

22 (VENCIDA) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 3014816 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
9 

1 (3015131) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 5 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 1403083 

Observações: 
 
 
 
 
 
 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
29/05/2018 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 12469/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.004523/2014-03

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Cultura de Lavras Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Lavras, estado de Minas Gerais, referente
aos seguintes períodos: 1/05/2014 a 1/05/2024. 

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de
Radiodifusão - SERAD, por conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que tratava dos processos de renovação de
outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida manifestação buscava uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os
documentos necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de
1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978 e do Decreto 9.138, de 22
de agosto de 2017, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e
revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de
Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das susos mencionadas alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada
apresente os seguintes documentos pendentes, conforme atesta a "Lista de Verificação de Documentos", inserida digitalmente nestes autos
(evento SEI n.º 3015231):

 

4.1. requerimento, firmado pelo representante legal da interessada, solicitando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na localidade LAVRAS, estado de Minas Gerais, em que conste as
seguintes declarações (conforme modelo PADRÃO anexo):

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e

q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis. Ressalta-se que é vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração

4.2. alterações havidas após a 8ª, se houver, registradas ou arquivadas no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão;

4.3. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico
detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

4.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando
a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura, ASSINADO PELO CONTADOR (A) E PELO ADMINISTRADOR DA ENTIDADE, nos termos do §



2º do art. 1.184, do Código Civil;

4.5. prova de regularidade perante a Fazenda  municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei, pois a que consta
dos autos foi juntada com data de validade expirada.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 4, ficando
advertida que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível Superior, em 11/06/2018, às 11:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 11/06/2018, às 11:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3015237 e o código CRC DFEEBE65.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.004523/2014-03 SEI nº 3015237

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3015237&crc=DFEEBE65


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 21433/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA. (CNPJ Nº 22.072.367/0001-53)
​Praça Leonardo Venerando Pereira, nº 200, Grupo 1 - Centro
37200-000        Lavras/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.004523/2014-03.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 12469/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da
outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 11/06/2018, às 11:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3015447 e o código CRC 3CE58F22.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 21433/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.004523/2014-03
- Nº SEI: 3015447

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3015447&crc=3CE58F22


Correspondência Eletrônica - 3054323

Data de Envio: 
  12/06/2018 09:43:27

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    contabilidade@gruposcap.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.004523/2014-03.

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3015447.html
    Nota_Tecnica_3015237.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

DESPACHO INTERNO

 

 

Protocolo n°: 53000.004523/2014-03

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e Informação, não foi localizada até o momento, complementação

de documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 16/07/2018

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Técnico de Nível Superior, em 16/07/2018, às 10:39,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3166046 e o código CRC 19453A09.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.004523/2014-03 SEI nº 3166046

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3166046&crc=19453A09


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 32389/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA. (CNPJ Nº 22.072.367/0001-53)
​Praça Leonardo Venerando Pereira, nº 200, Grupo 1 - Centro
37200-000  Lavras/MG

 

 

Assunto: Renovação. Exigência. Processo n.º 53000.004523/2014-03. 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Reitera-se os termos do Ofício n.º 21.433/2018/SEI-MCTIC (cópia anexa) que encaminha cópia da Nota Técnica n.º
12.469/2018/SEI-MCTIC (cópia anexa), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da
outorga em questão.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 14/08/2018, às
18:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3264656 e o código CRC 19616B8B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 32389/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.004523/2014-03
- Nº SEI: 3264656

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3264656&crc=19616B8B


Correspondência Eletrônica - 3265407

Data de Envio: 
  15/08/2018 09:31:09

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    contabilidade@gruposcap.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.004523/2014-03 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_3015447.html
    Nota_Tecnica_3015237.html
    Oficio_3264656.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

DESPACHO INTERNO

 

 

Protocolo n°: 53000.004523/2014-03

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e Informação, não foi localizada até o momento, complementação

de documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 19/09/2018

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Técnico de Nível Superior, em 19/09/2018, às 11:34,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3379525 e o código CRC C06C5361.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.004523/2014-03 SEI nº 3379525

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3379525&crc=C06C5361


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

CNPJ: 22.072.367/0001-53

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:13:04 do dia 29/07/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 28/08/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

29/07/2019http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...



Imprimir Voltar

Página 2 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

29/07/2019http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF: MG Distrito:
Município: Lavras Sub Distrito:

Freqüência: 770 kHz Local Especifico:
Classe: B Fase: 3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA Fistel: 04008005277 

Nome Fantasia: CNPJ: 22.072.367/0001-53 

Nº Estação: 322322103 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA Nº Fistel: 04008005277

Fase: 3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Lavras/MG

Latitude: 21S145280 Longitude: 45W000324 Raio: 29

Coordenadas Geográficas

Latitude: º  '   '' 21 15 00 00 SulSul 

Longitude: º  '   '' 45 00 00 00

Local Específico: (opcional)

Dados Técnicos do Canal

Freqüência: 770770  KHz Classe: BB  ECmin = 295 mV/m

Potência Diurna: 2,5 KW Potência Noturna: 0,25 KW
Campo Caract.

(EC):
300 mV/m

Sistema Irradiante

Possui diretivos?: NãoNão  Alt. da Torre: 74

Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250 Digitados: 56





SG27/88,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99;ATO 10.517/2000

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 0





  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 22072367000153 Pesquisar

Razão Social: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

BOM DIA 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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País: Brasil

Número do CEP: 37200000 Logradouro: Praça Leonardo Venerando

Número: 200 Complemento: - Grupo 01 Bairro: Centro Estado: MG

Município: Lavras Distrito: SubDistrito:

Telefone: 35 38225000 Fax: 35 38215406

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 37200000 Logradouro: PRAÇA LEONARDO VENERANDO PEREIRA

Número: 200, Complemento: GRUPO 01 Bairro: CENTRO Estado: MG

Município: Lavras Distrito: SubDistrito:

Telefone: 35 38225000 Fax: 35 38215406 E-mail: cultura770@gmail.com

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 3273
Data Publicação 

Contrato/Convênio:
01/05/1994

SCRAD Técnico: 3272

Data Limite 
Instalação: Número do Processo: 507100001471994

Fistel: 04008005277

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

89407 DecretoDecreto  PRPR  29/02/1984 01/03/1984 Renovação Jur.Jur. 

111111 DecretoDecreto  PRPR  01/10/2001 02/10/2001 Renovação Jur.Jur. 

510 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  17/08/2004 18/08/2004
Deliber. do 
C. Nacional

Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 37200000 Logradouro: LOCAL NAO ARRUADO-JUNTO AO TREVO DA ROD.MG265 

Número: . Complemento: Bairro: AGUA LIMPA UF: MG

Município: Lavras Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: 
Latitude:

21S145280 Longitude: 45W000324 Raio: 29

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 21S150000 Longitude: 45W000000

Distância ao 
Centro do 

Município:
Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Coordenadas Geográficas (PB)

Latitude: 21S150000 Longitude: 45W000000

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 37200000 Logradouro: RUA BARBOSA LIMA, 238

Número: . Complemento: Bairro: UF: MG

Página 2 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

29/07/2019http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



Município: Lavras Distrito: SubDistrito:

 Estúdio Auxiliar

» Estação Principal

  Antena Principal 

Tipo de Sistema: Onidirecional/OnidirecionalOnidirecional/Onidirecional  Altura da Torre: metros74

Obs. da Antena:

>>Sistema de Terra

Número de Torres: 1
Número de 

Radiais:
120

Comprimento de 
Radiais:

77,92 m
Espaçamento entre 

Radiais:
3 graus Condutividade: 0

Campos Característicos (mV/m)

EC Mínimo: 295 EC Proposto: 0 EC PB: 300 

>>Carga Topo

Figura geométrica: Dimensões: Altura:

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)004380XXX0039

Potência: kW1

Fabricante: BANDEIRANTES ELETRONICA LTDA

Modelo: TRDTRD--1000A1000A 

Validade: 18/01/1985

Potência 
Equipamento:

1000-500-250 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Estação Auxiliar

  Transmissor Auxiliar 

  Transmissor Auxiliar 2 

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

» Responsável Técnico

  Responsável Técnico 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA - CNPJ/CPF(22.072.367/0001-53) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: LAVRAS/MG Freq. PB: 770

Indicativo: ZYL209 Classe PB: B

Características de Operação

Frequência: 770770   MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA  CNPJ:  22.072.367/0001-53 

 Nome Fantasia:  Fistel:  04008005277 

 Serviço:  Radiodifusão Sonora em Onda Média  UF:  MG 

 Localidade:  LAVRAS  Classe:  B 

 Freqüência:  770 kHz  Potência Diurna :  2,5 kW  Potência Noturna:  0,25 kW 

 Num. Estação:  322322103  Indicativo:  ZYL209  Telefone (Sede):  38225000 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

  Logradouro:  LOCAL NAO ARRUADO-JUNTO AO TREVO DA ROD.MG265   Número:  .  Bairro:  AGUA LIMPA 

  Localidade:  LAVRAS  UF:  MG 

  Latitude:  21º 15' 00" 00" S   Longitude:  45º 00' 00" 00" W  Cota da Base da Torre:   metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 1 2.3 - TRANSMISSOR AUXILIAR 2 

  Fabricante:  BANDEIRANTES ELETRONICA 
LTDA 

 Fabricante:  Fabricante: 

  Modelo:  TRD-1000A  Modelo:  ***  Modelo:  *** 

  Potência Operação:  1 kW  Potência Operação:  ***  Potência Operação:  *** 

  Código homologação:  004380XXX0039  Código homologação:  Código homologação: 

 3 - SISTEMA IRRADIANTE

  Tipo: Onidirecional/Onidirecional

  Altura da Torre: 74 metros

  Número de Torres: 

  Número de Radiais : 120

 Comprimento dos Radiais (m): 77,92  

 Espaçamento entre Radiais (graus) :  3

 4 - CARGA TOPO 

  Figura Geométrica:  **** 

  Dimensões:  **** 

  Altura(m):  **** 

 5 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

  Fabricante: 

 Modelo:  *** 

  Comprimento:   m 

  Impedância:    Ohms 

  Atenuação:    dB/100m 

 6 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

7- LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 7.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  7.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  RUA BARBOSA LIMA, 238  Logradouro:  *** 

  Número:  .  Número:  *** 

  Bairro:  ***  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Lavras/MG  Localidade/UF:  *** 

 8 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

Local de Emissão: 

Página 1 de 2
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Consulta para uso exclusivo da ANATEL.
/ 

Data da Emissão: 
29/07/2019 09:18:00 

  Tela Inicial 

Página 2 de 2
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: MG Município: Lavras

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA Lavras 01/05/1994 01/05/2004 

RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA Lavras 01/05/1994 

Usuário: Anatel\pedro.mc - Pedro Souza Donini          Data: 29/07/2019          Hora: 09:28:21

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOM DIA 

SRD »» Relatórios »» Outorga internet teia menu  ajuda 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53000.004523/2014-03

Frequência:770 kHz         CNPJ: 22.072.367/0001-53

Localidade:LAVRAS  UF: MG

Entidade: RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Houve migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

Há transmissão simultânea do sinal da entidade em OM e FM?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de FM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a

entidade deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.

   

 2) A estação de OM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe a
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

X  4447749

 



Responder as afirma.vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En3dade não está bloqueada por mo3vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
S 4447749

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en3dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S 4447749

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
S 4447749

5.1) Identificação:

a) Iden3ficação da en3dade; b) Iden3ficação da emissora; c) Iden3ficação do profissional

habilitado (vistoriador).

S 4447749

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço

completo do(s) estúdio(s).

N 4447749

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10%

a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)

Homologação/Certificação.

N 4447749

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10%

a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)

Homologação/Certificação.

N 4447749

5.4) Antena.   

6.4.1) Onidirecional:

a) Altura da torre; b) Número de radiais; c) Comprimento dos Radiais; d) Disposi3vos de

Proteção (indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente:  cerca de

proteção e aviso pictórico).

N 4447749

5.4.2) Diretivo:

a) Número de torres; b) Altura de cada torre; c) Separação entre as torres; d) Azimute(s)

de alinhamento das torres (torre nº 1 como origem); e) Disposi3vos de Proteção

(indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente: cerca de proteção e

aviso pictórico).

NA  



5.5) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
N 4447749

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S 4447749

5.7) Declaração do profissional habilitado. N  

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob3das mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado

de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que

faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N  

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo

Poder Concedente."

NA  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há

ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações

regularmente autorizadas e instaladas."

NA  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e administra3va, sujeitando os responsáveis à aplicação das

sanções cabíveis."

NA  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da

emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve

nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos

dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de onda média (tropical - 120

m)."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na en3dade), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração.

N  

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec3vo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

N  

6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

NA  

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente

da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu3vo Federal

(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

S 4447749



 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada  não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:Diferem do autorizado: local do tx, local dos estúdios, tx princ. e aux, altura antena, comprimento da
linha.Faltam declarações e ART.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 02/08/2019, às 07:30 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4447760 e o código CRC ADE93C7C.

Referência: Processo nº 53000.004523/2014-03 SEI nº 4447760

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4447760&crc=ADE93C7C


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 12800/2019/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.004523/2014-03.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando na frequência 770 kHz (setecentos
e setenta quilohertz), classe B, pela RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 22.072.367/0001-53,
concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média  na localidade de Lavras/MG, apresentado para fins de renovação
da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e pelo
inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísJcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlJma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017).

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise do laudo técnico apresentado foi verificado o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

– As seguintes características técnicas de operação da emissora
informadas no laudo de vistoria técnica da estação encontram-se
em desacordo com o autorizado pelo poder concedente:

coordenadas geográficas de instalação da estação

transmissora principal; 

endereço da estação transmissora principal;

endereço do estúdio principal;

fabricante  do transmissor principal;

transmissor auxiliar não consta autorização;

altura da torre;

comprimento da linha de transmissão.

 

–  Apresentar Ato do poder concedente autorizando as características
técnicas informadas no Laudo de Vistoria apresentado.
 
 

  Nota: o modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link abaixo:
 
  Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018
 
OBS: De acordo com a Anatel as alterações técnicas, atualmente, deverão
ser feitas pelo interessado (auto-cadastramento), como seu pedido de
alteração técnica não consta do Relatório de Canal-Sistema Mosaico da
Anatel deverá verificar a situação do mesmo junto Anatel, a quem
compete o assunto de acordo com o Acordo de Cooperação Técnica entre
aquela Agência e este Ministério.

– Não apresentou a declaração do profissional habilitado. 

– Não apresentou o Parecer Conclusivo do profissional habilitado.

– Não apresentou a declaração do representante legal da entidade.

– Apresentar Declaração do profissional habilitado

certificando serem verdadeiras todas as informações constantes do laudo

de vistoria técnica da estação, nos termos dos subitens 8.4.17 da Resolução

Anatel n.º 116, de 15/03/99.

– Apresentar Parecer Conclusivo do profissional habilitado indicando que o

Laudo atende à toda regulamentação técnica vigente a ele aplicável, nos

termos do subitem 8.4.18 da Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99.

– Apresentar Declaração do representante legal da entidade, nos termos do

subitem 8.4.19 da Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99.

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_OM-e-OT-120-metros.docx


– A entidade não apresentou a ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica, referente ao Laudo de Vistoria técnica
da estação.

 

 

– Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respectivo

Conselho Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, referente ao

Laudo de Vistoria técnica da estação. (art. 113, inciso X do Decreto n.°

52.795 de 31 de outubro de 1963), devidamente quitada e assinada pelo

profissional habilitado e por representante legal da entidade.

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

4. Desse modo, a enJdade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta
tecnicamente para a renovação de outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oPcio de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as
informações faltantes, ficando adverJda que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraJvas
pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 02/08/2019, às 07:30 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Analista de Infraestrutura, em 27/08/2019, às 16:26 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
28/08/2019, às 09:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4447837 e o código CRC 2B9FC04C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.004523/2014-03 SEI  nº 4447837

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4447837&crc=2B9FC04C


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 25980/2019/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 29 de julho de 2019.

 

À Senhora
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA. (CNPJ n° 22.072.367/0001-53)
Praça Leonardo Venerando Pereira, 200 - Grupo 01 - Centro
37.200-000 - Lavras/MG

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53000.004523/2014-03.

 

Senhora Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 12800/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OCcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraFvas perFnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
28/08/2019, às 09:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4449115 e o código CRC AE7AF832.

Referência: Proces s o nº 53000.004523/2014-03 SEI  nº 4449115

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4449115&crc=AE7AF832


Correspondência Eletrônica - 4579818

Data de Envio: 
  29/08/2019 14:25:35

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    contabilidade@gruposcap.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.004523/2014-03

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4449115.html
    Nota_Tecnica_4447837.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53000.004523/2014-03

Frequência: 770 kHz         CNPJ: 22.072.367/0001-53

Localidade: Lavras  UF: MG

Entidade: RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Houve migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

Há transmissão simultânea do sinal da entidade em OM e FM?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de FM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a

entidade deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.

   

 2) A estação de OM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe a
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

X  4447749

 



Responder as afirma.vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En3dade não está bloqueada por mo3vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
S 4447749-pg.1

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en3dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S 4447749-pg.3

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
  

5.1) Identificação:

a) Iden3ficação da en3dade; b) Iden3ficação da emissora; c) Iden3ficação do profissional

habilitado (vistoriador).

S 4677353-pg.2

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço

completo do(s) estúdio(s).

S 4677353-pg.3

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10%

a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)

Homologação/Certificação.

S 4677353-pg.3

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10%

a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)

Homologação/Certificação.

S 4677353-pg.3

5.4) Antena.   

6.4.1) Onidirecional:

a) Altura da torre; b) Número de radiais; c) Comprimento dos Radiais; d) Disposi3vos de

Proteção (indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente:  cerca de

proteção e aviso pictórico).

S 4677353-pg.3

5.4.2) Diretivo:

a) Número de torres; b) Altura de cada torre; c) Separação entre as torres; d) Azimute(s)

de alinhamento das torres (torre nº 1 como origem); e) Disposi3vos de Proteção

(indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente: cerca de proteção e

aviso pictórico).

NA  



5.5) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 4677353-pg.3

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S 4677353-pg.4

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob3das mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado

de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que

faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

NA  

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo

Poder Concedente."

S 4677353-pg.5

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há

ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações

regularmente autorizadas e instaladas."

S 4677353-pg.5

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e administra3va, sujeitando os responsáveis à aplicação das

sanções cabíveis."

S 4677353-pg.5

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da

emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve

nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos

dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de onda média (tropical - 120

m)."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na en3dade), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração.

NA  

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec3vo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S 4677353-pg.9

6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

S
4677353-pg.2 a

5

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente

da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu3vo Federal

(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

S 4677353-pg.5



 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 08/10/2019, às 09:44 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4707973 e o código CRC D3325B0D.

Referência: Processo nº 53000.004523/2014-03 SEI nº 4707973

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4707973&crc=D3325B0D


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

NOTA INFORMATIVA Nº 3450/2019/SEI-MCTIC

 

Processo n.°: 53000.004523/2014-03.
Assunto: Renovação de outorga. 

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando na frequência 770 kHz (setecentos
e setenta quilohertz), classe B, encaminhado pela RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 22.072.367/0001-
53, concessionária de serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na localidade de Lavras/MG, apresentado para fins
de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísJcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlJma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, em atenção a Nota Técnica n° 12800/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n°
4447837) encaminhada pelo OLcio n° 25980/2019/SEI-MCTIC, de 29/07/2019 (evento SEI n° 4449115), foi atendida pelo doc.
01250.049311/2019-14, composta de laudo de vistoria técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o representante legal da enJdade, declarações e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART devidamente
quitada, evento SEI n° 4677353, atesta que a estação operava, na data de confecção do referido laudo, com as caracterísJcas
técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder ExecuJvo Federal e norma técnica regulamentar
vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de
CaracterísJcas Técnicas dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando que o laudo técnico da estação exigido nos termos do
inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente
do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 08/10/2019, às 09:44 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Analista de Infraestrutura, em 08/10/2019, às 10:05 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
08/10/2019, às 19:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4708137 e o código CRC C21DDA8F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.004523/2014-03 SEI  nº 4708137

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4708137&crc=C21DDA8F


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.004523/2014-03
Interessado: RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA.
Assunto: Renovação de Outorga
 
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a análise do laudo técnico apresentado concluiu que a en(dade se encontra devidamente
instalada em conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente, estando a En(dade apta tecnicamente para dar
prosseguimento no processo de Renovação de Outorga, conforme teor da  Nota Informa(va  n° 3450/2019/SEI-MCTIC,
encaminhamos o processo à Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Caracterís(cas Técnicas de Serviços de
Radiodifusão - CORAC para prosseguimento da análise jurídica do pedido de Renovação de Outorga.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
08/10/2019, às 19:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4708272 e o código CRC 8A86A12F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.004523/2014-03 SEI  nº 4708272

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4708272&crc=8A86A12F


Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF: MG Município: Lavras

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA Lavras 01/05/1994 01/05/2004

RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA Lavras 01/05/1994

Usuário: ricardo.mctic - Ricardo Henrique Pereira Nolasco          Data: 09/10/2019          Hora: 11:01:59

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOM DIA

Ricardo Henrique Pereira Nolasco

SRD »» Relatórios »» Outorga internet teia menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 of 1 09/10/2019 11:02



Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF: MG Distrito:
Município: Lavras Sub Distrito:

Freqüência: 770 kHz Local Especifico:
Classe: B Fase: 3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA Fistel: 04008005277

Nome Fantasia: CNPJ: 22.072.367/0001-53

Nº Estação: 322322103 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

Último
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione - 01/03/1984 Renovação Jur.

- Selecione - 02/10/2001 Renovação Jur.

- Selecione - 18/08/2004
Deliber. do C.
Nacional

Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA

Ricardo Henrique Pereira Nolasco

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 of 1 09/10/2019 11:31



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

CNPJ: 22.072.367/0001-53

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:29:46 do dia 09/10/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 08/11/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 2 09/10/2019 11:29



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 22.072.367/0001-53

RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

BEATRIZ
CONCEICAO
MADEIRA
PEREIRA

034.834.736-70

RADIO
CULTURA DE

LAVRAS
LTDA

22.072.367/0001-53
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional MG Lavras

RADIO
CULTURA DE

LAVRAS
LTDA

22.072.367/0001-53 Sócio 49500 0,00% 0,00% OM Regional MG Lavras

BRUNO
BARROS

GONCALVES
DA COSTA

011.797.276-22

RADIO
CULTURA DE

LAVRAS
LTDA

22.072.367/0001-53 Sócio 500 0,00% 0,00% OM Regional MG Lavras

Usuário: ricardo.mctic - Ricardo Henrique Pereira Nolasco          Data: 09/10/2019          Hora: 11:30:39

BOM DIA
Ricardo Henrique Pereira Nolasco

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 09/10/2019 11:31



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 034.834.736-70

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

BEATRIZ
CONCEICAO
MADEIRA
PEREIRA

034.834.736-70

RADIO
CULTURA DE

LAVRAS
LTDA

22.072.367/0001-53
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional MG Lavras

RADIO
LAVRAS FM

LTDA
04.910.454/0001-50 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- MG Lavras

RADIO
CULTURA DE

LAVRAS
LTDA

22.072.367/0001-53 Sócio 49500 0,00% 0,00% OM Regional MG Lavras

RADIO
LAVRAS FM

LTDA
04.910.454/0001-50 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Lavras

Usuário: ricardo.mctic - Ricardo Henrique Pereira Nolasco          Data: 09/10/2019          Hora: 11:31:23

BOM DIA

Ricardo Henrique Pereira Nolasco

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 09/10/2019 11:31



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 011.797.276-22

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

BRUNO
BARROS

GONCALVES
DA COSTA

011.797.276-22

RADIO
CULTURA DE

LAVRAS
LTDA

22.072.367/0001-53 Sócio 500 0,00% 0,00% OM Regional MG Lavras

Usuário: ricardo.mctic - Ricardo Henrique Pereira Nolasco          Data: 09/10/2019          Hora: 11:31:44

BOM DIA

Ricardo Henrique Pereira Nolasco

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 09/10/2019 11:31



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no 53000.004523/2014-03 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE LAVRAS TLDA CNPJ: 22.072.367/0001-53 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade: Lavras UF: MG 

Validade da Outorga: Vencida Período: 2014-2024 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE 

1 (pedido refere-se a outorga em 

Muriaé e não Lavras. A Entidade 

não possui outorga em Muriaé) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK (4720051) fls. 4-6 

 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 3015012 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 2 (3015131) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 3 (3015131) 



 
 

2 
 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 3014825 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

PENDENTE 

7 

6 

22 (VENCIDA) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 3014816 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
9 

1 (3015131) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 5 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 1403083 

Observações: 
 
 
 

 
 
 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo Henrique P. Nolasco 

CARGO: Chefe de Serviço 
09/10/2019 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação Geral de Pós Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 19150/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.004523/2014-03

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Cultura de Lavras Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Lavras, estado de Minas Gerais, referente
aos seguintes períodos: 1º/5/2014 a 1º/5/2024. 

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de
Radiodifusão - SERAD, por conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que tratava dos processos de renovação de
outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida manifestação buscava uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os
documentos necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de
1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978 e do Decreto 9.138, de 22
de agosto de 2017, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e
revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de
Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das supracitadas alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada
apresente os seguintes documentos pendentes:

 

4.1. requerimento, firmado pelo representante legal da interessada, solicitando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na localidade LAVRAS, estado de Minas Gerais, em que conste as
seguintes declarações (conforme modelo PADRÃO anexo):

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e

q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis. Ressalta-se que é vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração

4.2. alterações contratuais havidas após a 8ª, se houver, registradas ou arquivadas no órgão competente, constando, dentre
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão;

4.3. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico
detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

4.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando
a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura, ASSINADO PELO CONTADOR (A) E PELO ADMINISTRADOR DA ENTIDADE, nos termos do §
2º do art. 1.184, do Código Civil;



4.5. prova de regularidade perante a Fazenda  municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei, pois a que consta
dos autos foi juntada com data de validade expirada.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 4, ficando
advertida que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.

de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 14/10/2019, às 13:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,

do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Chefe do Serviço Legal de Renovação de Outorga,

em 16/10/2019, às 11:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de

2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4720097 e o código CRC 3899857A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.004523/2014-03 SEI  nº 4720097

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4720097&crc=3899857A


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação Geral de Pós Outorga

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 38081/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 09 de outubro de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA. (CNPJ n° 22.072.367/0001-53)
Praça Leonardo Venerando Pereira, 200 - Grupo 01 - Centro
37200 000  -  Lavras/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.004523/2014-03.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 19150/2019/SEI-MCTIC e do Requerimento Padrão (evento SEI nº
4720135), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste ODcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 14/10/2019, às 13:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4720130 e o código CRC C8F0DF48.

Referência: Proces s o nº 53000.004523/2014-03 SEI  nº 4720130

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4720130&crc=C8F0DF48
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2019.  

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 



Correspondência Eletrônica - 4749714

Data de Envio: 
  17/10/2019 09:10:25

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    contabilidade@gruposcap.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.004523/2014-03 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4720130.html
    Nota_Tecnica_4720097.html
    Requerimento_4720135_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2019_detalhado.pdf
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53000.004523/2014-03 

Entidade: Rádio Cultura de Lavras Ltda CNPJ: 22.072.367/0001-53 

 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade: Lavras, UF: MG 

Validade da Outorga: vencida Período: 1º/5/2014 a 1º/5/2024.  

 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

ok 4766616 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
ok (4720051) fls. 4-6 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

ok 3015012        4766621 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

ok 4413186 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

pendente  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
ok 44131933  
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; ok 4413199 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

ok 

 4413192  

 (4413189) 

4413187 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
ok 2 (3014816) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
ok 

9 4413192 

1 (3015131) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

ok 4413197 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

ok 1403083 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Jorge Guilherme Pfisterer Junior 

CARGO: Administrador 
07.11.2019 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 22291/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.004523/2014-03

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da Rádio Cultura de Lavras Ltda., rela$vo ao pedido de renovação
de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Lavras, estado de Minas Gerais,
referente aos seguintes períodos: 1º/5/2014 a 1º/5/2024.

ANÁLISE

2. A úl$ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 19150/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 4720097), concluiu pela expedição do O:cio n.º 38081/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4720130), à En$dade, com

vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 
01250054160/2019-16, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

 

3.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o:cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver$da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra$vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 30/01/2020, às 15:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4827985 e o código CRC 9F82AB72.

 

Referência: Proces s o nº 53000.004523/2014-03 SEI  nº 4827985

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4827985&crc=9F82AB72


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 43277/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 07 de novembro de 2019.

 

 

 

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA (CNPJ Nº  22.072.367/0001-53)
Praça Leonardo Venerando Pereira, 200 - Grupo 01 - Centro
37200 000  -  Lavras/MG

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.004523/2014-03.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 22291/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OEcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 30/01/2020, às 15:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4828143 e o código CRC 9370A7E1.

Referência: Proces s o nº 53000.004523/2014-03 SEI  nº 4828143

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4828143&crc=9370A7E1


Correspondência Eletrônica - 5100634

Data de Envio: 
  04/02/2020 10:34:52

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    contabilidade@gruposcap.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.004523/2014-03

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4828143.html
    Nota_Tecnica_4827985.html
    Requerimento_4720135_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2019_detalhado.pdf
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53000.004523/2014-03 

Entidade: Rádio Cultura de Lavras Ltda CNPJ: 22.072.367/0001-53 

 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade: Lavras, UF: MG 

Validade da Outorga: vencida Período: 1º/5/2014 a 1º/5/2024.  

 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

ok 4766616 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
ok (4720051) fls. 4-6 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

ok 3015012        4766621 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

ok 4413186 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

ok 5104624 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
ok 44131933  
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; ok 4413199 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

ok 

 4413192  

 (4413189) 

4413187 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
ok 2 (3014816) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
ok 

9 4413192 

1 (3015131) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

ok 4413197 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

ok 1403083 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Jorge Guilherme Pfisterer Junior 

CARGO: Administrador 
14.02.2020 

 



Correspondência Eletrônica - 5158055

Data de Envio: 
  14/02/2020 10:35:52

De: 
  MCTIC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informações

Mensagem: 
  
Processo nº 53000.004523/2014-03

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
Rádio Cultura de Lavras Ltda. (CNPJ nº 22.072.367/0001-53), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Lavras,
estado de Minas Gerais, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 11221/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.004523/2014-03

INTERESSADO: RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Lavras, estado de Minas Gerais, referente aos seguintes períodos: 1º/5/2014 a
1º/5/2024.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 22291/2019/SEI-
MCTIC, concluiu pela expedição do O<cio n.º 43277/2019/MCTIC à En!dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 4827985 e 4828143). Em resposta, a Interessada protocolou requerimentos sob o

no  01250.034688/2019-61 e n.º 01250.005495/2020-36, acompanhado de documentos. 

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. requerimento, datado e assinado pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, constando declarações de
que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes par!cipa de quadro societário ou dire!vo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo !po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele!vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da en!dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990;

h ) a pessoa jurídica atende as finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. cer!dão simplificada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 



Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o<cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Assistente, em 12/08/2022, às 11:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 12/08/2022, às 14:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10286686 e o código CRC BCAF5F24.

 

Referência: Proces s o nº 53000.004523/2014-03 SEI  nº 10286686

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10286686&crc=BCAF5F24


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 19409/2022/MCOM

Brasília, 12 de agosto de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA (CNPJ Nº  22.072.367/0001-53)
Praça Leonardo Venerando Pereira, 200 - Grupo 01 - Centro
37200 000  -  Lavras/MG
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.004523/2014-03.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 11221/2022/SEI-MCOM e do Requerimento Padrão (SEI nº 10286552), com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O9cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 12/08/2022, às 14:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10286691 e o código CRC A0445B1C.

Anexos:

Nota Técnica 11221 (10286686)

Requerimento Padrão (10286552)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19409/2022/MCOM -  Processo nº 53000.004523/2014-03 - Nº SEI: 10286691

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10286691&crc=A0445B1C
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 
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(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 
 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 

JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

 
 
 



Correspondência Eletrônica - 10306140

Data de Envio: 
  12/08/2022 15:10:57

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    contabilidade@gruposcap.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.004523/2014-03

INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Nota_Tecnica_10286686.html
    Oficio_10286691.html
    Anexo_10286552_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2022.pdf





18/02/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=9587&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: Informações

Para : MCTIC <coror@mctic.gov.br>

Cc : cgfi <cgfi@mctic.gov.br>

Zimbra corac@mctic.gov.br

Re: Informações

Seg, 17 de fev de 2020 16:28

À Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão – COROR
(SLPOS)

Prezado(a)responsável, 

Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram
encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs,
instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela Rádio
Cultura de Lavras Ltda. (CNPJ nº 22.072.367/0001-53), entidade outorgada a
executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de
Lavras/MG, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da
penalidade de cassação.
 
Atenciosamente,

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <coror@mctic.gov.br>
Para: "cgfi" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 14 de fevereiro de 2020 10:35:52
Assunto: Informações

Processo nº 53000.004523/2014-03

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio
Cultura de Lavras Ltda. (CNPJ nº 22.072.367/0001-53), executante do serviço
de radiodifusão sonora em onda média, no município de Lavras, estado de
Minas Gerais, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor
da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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R]̂Y,_̀ àbcbadbefdd

ghij Rg]klR]̂ jgKmnonjOiR Rg]k Ropqh rWPsORNWXT ]opKsOhg ]opKsO]g tjpumvht Km]h ŵ iwgmRm]mh
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Correspondência Eletrônica - 10842516

Data de Envio: 
  04/04/2023 09:46:07

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.004523/2014-03

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA (CNPJ nº 22.072.367/0001-53), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Lavras/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



04/04/2023, 16:24 Email – Maxwell Garcia da Silva – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL - de 21 de junho 2021
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Ter, 04/04/2023 13:29
Para: COREP <corep@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
53000.004523/2014-03

Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora  RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA (CNPJ nº 22.072.367/0001-53), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Lavras/MG , que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de
concessão.   
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: terça-feira, 4 de abril de 2023 09:46
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
 
53000.004523/2014-03

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA (CNPJ nº 22.072.367/0001-53), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Lavras/MG, ou de Processo
de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 
 

Processo nº: 53000.004523/2014-03
Entidade: RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA
CNPJ nº: 22.072.367/0001-53
FISTEL nº: 50419840850
Localidade: Lavras/MG
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 29/01/2014
 

Período: 1º/5/2014 a 1º/5/2024  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial (Adaptada).

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0674989
 
10311343

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10311343

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10311343

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10311343

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10311343

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10311343

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10311343

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10311343

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10311343
- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10311343

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10846622
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10311346
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

4413193
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10286544 
Págs. 1-2

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 10286544 
Pág. 3 - Art. 113, inciso VI do

Decreto nº 52.795, de
1963.

 E 10286544 
Pág. 6

M 4413187

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10286682

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 10286544
Pág. 3 - Art. 113, inciso VIII

do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 
FGTS 10286544
Pág. 4

9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10286544 
Pág. 5

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 



10. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos, feita por meio da apresentação
de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

CARLOS
ALBERTO
PEREIRA
10311347
 
BRUNO BARROS
GONÇALVES DA
COSTA
10311351

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10286682 
Pág. 1

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de
fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização e Monitoramento - CGFM,
quanto à existência de pena de cassação
ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da entidade, cuja
penalidade cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10843888
Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

15. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão



 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 06/04/2023, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10379757 e o código CRC 3F75B1DD.

Referência: Proces s o nº 53000.004523/2014-03 SEI  nº 10379757

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10379757&crc=3F75B1DD


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 5076/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.004523/2014-03
INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Cultura de Lavras Ltda,
inscrita no CNPJ nº 22.072.367/0001-53, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Lavras/MG, vinculado ao
FISTEL nº 50419840850​, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão



judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se originariamente à Rádio Cultura D´Oeste S.A a outorga do serviço de radiodifusão
sonora, em onda média, conforme Portaria MVOP nº 615, de 24 de junho de 1946, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de
julho de 1946 (SEI 10379988 - Pág. 1). Posteriormente, a referida pessoa jurídica foi autorizada a alterar a sua denominação social
para Rádio Cultura de Lavras Ltda, de acordo com a Portaria nº 57, de 18 de março de 1988 (SEI 10379988 - Pág. 4). 

 

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 10379988 - Pág. 6).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica, verificou-se que o úl#mo pedido de renovação de outorga deferido
pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com o Decreto s/nº, de 1º de outubro de 2001, publicada
no Diário Oficial da União do dia 2 de outubro de 2001, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a parAr de 1º de
maio de 1994 (SEI 10379988 - Pág. 4). O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla#vo nº 510, de 17 de agosto de 2004, publicado no
Diário Oficial da União do dia 18 de agosto de 2004 (SEI 10379988 - Pág. 2).

 

9. Concernente ao período de 2004-2014, a en#dade apresentou o pedido de renovação no dia 23 de dezembro de 2004,
gerando o protocolo nº 53000.058268/2004-39, acompanhado de parte da documentação exigida até então. Observa-se, portanto,
que o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A an#ga redação do art.
4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de
novembro de 2003 e 1º de fevereiro de 2004. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a úl#ma em outubro de 2015. Não
houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao
pedido formulado.

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra#vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons#tuem uma realidade
burocrá#ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par#culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan#dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme se infere do art. 2º da Lei nº 13.424/2017,
alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação,
protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta Ministerial, senão veja:

 

Art. 2º O s pedidos intempesAvos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder ExecuAvo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
#veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

 

14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempes#vo da Interessada fora agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legí#ma condição de procedibilidade, ante a anis#a concedida quanto à
tempestividade do pleito.

 

15. Pela análise dos autos, observa-se que, em 29 de janeiro de 2014, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
0674989 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época, previsto na redação



original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de novembro de 2013 a 1º de fevereiro de 2014.

 

16. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10379757). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

17. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

18. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10379757).

 

19. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 5
de abril de 2023 (SUPER 10846622).

 

20. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a en#dade explora
somente o serviço de radiodifusão em tes#lha e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de
radiodifusão. De igual modo, o sócio administrador Carlos Alberto Pereira e o sócio Bruno Barros Gonçalves da Costa não compõem
o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

21. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10286682 - Págs. 2-5). Nesse sen#do,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10843888).

 

22. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado de Minas Gerais,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10379757).

 

23. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

 

24. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:



 

Art. 3º As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 25 de agosto de 2021,
com validade até 19 de julho de 2026 (SUPER 10286682 - Pág. 1; e SUPER 10846624).

 

28. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Lavras/MG, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

30. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:



 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10842453) e de
Exposição de Motivos (SUPER 10842462), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

31. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

32. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraAva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 06/04/2023, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 06/04/2023, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 06/04/2023, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
06/04/2023, às 16:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10842444 e o código CRC C6C69EFC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.004523/2014-03 Documento nº 10842444
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https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10842444&crc=C6C69EFC


 

MINUTA DE

PORTARIA Nº  , DE    DE         DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 53000.004523/2014-03, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 5076/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 1º
de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura D´Oeste S.A, atualmente denominada de RÁDIO CULTURA DE LAVRAS
LTDA (CNPJ nº 22.072.367/0001-53), nos termos da Portaria MVOP nº 615, datada em 24 de junho de 1946, publicada em 19 de
julho de 1946, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Lavras, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 06/04/2023, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 06/04/2023, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 06/04/2023, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
06/04/2023, às 16:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10842453 e o código CRC A2832A25.

Referência: Proces s o nº 53000.004523/2014-03 Documento nº 10842453
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53000.004523/2014-03, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 5076/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de
____ de _____, publicada em _____________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 1º de maio de 2014, a concessão
outorgada à Rádio Cultura D´Oeste S.A, atualmente denominada de RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA (CNPJ nº 22.072.367/0001-
53), nos termos da Portaria MVOP nº 615, datada em 24 de junho de 1946, publicada em 19 de julho de 1946, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Lavras, Estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 06/04/2023, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 06/04/2023, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 06/04/2023, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
06/04/2023, às 16:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10842462 e o código CRC A4FE61A5.

Referência: Proces s o nº 53000.004523/2014-03 Documento nº 10842462
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social e Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 34187/2023/MCOM

Brasília, 06 de abril de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 5076/2023/SEI-MCOM (10842444)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica n 5076/2023/SEI-MCOM (10842444),  a qual trata do

requerimento da Rádio Cultura de Lavras Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.072.367/0001-53, obje7vando a renovação da outorga do

serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, na localidade de Lavras/MG, vinculado ao FISTEL nº 50419840850, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º

de maio de 2024.

Dessa forma, de ordem, encaminho o presente processo para análise e manifestação dessa Douta Consultoria

Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 06/04/2023, às 17:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10848782 e o código CRC 28072894.

Referência: Proces s o nº 53000.004523/2014-03 Documento nº 10848782

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00230/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.004523/2014-03
 
INTERESSADO: RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

 
ASSUNTO: Radiodifusão. Renovação de outorga.
 
EMENTA:
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA com o objetivo de

permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado de OM), no município de Lavras/MG,
pelo período de 01.05.2014 a  01.05.2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
5076/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente
conformidade da instrução, desde que observado o disposto neste Parecer.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da
República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República,
do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da
Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento.
 
Senhor Coordenador-Geral,
 
I - RELATÓRIO
 
1.Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO CULTURA DE LAVRAS

LTDA encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada (adaptada de OM), no município de Lavras, estado de Minas Gerais, no período de 01.05.2014 a  01.05.2024.

 
2.Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 5076/2023/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos agentes

públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos
(SUPER 10842444):

 
“6. No caso em apreço, conferiu-se originariamente à Rádio Cultura D´Oeste S.A a outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em onda média, conforme Portaria MVOP nº 615, de 24 de junho de 1946, publicada no
Diário Oficial da União do dia 19 de julho de 1946 (SEI 10379988 - Pág. 1). Posteriormente, a referida pessoa
jurídica foi autorizada a alterar a sua denominação social para Rádio Cultura de Lavras Ltda, de acordo com
a Portaria nº 57, de 18 de março de 1988 (SEI 10379988 - Pág. 4).
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7.Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela
celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER
10379988 - Pág. 6).
 
8.Em consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com o Decreto s/nº, de 1º de
outubro de 2001, publicada no Diário Oficial da União do dia 2 de outubro de 2001, a concessão foi renovada,
pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994 (SEI 10379988 - Pág. 4). O ato foi chancelado pelo
Decreto Legislativo nº 510, de 17 de agosto de 2004, publicado no Diário Oficial da União do dia 18 de agosto
de 2004 (SEI 10379988 - Pág. 2).
9.Concernente ao período de 2004-2014, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 23 de dezembro
de 2004, gerando o protocolo nº 53000.058268/2004-39, acompanhado de parte da documentação exigida até
então.Observa-se, portanto, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do
prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas
jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6
(seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2003 e 1º
de fevereiro de 2004. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em outubro de 2015. Não houve
mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva
quanto ao pedido formulado.
10.Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de
modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.
11.Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade
burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de
celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente,
conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros
pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.
12.Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores
com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido
objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.
13.Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme se infere do art. 2º da Lei
nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de
2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta
Pasta Ministerial, senão veja:
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo,
que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.
 
Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado
pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (grifo nosso)
14.Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada fora agasalhado pelos efeitos
da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida
quanto à tempestividade do pleito.
15.Pela análise dos autos, observa-se que, em 29 de janeiro de 2014, a pessoa jurídica ora interessada
apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do
serviço, por novo período (SUPER 0674989 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi
apresentado no prazo legal vigente à época, previsto na redação original do mencionado art. 4º da Lei nº
5.785/1972, qual seja, de 1º de novembro de 2013 a 1º de fevereiro de 2014.
16.A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SUPER 10379757). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento
se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018
(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas
vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em
decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
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(...)§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas,
civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
 
17.Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
18.Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado
das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida
pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando que os
quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SUPER 10379757).
19.A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 5 de abril de 2023 (SUPER 10846622).
20.Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a entidade
explora somente o serviço de radiodifusão em testilha e não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante do serviço de radiodifusão. De igual modo, o sócio administrador Carlos Alberto Pereira e
o sócio Bruno Barros Gonçalves da Costa não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão.
21.Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação
em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10286682 - Págs. 2-
5). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SUPER 10843888).
22.A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e
da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER
10379757).
23.Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a
supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a
impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.
24.Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos
das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de
renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art.
3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4
de maio de 2021, a saber:
 
Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer
de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
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b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação -
TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
25.Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar,
sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que
as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da
estação.
26.Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo
interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga,
conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova
licença para funcionamento da estação.
27.Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve
o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em
25 de agosto de 2021, com validade até 19 de julho de 2026 (SUPER 10286682 - Pág. 1; e SUPER 10846624).
28.Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Lavras/MG, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos
arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.”
 

3.No requerimento protocolado em 29 de janeiro de 2014  (SUPER 0674989 e 10311343), a entidade solicitou
renovação da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela SECOE na mencionada
NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também
se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do
pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Lavras/ MG, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.”

 
4.É o breve relatório, que permite o exame do caso.
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II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 
5.Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar

nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do Decreto nº 11.335, de 01 de janeiro de 2023
(aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do
Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
6.Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento

administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7.Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame

desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A
duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim,
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos
trazidos aos autos.

8.Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

 
“A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.”

 
II.2. Legislação aplicável
 
9.Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico

atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10.A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União

[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".

 
11.Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos

do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador
federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os
serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12.Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de

radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação.
Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período
conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou
permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
13.Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação

de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art.
48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
14.Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de

outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato
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de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que
se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
15.A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga

de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16.No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência

de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão,
com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17.Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de

radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima
a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do
respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º
da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido
em funcionamento em caráter precário".

 
18.Já o art. 6º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de concessão outorgada para

exploração de serviço de radiodifusão deverão ser "Os pedidos de renovação de concessão serão instruídos com parecer do
Departamento Nacional de Telecomunicações e Exposição de Motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da República, a
quem compete a decisão, renovando a concessão ou declarando-a perempta .". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do
parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder
Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
19.Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu

o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais
relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
20.Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso

em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 
II.3 Do Pedido de Renovação
 
21.Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de renovação

em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5076/2023/SEI-MCOM
(SUPER 10842444).

 
22.Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia que o

requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo.
No caso, o pedido é tempestivo, pois o requerimento foi apresentado em 29.01.2014. A SECOE assim se pronunciou na supracitada
nota técnica:

“15.Pela análise dos autos, observa-se que, em 29 de janeiro de 2014, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
0674989 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época, previsto na redação
original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de novembro de 2013 a 1º de fevereiro de 2014”

 
23.De toda sorte, o art. 2º da Lei 13.424/17, determinou o conhecimento de todos os pedidos de renovação

intempestivos, nos seguintes termos:
 

“Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016,
serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
 
Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades que,
por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta
Lei.”
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24.Anote-se que a petição foi subscrita (SUPER 0674989- FL.03) pela então administradora da entidade Sra.

DAMINA DE CARVALHO PEREIRA, tendo sido reforçado pelo atual administrador, sr. CARLOS ALBERTO PEREITA, designado
para a função conforme documentado em certidão simplificada da Junta Comercial (SUPER 10311346).

 
25.No que se refere aos períodos anteriores, a Secretaria de Comunicação Social eletrônica informa (SUPER

10842444):
“8.Em consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com o Decreto s/nº, de 1º de
outubro de 2001, publicada no Diário Oficial da União do dia 2 de outubro de 2001, a concessão foi renovada,
pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994 (SEI 10379988 - Pág. 4). O ato foi chancelado pelo
Decreto Legislativo nº 510, de 17 de agosto de 2004, publicado no Diário Oficial da União do dia 18 de agosto
de 2004 (SEI 10379988 - Pág. 2).
9.Concernente ao período de 2004-2014, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 23 de dezembro
de 2004, gerando o protocolo nº 53000.058268/2004-39, acompanhado de parte da documentação exigida até
então. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do
prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas
jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6
(seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2003 e 1º
de fevereiro de 2004. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em outubro de 2015. Não houve
mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva
quanto ao pedido formulado.
10.Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de
modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.
11.Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade
burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de
celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente,
conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros
pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.
12.Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores
com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido
objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.
13.Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme se infere do art. 2º da Lei
nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de
2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta
Pasta Ministerial, senão veja:
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo,
que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.
Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado
pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (grifo nosso)
14.Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada fora agasalhado pelos efeitos
da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida
quanto à tempestividade do pleito.”

 
26. Logo, o contrato de outorga, vigente por 10 (dez) anos, venceria em 01 de maio de 2014. Houve apresentação de

pedido de renovação em 01 de janeiro de 2014 (item 15 da Nota Técnica 5076/2023- SUPER 10842444).
 
27.Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes no que tange

ao período 2014-2024. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos
apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SUPER 10379757).

 
28.Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,

recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte
documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
“Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
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documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação
pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)      
III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)       
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)   
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775,
de 2021)   
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do
inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021) “

 
29.Sobre o assunto, a Secretaria se manifestou da seguinte forma (SUPER 10842444):

“16. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SUPER 10379757). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento
se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018
(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas
vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em
decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas,
civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
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III - outras expressamente previstas em lei.
17.Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
18.Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado
das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida
pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando que os
quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SUPER 10379757).”

 
30.Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos

constitutivos da pessoa jurídica (SUPER 10311346); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica (SUPER 4413193); prova de inscrição no CNPJ (SUPER 10286544- fl.01); prova de regularidade perante
a Fazenda federal e à seguridade social (SUPER 10286544- fl.03), às Fazendas estadual (SUPER 10286544- fl.06) e municipal da
sede da pessoa jurídica (SUPER 4413187); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SUPER 4413184-
fl.01); prova de regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SUPER 10286544- fl.04); e prova da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SUPER 10286544- fl.05).

 
31.Observa-se que a maioria das certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui

irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo
aditivo deverão ser renovadas.

32.No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade,
em conformidade com as exigências normativas e a SECOE conferiu a assinatura do subscritor (SUPER 0674989- fl.03 e 10311343).

 
33.Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62,

a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos:
“24.Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos
das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de
renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art.
3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4
de maio de 2021, a saber:
Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer
de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação -
TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
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§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
25.Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar,
sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que
as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da
estação.
26.Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo
interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga,
conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova
licença para funcionamento da estação.
27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada
obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 25 de agosto de 2021, com validade até 19 de julho de 2026 (SUPER 10286682 - Pág. 1; e SUPER
10846624).”

 
34.Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a SECOE

das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar
nos documentos aludidos:

 
“21.Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de
cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10286682 - Págs.
2-5). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SUPER 10843888).”

 
35.Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os limites

estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, ancorada, inclusive no
entendimento do Parecer 523/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 10159833), da lavra da Coordenadora Jurídica de Radiodifusão
e Serviços Ancilares, aprovado pelo Coordenador-Geral e pela Consultora Jurídica. Senão vejamos:

 
“ 19.A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 5 de abril de 2023 (SUPER 10846622).
20.Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a entidade
explora somente o serviço de radiodifusão em testilha e não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante do serviço de radiodifusão. De igual modo, o sócio administrador Carlos Alberto Pereira e
o sócio Bruno Barros Gonçalves da Costa não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão.”

 
36.Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação

da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão
alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 
37.Por fim, quanto à minuta de Exposição de Motivos proposta, verificamos a devida observância aos aspectos

essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos. Dados não
jurídicos devem ser conferidos pela SECOE.
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38.Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 
39.Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela restituição dos

autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para prosseguimento, seguindo as orientações deste parecer.
 
 
 
À consideração superior.
 
Brasília, 26 de abril de 2023.
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
Advogada da União

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004523201403 e da chave de acesso 8013bea9

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 1147428699 e chave de acesso 8013bea9 no endereço eletrônico
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK,
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00850/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.004523/2014-03
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

 
 

1. Aprovo a conclusão do  PARECER n. 00230/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  elaborado pela Dra. Tatiane
Flores Cavalcante Razuk, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado).

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Rádio Cultura de Lavras Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Lavras/MG, no período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.  

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5076/2023/SEI-
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Lavras/MG, concedida à entidade Rádio Cultura de Lavras Ltda. 

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00230/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível, no aspecto
jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do
art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto
nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5. Dessa forma , tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.       

 
6. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para edição da
portaria ministerial.

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à entidade Rádio Cultura de Lavras Ltda.

 
8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para edição da
portaria ministerial.

 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 26 de abril de 2023.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
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COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004523201403 e da chave de acesso 8013bea9

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1155212624 e chave de acesso 8013bea9 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 27-04-2023 08:46. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00870/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.004523/2014-03
INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA
ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00230/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 00850/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 27 de abril de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004523201403 e da chave de acesso 8013bea9

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1156777485 e chave de acesso 8013bea9 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 27-04-2023 16:56. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 9303, DE 28 DE ABRIL DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons/tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra/vo nº 53000.004523/2014-03, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 5076/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00230/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par/r de 1º
de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura D´Oeste S.A, atualmente denominada de RÁDIO CULTURA DE LAVRAS
LTDA (CNPJ nº 22.072.367/0001-53), nos termos da Portaria MVOP nº 615, datada em 24 de junho de 1946, publicada em 19 de
julho de 1946, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Lavras, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 15/05/2023, às 18:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10881099 e o código CRC 70EFD9F6.

Referência: Proces s o nº 53000.004523/2014-03 Documento nº 10881099

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10881099&crc=70EFD9F6


EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 28 de abril de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra'vo nº 53000.004523/2014-03, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 5076/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00230/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria MCOM nº 9303, de 28 de abril de 2023, publicada em _____________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par'r de 1º
de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura D´Oeste S.A, atualmente denominada de RÁDIO CULTURA DE LAVRAS
LTDA (CNPJ nº 22.072.367/0001-53), nos termos da Portaria MVOP nº 615, datada em 24 de junho de 1946, publicada em 19 de
julho de 1946, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Lavras, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons'tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 15/05/2023, às 18:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10881111 e o código CRC CFDD4B66.

Referência: Processo nº 53000.004523/2014-03 Documento nº 10881111

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10881111&crc=CFDD4B66


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35094/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 9303/2023/MCOM (10881099) e Exposição de Motivos (10881111)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 5076/2023/MCOM (10842453) e Parecer Jurídico nº 
00230/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10879271), encaminho a Portaria nº 9303/2023/MCOM (10881099) e Exposição de
Motivos (10881111), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

05/05/2023, às 18:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10881140 e o código CRC 619CE7D6.

Referência: Proces s o nº 53000.004523/2014-03 Documento nº 10881140

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10881140&crc=619CE7D6
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 17/05/2023 15:29:25
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9601146
   Data prevista de publicação: 18/05/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20607035 PORTARIA MCOM NA 9208.rtf d8c772d9bc8a2d0a
85cdef13a8c3f9b6 9,00 R$ 350,28

20607036 PORTARIA MCOM NA 9328.rtf a5710e7c1ef03fbe
78798c5373f5915f 8,00 R$ 311,36

20607037 PORTARIA MCOM NA 9234.rtf 4d2044d978de01c7
16bccf2590054f56 8,00 R$ 311,36

20607038 PORTARIA MCOM NA 9235.rtf 670133b8bd4b1483
28927de3a6bb8b5e 8,00 R$ 311,36

20607039 PORTARIA MCOM NA 9241.rtf 92bfa6e223b84d68
5b100e52bdec6dcb 8,00 R$ 311,36

20607040 PORTARIA MCOM NA 9303.rtf 03c253be8359df57
764ec2f600c2c19d 9,00 R$ 350,28

20607041 PORTARIA MCOM NA 9304.rtf dcc45a381a80ca17
b5b787a89c4d27b6 9,00 R$ 350,28

20607082 PORTARIA MCOM NA 9323.rtf 8a0a44ca72525fb1
7175fc1aa656a448 8,00 R$ 311,36

20607083 PORTARIA MCOM NA 9324.rtf fb7a714959548d2e
413cac2c8333a27e 8,00 R$ 311,36

20607084 PORTARIA MCOM NA 9327.rtf 1a70f5444fed5fd0
968c5cb172b47cf9 10,00 R$ 389,20

TOTAL DO OFICIO 85,00 R$ 3.308,20
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/05/2023 | Edição: 94 | Seção: 1 | Página: 7

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.303, DE 28 DE ABRIL DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.004523/2014-03, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
5076/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00230/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura DÓeste S.A, atualmente
denominada de RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA (CNPJ nº 22.072.367/0001-53), nos termos da Portaria
MVOP nº 615, datada em 24 de junho de 1946, publicada em 19 de julho de 1946, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Lavras, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 5bf3f33e61430

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (35) 38225000 E-mail: radiocultura96fm@gmail.com

CNPJ: 22.072.367/0001-53 Número do Fistel: 50419840850

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 19/07/2026

Observações: Termo Aditivo de Adaptação de Outorga de OM para FM, nº 32/2020, publicado no DOU de 31/08/2020, Processo nº 53000.015319/2014-18,
ID_OM57dbac6356749

Endereço Sede

Logradouro: PRACA LEONARDO VENERANDO PEREIRA Complemento: GRUPO 1

Bairro: CENTRO Numero: 200

Município: Lavras UF: MG CEP: 37200000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Serra da Bocaina Complemento: Fazenda Carrapato

Bairro: Área Rural de Lavras Numero: S/N

Município: Lavras UF: MG CEP: 37209899

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Padre Dehon Complemento: Sala 103

Bairro: Centro Numero: 260

Município: Lavras UF: MG CEP: 37200146

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Lavras UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 243 Frequência: 96.5 MHz Classe: A2 ERP Máxima: 2.9031kW

HCI: 25 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

18/05/2023 11:05:12 1/4



Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1012544785 Número Indicativo: ZYE970

Data Último Licenciamento: 25/08/2021 Número da Licença: 53500.032016/2021-40

Estação Principal

Localização

Latitude: 21° 19' 31.44" S Longitude: 45° 00' 44.75" W Cota da base: 1279.6 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 043461302337 Modelo: TFMg 3K5

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 3.5 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 40 m Atenuação: 0.63 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA22S243 Fabricante: STB

Ganho: -0.06 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 120 º Polarização: Circular HCI: 25 m ERP Máxima: 2.9 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.1 5º: 1 10º: 0.9 15º: 0.8 20º: 0.7 25º: 0.6 30º: 0.5 35º: 0.3 40º: 0.2 45º: 0.1 50º: 0 55º: 0

60º: 0.1 65º: 0.2 70º: 0.3 75º: 0.3 80º: 0.4 85º: 0.4 90º: 0.5 95º: 0.6 100º: 0.6 105º: 0.6 110º: 0.6 115º: 0.6

120º: 0.5 125º: 0.5 130º: 0.5 135º: 0.5 140º: 0.5 145º: 0.5 150º: 0.5 155º: 0.5 160º: 0.5 165º: 0.5 170º: 0.5 175º: 0.5

180º: 0.5 185º: 0.5 190º: 0.5 195º: 0.5 200º: 0.5 205º: 0.5 210º: 0.6 215º: 0.6 220º: 0.6 225º: 0.6 230º: 0.6 235º: 0.7

240º: 0.7 245º: 0.8 250º: 0.8 255º: 0.9 260º: 0.9 265º: 1 270º: 1 275º: 1.1 280º: 1.2 285º: 1.2 290º: 1.3 295º: 1.3

300º: 1.4 305º: 1.5 310º: 1.5 315º: 1.5 320º: 1.5 325º: 1.5 330º: 1.5 335º: 1.4 340º: 1.4 345º: 1.4 350º: 1.3 355º: 1.2

Coordenadas por radial

0º: Lat
21°1´18.29´
´ S Lon
45°0´44.75´
´ W

5º: Lat
21°1´41.34´
´ S Lon
44°59´4.45´
´ W

10º: Lat
21°1´44.21´
´ S Lon 44°
57´23.14´´
W

15º: Lat
21°2´9.21´´
S Lon 44°5
5´45.57´´ W

20º: Lat
21°2´37.46´
´ S Lon
44°54´9.37´
´ W

25º: Lat
21°3´26.31´
´ S Lon 44°
52´42.59´´
W

30º: Lat
21°4´13.23´
´ S Lon
44°51´16.8´
´ W

35º: Lat
21°4´58.94´
´ S Lon 44°
49´50.25´´
W

40º: Lat
21°5´33.57´
´ S Lon 44°
48´11.63´´
W

45º: Lat
21°6´31.19´
´ S Lon 44°
46´48.99´´
W

50º: Lat
21°7´48.12´
´ S Lon 44°
45´46.99´´
W

55º: Lat
21°9´9.13´´
S Lon 44°4
4´52.93´´ W

60º: Lat 21°
10´19.26´´
S Lon 44°4
3´40.72´´ W

65º: Lat 21°
11´50.54´´
S Lon
44°43´6.73´
´ W

70º: Lat 21°
13´21.46´´
S Lon 44°4
2´37.13´´ W

75º: Lat 21°
14´54.88´´
S Lon 44°4
2´21.32´´ W

80º: Lat 21°
16´23.85´´
S Lon 44°4
1´49.53´´ W

85º: Lat 21°
17´58.85´´
S Lon
44°42´1.56´
´ W

90º: Lat 21°
19´30.41´´
S Lon
44°42´7.25´
´ W

95º: Lat 21°
20´58.73´´
S Lon 44°4
2´41.75´´ W

100º: Lat 21
°22´10.83´´
S Lon 44°4
4´29.28´´ W

105º: Lat 21
°23´37.96´´
S Lon 44°4
4´13.38´´ W

110º: Lat
21°24´55.9´
´ S Lon 44°
44´44.95´´
W

115º: Lat 21
°26´22.58´´
S Lon 44°4
4´55.81´´ W

120º: Lat 21
°27´47.52´´
S Lon 44°4
5´20.19´´ W

125º: Lat 21
°29´11.55´´
S Lon 44°4
5´53.39´´ W

130º: Lat 21
°30´18.67´´
S Lon 44°4
6´54.98´´ W

135º: Lat
21°31´6.82´
´ S Lon 44°
48´16.77´´
W

140º: Lat
21°32´4.9´´
S Lon 44°4
9´24.73´´ W

145º: Lat 21
°32´41.72´´
S Lon 44°5
0´49.61´´ W

150º: Lat 21
°32´58.29´´
S Lon 44°5
2´23.78´´ W

155º: Lat 21
°33´40.18´´
S Lon 44°5
3´39.12´´ W

160º: Lat 21
°34´38.24´´
S Lon 44°5
4´49.79´´ W

165º: Lat 21
°35´12.76´´
S Lon 44°5
6´13.48´´ W

170º: Lat
21°36´3.88´
´ S Lon 44°
57´36.53´´
W

175º: Lat 21
°36´48.45´´
S Lon
44°59´7.16´
´ W

180º: Lat 21
°37´11.39´´
S Lon
45°0´44.75´
´ W

185º: Lat 21
°37´12.08´´
S Lon
45°2´24.57´
´ W

190º: Lat
21°37´4.6´´
S Lon
45°4´4.5´´
W

195º: Lat 21
°36´53.52´´
S Lon
45°5´45.11´
´ W

200º: Lat 21
°36´29.62´´
S Lon
45°7´23.4´´
W

205º: Lat 21
°35´49.08´´
S Lon
45°8´55.15´
´ W

210º: Lat 21
°34´45.01´´
S Lon 45°1
0´12.12´´ W

215º: Lat 21
°34´18.76´´
S Lon 45°1
1´53.13´´ W

220º: Lat 21
°33´39.26´´
S Lon 45°1
3´30.11´´ W

225º: Lat
21°32´3.75´
´ S Lon 45°
14´14.09´´
W

230º: Lat 21
°30´49.09´´
S Lon 45°1
5´13.62´´ W

235º: Lat 21
°29´35.97´´
S Lon 45°1
6´13.72´´ W

240º: Lat 21
°28´20.61´´
S Lon 45°1
7´11.16´´ W

245º: Lat
21°27´0.51´
´ S Lon
45°18´1.5´´
W

250º: Lat 21
°25´36.25´´
S Lon 45°1
8´44.31´´ W

255º: Lat
21°24´9.66´
´ S Lon
45°19´24.1´
´ W

260º: Lat 21
°22´32.84´´
S Lon 45°1
9´15.68´´ W

265º: Lat 21
°20´57.51´´
S Lon 45°1
8´32.52´´ W

270º: Lat 21
°19´30.48´´
S Lon 45°1
8´46.61´´ W

275º: Lat 21
°17´59.69´´
S Lon
45°19´17.8´
´ W

280º: Lat 21
°16´28.02´´
S Lon 45°1
9´14.91´´ W

285º: Lat 21
°14´56.11´´
S Lon
45°19´3.27´
´ W

290º: Lat 21
°13´26.35´´
S Lon 45°1
8´38.03´´ W

295º: Lat
21°12´0.6´´
S Lon 45°1
7´59.73´´ W

300º: Lat 21
°10´33.54´´
S Lon 45°1
7´22.38´´ W

305º: Lat
21°9´25.49´
´ S Lon
45°16´11.6´
´ W

310º: Lat
21°8´18.66´
´ S Lon
45°15´3.61´
´ W

315º: Lat
21°7´4.77´´
S Lon
45°14´4.61´
´ W

320º: Lat
21°6´9.94´´
S Lon 45°1
2´45.24´´ W

325º: Lat
21°5´6.72´´
S Lon 45°1
1´33.42´´ W

330º: Lat
21°4´33.78´
´ S Lon
45°10´0.01´
´ W

335º: Lat
21°4´5.01´´
S Lon
45°8´27.61´
´ W

340º: Lat
21°3´17.58´
´ S Lon
45°7´4.52´´
W

345º: Lat
21°2´9.21´´
S Lon
45°5´43.93´
´ W

350º: Lat
21°1´25.52´
´ S Lon
45°4´9.87´´
W

355º: Lat
21°1´17.72´
´ S Lon
45°2´27.26´
´ W

Distância por radial
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0º: 33.8 5º: 33.2 10º: 33.5 15º: 33.3 20º: 33.3 25º: 32.9 30º: 32.7 35º: 32.9 40º: 33.8 45º: 34.1 50º: 33.8 55º: 33.5

60º: 34.1 65º: 33.6 70º: 33.3 75º: 32.9 80º: 33.2 85º: 32.4 90º: 32.2 95º: 31.3 100º: 28.5 105º: 29.5 110º: 29.4 115º: 30.1

120º: 30.7 125º: 31.3 130º: 31.1 135º: 30.4 140º: 30.4 145º: 29.8 150º: 28.8 155º: 28.9 160º: 29.8 165º: 30.1 170º: 31.1 175º: 32.2

180º: 32.7 185º: 32.9 190º: 33 195º: 33.3 200º: 33.5 205º: 33.3 210º: 32.6 215º: 33.5 220º: 34.2 225º: 32.9 230º: 32.6 235º: 32.6

240º: 32.7 245º: 32.9 250º: 33 255º: 33.3 260º: 32.4 265º: 30.8 270º: 31.1 275º: 32.2 280º: 32.4 285º: 32.7 290º: 32.9 295º: 32.9

300º: 33.2 305º: 32.6 310º: 32.3 315º: 32.6 320º: 32.3 325º: 32.6 330º: 32 335º: 31.6 340º: 32 345º: 33.3 350º: 34.1 355º: 33.9

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 2.9 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

101891946 615 Portaria MC 24/06/1946 19/07/1946 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 531 Portaria MC 08/06/1977 16/06/1977 Renovação Jurídico

9999 10227 Portaria Dentel-MG 25/08/1977 31/08/1977 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico

9999 15 Portaria MC 31/01/1980 07/02/1980 Aumento de Potência Técnico

9999 89407 Decreto PR 29/02/1984 01/03/1984 Renovação Jurídico

9999 202 Portaria Dentel-MG 05/07/1985 18/07/1985 Consol. Carac. Técnicas Técnico

29104.000823/198
5

400 Portaria DMC-MG 12/11/1985 28/11/1985 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 000 Decreto PR 01/10/2001 02/10/2001 Renovação Jurídico

9999 510 Decreto Legislativo CN 17/08/2004 18/08/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.053644/201
7-82

7965 Ato ORLE 11/04/2017 03/05/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.015319/201
4-18

32 Ato MC 27/08/2020 31/08/2020 Outros Atos Jurídico Jurídico

53500.045388/202 6170 Ato ORLE 19/10/2020 12/11/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36171/2023/MCOM

Brasília, 19 de maio de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10881111)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9303/2023/SEI-MCOM (10912491), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10881111), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 19/05/2023, às 16:05 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10916317 e o código CRC B9B4D9D4.

Referência: Proces s o nº 53000.004523/2014-03 Documento nº 10916317

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10916317&crc=B9B4D9D4


 

EM nº 00161/2023 MCOM 
  

Brasília, 25 de Maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.004523/2014-03, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5076/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00230/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 9.303, 
de 28 de abril de 2023, publicada em 18 de maio de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura D´Oeste S.A., atualmente denominada 
de RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA (CNPJ nº 22.072.367/0001-53), nos termos da Portaria 
MVOP nº 615, datada em 24 de junho de 1946, publicada em 19 de julho de 1946, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado 
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Lavras, estado de 
Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 14162/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.004523/2014-03.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/05/2023,
às 15:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10926983 e o código CRC AF1796E3.

 

Referência: Proces s o nº 53000.004523/2014-03 Documento nº 10926983

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10926983&crc=AF1796E3


EM nº 00161/2023 MCOM
 

Brasília, 25 de Maio de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.004523/2014-03, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5076/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00230/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 9.303, 
de 28 de abril de 2023, publicada em 18 de maio de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura D´Oeste S.A., atualmente  
denominada  de  RÁDIO  CULTURA DE  LAVRAS  LTDA (CNPJ  nº  22.072.367/0001-53),  nos 
termos da Portaria MVOP nº 615, datada em 24 de junho de 1946, publicada em 19 de julho de 
1946, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no 
município de Lavras, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/05/2023 | Edição: 94 | Seção: 1 | Página: 7

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.303, DE 28 DE ABRIL DE 

2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  53000.004523/2014-03,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

5076/2023/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00230/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura D´Oeste S.A, atualmente 

denominada de RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA (CNPJ nº 22.072.367/0001-53), nos termos da 

Portaria MVOP nº 615, datada em 24 de junho de 1946, publicada em 19 de julho de 1946, para executar, 

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado  

para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Lavras, estado de Minas 

Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

PARECER         n.         00230/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  

NUP: 53000.004523/2014-03

INTERESSADO: RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

ASSUNTO: Radiodifusão. Renovação de outorga.

EMENTA:

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela  RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA com o objetivo de 
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado de OM), no município de Lavras/MG, 
pelo período de 01.05.2014 a 01.05.2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 
10.775/21.

III. Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  nos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº 
5076/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente 
conformidade da instrução, desde que observado o disposto neste Parecer.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência 
da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da 
República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 
26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade  de  reapresentação  da  documentação  probatória  da  manutenção  da  regularidade  por  ocasião  da 
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral,

I - RELATÓRIO

1.Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da   RÁDIO   CULTURA  DE   LAVRAS 
LTDA encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a  
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada (adaptada de OM), no município de Lavras, estado de Minas Gerais, no período de 01.05.2014 a 
01.05.2024.

2.Conforme narra a  NOTA TÉCNICA Nº 5076/2023/SEI-MCOM,  que confeccionada e aprovada pelos agentes 
públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos 
(SUPER 10842444):

“6. No caso em apreço, conferiu-se originariamente à Rádio Cultura D´Oeste S.A a outorga do serviço de 
radiodifusão sonora, em onda média, conforme Portaria MVOP nº 615, de 24 de junho de 1946, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 19 de julho de 1946 (SEI 10379988     - Pág. 1). Posteriormente, a referida 
pessoa jurídica foi autorizada a alterar a sua denominação social para  Rádio Cultura de Lavras Ltda, de 
acordo com a Portaria nº 57, de 18 de março de 1988 (SEI 10379988     - Pág. 4).

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11317441&id_procedimento_atual=820320&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=f2df02eb75f66838f673e8a8dbf722c5515bca0b2af5bc84582ad369b6553ae1fc5b0fe6e019fddbf02d7ebcf19a77970ed0f95c8da3c8fe0643bac8b3a70c9062963b5ca8a73750cc9b9a43ae201927a6087a352367a080953e4646abbacc0e
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7.Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela 
celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 
10379988     - Pág. 6).

8.Em consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga 
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com o Decreto s/nº, de 1º 
de outubro de 2001, publicada no Diário Oficial da União do dia 2 de outubro de 2001, a concessão foi 

renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994 (SEI 10379988     - Pág. 4). O ato foi 
chancelado pelo Decreto Legislativo nº 510, de 17 de agosto de 2004, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 18 de agosto de 2004 (SEI 10379988     - Pág. 2).

9.Concernente ao período de 2004-2014, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 23 de dezembro 
de 2004, gerando o protocolo nº 53000.058268/2004-39, acompanhado de parte da documentação exigida até 
então.Observa-se, portanto, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do 
prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas  
jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 
6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2003 e 
1º de fevereiro de 2004. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em outubro de 2015. Não 
houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão 
conclusiva quanto ao pedido formulado.

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de 
modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos. 
11.Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade
burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de 
celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, 
conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros  
pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos 
pedidos realizados  pelas  concessionárias/permissionárias  dos  serviços  de  radiodifusão,  tendo  em vista  a 
quantidade  de procedimentos  que  exigem manifestação  do  Poder  Público  e  por  contar  com um quadro 
diminuto  de  servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a 
análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

13. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme se infere do art. 2º da Lei 
nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 
2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta 
Pasta Ministerial, senão veja:

Art.  2º  Os pedidos  intempestivos  de  renovação da concessão ou permissão de  serviços  de  radiodifusão 

protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida 

Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, 

que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do 
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de 
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não 
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. 
(grifo nosso)

14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada fora agasalhado pelos 
efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia 
concedida quanto à tempestividade do pleito.

15. Pela análise  dos autos,  observa-se que,  em  29 de janeiro de 2014,  a  pessoa jurídica ora interessada 
apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do 
serviço,  por  novo período (SUPER 0674989 -  Pág.  2).  Portanto,  o  pedido de  renovação da outorga foi 
apresentado no prazo legal vigente à época, previsto na redação original do mencionado art. 4º da Lei nº  
5.785/1972, qual seja, de 1º de novembro de 2013 a 1º de fevereiro de 2014.

16.A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em 
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de 
documentos colacionada aos autos (SUPER 10379757). Os documentos foram conhecidos, para fins de 
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este 
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 
13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de 
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do 
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
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(...)§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de  
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade 
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante 
declaração escrita  e  assinada pelo cidadão,  que,  em caso de declaração falsa,  ficará sujeito  às  sanções  
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do 
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes 

criminais; II - informações sobre 

pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

17. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas 
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até  
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

18. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, 
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963,  
alterado  pelos Decretos  nº  9.138/2017,  nº  10.405/2020  e  nº  10.775/2021.  Acostou-se,  também,  certidão 
simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus atos constitutivos, 
demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este 
Ministério das Comunicações (SUPER 10379757).

19.A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros 
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento 
de Controle Societário – SIACCO em 5 de abril de 2023 (SUPER 10846622).

20. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a entidade 
explora somente o serviço de radiodifusão em testilha e não figura como sócia no quadro de outra pessoa  
jurídica executante do serviço de radiodifusão. De igual modo, o sócio administrador Carlos Alberto Pereira e 
o sócio Bruno Barros Gonçalves da Costa não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica 
executante do serviço de radiodifusão.

21. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de 
cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10286682 - 
Págs. 2- 5). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – 
CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a 
cassação (SUPER 10843888).

22.A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,  
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de 
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e  
da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das  
Telecomunicações. Colacionou-se,  de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a 
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 
10379757).

23. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a 
supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a 
impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

24. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos 
das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de 
renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art.  
3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4  
de maio de 2021, a saber:

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do 
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e 
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes 

informações: I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;
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b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens); II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de 

operação; III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema 
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da 
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de 
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, 
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o  
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º  As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar  a emissão de nova licença de 
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é 
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado 
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº  
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

25. Isto significa que,  na solicitação da licença para funcionamento da estação,  a pessoa jurídica deverá 
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado 
por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar,  
sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que  
as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da  
estação.

26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento  
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o 
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo 
interesse na renovação da outorga. Ademais,  a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, 
conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova  
licença para funcionamento da estação.

27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada 
obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi 
emitida em 25 de agosto de 2021, com validade até 19 de julho de 2026 (SUPER 10286682     - Pág. 1; e SUPER 
10846624).

28. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da 
outorga do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em onda  média,  posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Lavras/MG, nos termos do art. 5º da Lei nº 
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.”

3.No requerimento  protocolado em 29 de  janeiro  de  2014 (SUPER 0674989 e  10311343),  a  entidade  solicitou 
renovação da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela SECOE na mencionada 
NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também 
se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do 
pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Lavras/ MG, nos 
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.”

4.É o breve relatório, que permite o exame do caso.
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II - ANÁLISE JURÍDICA

II.1. Considerações iniciais

5.Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar 
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do Decreto nº 11.335, de 01 de janeiro de 2023 
(aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do 
Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

6.Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições 
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a 
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias 
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7.Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame  
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a  
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A 
duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos  
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos 
trazidos aos autos.

8.Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

“A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.”

II.2. Legislação aplicável

9.Em exame à legislação aplicável à matéria,  calha tecer,  de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico 
atualmente  aplicável  ao  caso,  sobretudo tendo-se  em vista  as  ainda  recentes  alterações  legislativas  implementadas  pela  Lei  nº  
13.424/2017,  que  alterou  as  Leis  nº  nº  4.117/1962 e  5.785/1973,  e  implementadas,  também,  pelos  Decretos  nº  9.138/2017,  nº 
10.405/2020 e 10.775/21,  que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  aprovado pelo Decreto nº  52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

10.A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e  
imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos 
do art. 22, IV,  in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador 
federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que  "Os 
serviços  de  telecomunicações,  não executados  diretamente  pela  União,  poderão ser  explorados  por  concessão,  autorização ou 
permissão, observadas as disposições desta Lei".

12. Assim é  que,  uma  vez  observado  o  procedimento  de  constituição  de  outorga  para  execução  de  serviço  de 
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. 
Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período 
conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo,  "o prazo da concessão ou 
permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de 
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que 
preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do 
Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de 
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu 
contrato
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de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que 
se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

15.A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga 
de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de 
comprovação,  pela  concessionária  ou  permissionária,  do  cumprimento  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem como da 
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência 
de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em 
questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por  sua  vez,  ao  delimitar  aspecto  prático  atinente  à  tempestividade  do  pedido  de  renovação  de  outorgas  de 
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima 
a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do 
respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 
4º da Lei nº 5.785/1972 que  "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será 
mantido em funcionamento em caráter precário".

18. Já o art. 6º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de concessão outorgada para 
exploração  de  serviço  de  radiodifusão  deverão  ser  "Os  pedidos  de  renovação  de  concessão  serão  instruídos  com parecer  do 
Departamento Nacional de Telecomunicações e Exposição de Motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da República, a 
quem compete a decisão, renovando a concessão ou declarando-a perempta .". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação 
do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de 
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder 
Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu 
o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e 
legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso 
em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Renovação

21. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de renovação 
em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da  NOTA TÉCNICA Nº 5076/2023/SEI-MCOM 
(SUPER 10842444).

22. Quanto à  tempestividade,  o  art.  4º  da Lei  nº  5.785/72,  conforme redação vigente à  época,  estabelecia  que o 
requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo 
prazo. No caso, o pedido é tempestivo, pois o requerimento foi apresentado em 29.01.2014. A SECOE assim se pronunciou na 
supracitada nota técnica:

“15.Pela análise dos autos, observa-se que, em 29 de janeiro de 2014, a pessoa jurídica ora interessada apresentou 
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período 
(SUPER 0674989     - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época, previsto na 
redação original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de novembro de 2013 a 1º de fevereiro de 2014”

23. De toda sorte, o art. 2º da Lei 13.424/17, determinou o conhecimento de todos os pedidos de renovação 
intempestivos, nos seguintes termos:

“Art.  2º  Os pedidos  intempestivos  de  renovação de  concessão ou permissão de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, 
serão  conhecidos  pelo  órgão competente  do  Poder  Executivo,  que  dará  prosseguimento  aos  processos  e 
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades 
que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas 
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação 
desta Lei.”
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24. Anote-se  que  a  petição  foi  subscrita  (SUPER  0674989-  FL.03)  pela  então  administradora  da  entidade  Sra. 
DAMINA DE CARVALHO PEREIRA, tendo sido reforçado pelo atual administrador, sr. CARLOS ALBERTO PEREITA, designado 
para a função conforme documentado em certidão simplificada da Junta Comercial (SUPER 10311346).

10842444):
25. No que se refere aos períodos anteriores, a Secretaria de Comunicação Social eletrônica informa (SUPER

“8.Em consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de 
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com o Decreto 
s/nº, de 1º de outubro de 2001, publicada no Diário Oficial da União do dia 2 de outubro de 2001, a 

concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994 (SEI 10379988     - Pág. 4). 
O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 510, de 17 de agosto de 2004, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 18 de agosto de 2004 (SEI 10379988     - Pág. 2).

9.Concernente ao período de 2004-2014, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 23 de dezembro 
de 2004, gerando o protocolo nº 53000.058268/2004-39, acompanhado de parte da documentação exigida até 
então. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do 
prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas  
jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 
6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2003 e 
1º de fevereiro de 2004. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em outubro de 2015. Não 
houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão 
conclusiva quanto ao pedido formulado.

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de 

modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos. 

11.Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade 

burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de
celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente,
conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros  
pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos 
pedidos realizados  pelas  concessionárias/permissionárias  dos  serviços  de  radiodifusão,  tendo  em vista  a 
quantidade  de procedimentos  que  exigem manifestação  do  Poder  Público  e  por  contar  com um quadro 
diminuto  de  servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a 
análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

13. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme se infere do art. 2º da Lei 
nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 
2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta 
Pasta Ministerial, senão veja:

Art.  2º  Os pedidos  intempestivos  de  renovação da concessão ou permissão de  serviços  de  radiodifusão 

protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida 

Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, 

que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do 
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de 
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não 
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. 
(grifo nosso)

14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada fora agasalhado pelos 
efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia 
concedida quanto à tempestividade do pleito.”

26. Logo, o contrato de outorga, vigente por 10 (dez) anos, venceria em 01 de maio de 2014. Houve apresentação de 
pedido de renovação em 01 de janeiro de 2014 (item 15 da Nota Técnica 5076/2023- SUPER 10842444).

27. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes no que tange 
ao  período  2014-2024.  A  esse  respeito,  a  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  atestou  a  adequação  dos  documentos 
apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SUPER 10379757).

28. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, 
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte 
documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

“Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
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documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação 
pertinente, para fins de habilitação: (  Redação     dada     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017  

I -    (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)  

II -  certidão  simplificada ou  documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão de  registro  competente  em que 
estiverem         arquivados         os         atos         constitutivos         da         pessoa         jurídica;                   (  Incluído         pelo         Decreto         nº         9.138,   
de     2017  )  

III - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)  

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa  
jurídica; (  Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ;        (  Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)  

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 
jurídica, na forma da lei; (  Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)  

VII -         prova         de         regularidade         do         recolhimento         dos         recursos         do         Fistel;                (  Incluído         pelo         Decreto         nº         9.138,   
de     2017  )  

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS; (  Redação     dada     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação 
de certidão negativa, nos termos do disposto no     Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -   
Consolidação     das     Leis     do     Trabalho  ;     e   (  Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)  

X - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020)  

XI - declaração de que:      (  Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)  

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período; (  Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)  

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas  
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será 
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação; (  Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)  

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (  Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)  

d) a  pessoa jurídica  não está  impedida de  transacionar  com a administração pública  federal,  direta  ou  
indireta; (  Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)  

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do   caput   do art. 7º da Constituição;         (  Incluído pelo   
Decreto     nº     10.775,     de     2021)  

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e         (  Incluído pelo Decreto nº 10.775,   
de     2021)  

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a 
“q” do inciso         I         do         caput         do         art.         1º         da         Lei         Complementar         nº         64,         de         1990.                (  Incluído         pelo         Decreto         nº   
10.775,         de     2021)     “  

29. Sobre o assunto, a Secretaria se manifestou da seguinte forma (SUPER 10842444):

“16. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em 
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de 
documentos colacionada aos autos (SUPER 10379757). Os documentos foram conhecidos, para fins de 
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este 
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 
13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de 
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do 
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro 
documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade 
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante 
declaração escrita  e  assinada pelo cidadão,  que,  em caso de declaração falsa,  ficará sujeito  às  sanções  
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do 
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes 

criminais; II - informações sobre 

pessoa jurídica;
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III - outras expressamente previstas em lei.

17. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas 
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até  
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

18. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, 
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963,  
alterado  pelos Decretos  nº  9.138/2017,  nº  10.405/2020  e  nº  10.775/2021.  Acostou-se,  também,  certidão 
simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus atos constitutivos, 
demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este 
Ministério das Comunicações (SUPER 10379757).”

30. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos 
constitutivos da pessoa jurídica (SUPER 10311346); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica (SUPER 4413193); prova de inscrição no CNPJ (SUPER 10286544- fl.01); prova de regularidade perante 
a Fazenda federal e à seguridade social (SUPER 10286544- fl.03), às Fazendas estadual (SUPER 10286544- fl.06) e municipal da 
sede da pessoa jurídica (SUPER 4413187); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SUPER 4413184- 
fl.01); prova de regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SUPER 10286544- fl.04); e prova da 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SUPER 10286544- fl.05).

31. Observa-se  que  a  maioria  das  certidões  venceram  no  curso  da  instrução  processual.  Tal  fato  não  constitui 
irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo 
aditivo deverão ser renovadas.

32. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade, 
em conformidade com as exigências normativas e a SECOE conferiu a assinatura do subscritor (SUPER 0674989- fl.03 e 10311343).

33. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 
4.117/62, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos:

“24.Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos 
das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de 
renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art.  
3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4  
de maio de 2021, a saber:

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do 
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e 
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes 

informações: I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens); II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de 

operação; III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema 
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da 
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de 
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, 
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
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§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o  
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º  As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar  a emissão de nova licença de 
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é 
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado 
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº  
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

25. Isto significa que,  na solicitação da licença para funcionamento da estação,  a pessoa jurídica deverá 
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado 
por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar,  
sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que  
as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da  
estação.

26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento  
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o 
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo 
interesse na renovação da outorga. Ademais,  a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, 
conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova  
licença para funcionamento da estação.

27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada 
obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi 
emitida em 25 de agosto de 2021, com validade até 19 de julho de 2026 (SUPER 10286682     - Pág. 1; e SUPER 
10846624).”

34. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço , cuidou a SECOE 
das verificações pertinentes, o que  resultou  na  conclusão  assim  externada,  de  conformidade  com  o  que  se  pode  compulsar nos 
documentos aludidos:

“21.Além disso,  não  foi  vislumbrada,  após  pesquisa  ao  Sistema Mosaico,  a  aplicação de  penalidade  de 
cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10286682     - 
Págs. 2-5). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – 
CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a 
cassação (SUPER 10843888).”

35. Relativamente aos  limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os limites 
estabelecidos  no  art.  12,  do  Decreto-Lei  nº  236/67  estão  sendo  observados  pelos  sócios  e  dirigentes,  ancorada,  inclusive  no 
entendimento do Parecer 523/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 10159833), da lavra da Coordenadora Jurídica de 
Radiodifusão e Serviços Ancilares, aprovado pelo Coordenador-Geral e pela Consultora Jurídica. Senão vejamos:

“ 19.A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros  
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento 
de Controle Societário – SIACCO em 5 de abril de 2023 (SUPER 10846622).

20.Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a entidade 
explora somente o serviço de radiodifusão em testilha e não figura como sócia no quadro de outra pessoa  
jurídica executante do serviço de radiodifusão. De igual modo, o sócio administrador Carlos Alberto Pereira e 
o sócio Bruno Barros Gonçalves da Costa não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica 
executante do serviço de radiodifusão.”

36. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação 
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão 
alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

37. Por fim, quanto à minuta de Exposição de Motivos proposta,  verificamos a devida observância aos aspectos 
essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto,  apta a produzir os efeitos legais pretendidos.  Dados não 
jurídicos devem ser conferidos pela SECOE.
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38. Importa, ainda, consignar a  necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este 
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da 
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da  
renovação". Ainda,  na  oportunidade  deverá  ser  atualizada  a  documentação  capaz  de  certificar  a  manutenção  da  situação  de 
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do 
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as  
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

39. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela restituição dos 
autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para prosseguimento, seguindo as orientações deste parecer.

À consideração superior. 

Brasília, 26 de abril de 

2023.

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK

Advogada da União
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO         n.         00850/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  

NUP: 53000.004523/2014-03

INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE

ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

1. Aprovo  a  conclusão  do PARECER  n.  00230/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  elaborado  pela  Dra.  Tatiane Flores 
Cavalcante Razuk, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida  para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado).

2. Os autos   do   Processo   Administrativo   em  análise   versam  sobre   pedido   de   renovação   da   outorga   concedida à 
entidade Rádio Cultura de Lavras Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade 
de Lavras/MG, no período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5076/2023/SEI- MCOM, 
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada, na 
localidade de Lavras/MG, concedida à entidade Rádio Cultura de Lavras Ltda.

4. Conforme os termos do PARECER N. 00230/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível,  no aspecto jurídico-
formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(adaptado), conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 
110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 
10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada 
entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

6. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para edição da portaria 
ministerial.

7. É  atribuição  do  Ministro  de  Estado  desta  Pasta  determinar,  por  meio  de  edição  de  portaria,  a  renovação  da  outorga 
anteriormente concedida à entidade Rádio Cultura de Lavras Ltda.

8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para edição da portaria 
ministerial.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e posterior 
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 26 de abril de 

2023.

assinado eletronicamente
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ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
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DESPACHO         n.         00870/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  

NUP: 53000.004523/2014-03

INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação de outorga.

Aprovo o PARECER        n.        00230/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU       nos        termos        do        DESPACHO   
n.     00850/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  .

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 27 de abril de 2023.

Assinado eletronicamente 

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 5076/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.004523/2014-03
INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Cultura de Lavras Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.072.367/0001-53, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Lavras/MG, vinculado ao FISTEL nº 50419840850,
referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se originariamente à Rádio Cultura D´Oeste S.A a outorga do
serviço de radiodifusão sonora, em onda média, conforme Portaria MVOP nº 615, de 24 de junho de 1946,
publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de julho de 1946 (SEI 10379988 - Pág. 1). Posteriormente,
a referida pessoa jurídica foi autorizada a alterar a sua denominação social para Rádio Cultura de Lavras
Ltda, de acordo com a Portaria nº 57, de 18 de março de 1988 (SEI 10379988 - Pág. 4). 

 

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação
materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se
encontra colacionada os autos (SUPER 10379988 - Pág. 6).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo
com o Decreto s/nº, de 1º de outubro de 2001, publicada no Diário Oficial da União do dia 2 de outubro de
2001, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994 (SEI
10379988 - Pág. 4). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 510, de 17 de agosto de 2004,
publicado no Diário Oficial da União do dia 18 de agosto de 2004 (SEI 10379988 - Pág. 2).

 

9. Concernente ao período de 2004-2014, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia
23 de dezembro de 2004, gerando o protocolo nº 53000.058268/2004-39, acompanhado de parte da
documentação exigida até então. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação da outorga foi
apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº
5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar
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o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da
outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2003 e 1º de fevereiro de 2004. O processo foi alvo de diversas
análises, sendo a última em outubro de 2015. Não houve mais qualquer andamento no referido processo,
tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme se infere do art.
2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26
de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser
conhecidos por esta Pasta Ministerial, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)

 

14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada fora
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

15. Pela análise dos autos, observa-se que, em 29 de janeiro de 2014, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 0674989 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação da
outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época, previsto na redação original do mencionado art. 4º
da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de novembro de 2013 a 1º de fevereiro de 2014.

 

16. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10379757). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
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e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

17. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

18. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10379757).

 

19. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 5 de abril de 2023 (SUPER 10846622).

 

20. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão em testilha e não figura como sócia no
quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. De igual modo, o sócio
administrador Carlos Alberto Pereira e o sócio Bruno Barros Gonçalves da Costa não compõem o quadro
societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

21. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
10286682 - Págs. 2-5). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SUPER 10843888).

 

22. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
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Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10379757).

 

23. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 

24. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela
Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
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quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 25 de agosto de 2021, com validade até 19 de julho de 2026 (SUPER 10286682 -
Pág. 1; e SUPER 10846624).

 

28. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Lavras/MG, nos termos do art.
5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

30. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10842453) e de Exposição de Motivos
(SUPER 10842462), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

31. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).
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32. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Privada, em 06/04/2023, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 06/04/2023, às 16:11 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 06/04/2023, às 16:18 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 06/04/2023, às 16:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10842444 e o código CRC C6C69EFC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.004523/2014-03 Documento nº 10842444
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53000.004523/2014-03

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 30 de maio de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, SALEG e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, da concessão outorgada à Rádio
Cultura D´Oeste S.A., atualmente denominada de RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA (CNPJ nº 22.072.367/0001-53), para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Lavras, estado de Minas Gerais.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 161 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 30/05/2023, às 13:51, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4296745 e o código CRC 276015B5 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.004523/2014-03 SUPER nº 4296745

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.004523/2014-03
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 1700/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 161/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo9vos nº 161/2023 (4296739), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação "pelo prazo de dez anos, a par9r de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à  Rádio Cultura D´Oeste S.A.,
atualmente denominada de RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA (CNPJ nº 22.072.367/0001-53), nos termos da Portaria MVOP nº 615,
datada em 24 de junho de 1946, publicada em 19 de julho de 1946, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Lavras, estado de Minas Gerais".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 30/05/2023, às 19:53, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4296927 e o código CRC E4101CFA no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.004523/2014-03 SUPER nº 4296927

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 161/2023 MCOM (4296739) acompanhada de pareceres anexos.

 

Assunto: Renovação da concessão de serviços de radiodifusão para a Rádio Cultura d’Oeste S.A.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (​4296745), para os protocolos da SAJ/CC, SAG/CC e CC/PR.

OFÍCIO Nº 1700/2023/GM/CC/PR (4296927) do Gabinete do Ministro da Casa Civil à Secretária-Executiva.

Concluir o registro na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo encontra-se em análise na SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, Unidades com
competência para tratar do assunto.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 01/06/2023, às 12:45, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4302076 e o código CRC C27677F6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.004523/2014-03 SUPER nº 4302076

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.004523/2014-03   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 424 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

 

Interessado: RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de radio comercial FM.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53000.004523/2014-03

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.004523/2014-03, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA, CNPJ nº
22.072.367/0001-53, na localidade de Lavras/MG.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsKtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesKvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no



uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraKvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.004523/2014-03, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

LUDMYLA RODRIGUES GOMES

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uKl izada para transmiKr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéKcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óKma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.



 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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 53000.004523/2014-03
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 558/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.004523/2014-03. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00161/2023 MCOM, de 25 de maio de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado) no
município de Lavras (MG).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoCvos nº 00161/2023 MCOM (4294410), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo Administrativo nº 53000.004523/2014-03, acompanhado da Portaria MCOM nº 9.303, de 28
de abril de 2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptado), pelo prazo de dez anos, a parCr de 1º de maio de 2014, no município de Lavras, estado de Minas Gerais, sem direito à
exclusividade, para a empresa RÁDIO CULTURA DE LAVRAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 22.072.367/0001-53, de acordo com o

disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado
das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O
direito à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisCrem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00230/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU de 26 de abril de 2023 (​​​​​​​​​​​​​​4294402), que se posiciona

pela viabilidade jurídica do pedido de renovação.

Nota Técnica nº 5076/2023/SEI-MCOM, de 06 de abril de 2023 (4296743), da Secretaria de Comunicação

Social Eletrônica (SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 06 de abril de 2023 (​​​​​​​​​​​​​​4294397), com

o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento

de Controle Social[3]; e

Registros administrativos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle

de Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.  

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.303-de-28-de-abril-de-2023-483956707
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20CULTURA%20DE%20LAVRAS%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=22072367000153
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=5bf3f33e61430&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senCdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião
da assinatura do respecCvo termo adiCvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos
registros administraCvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conCnuidade do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiCr manifestação final quanto à consCtucionalidade, à legalidade e à compaCbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

CRISTIANE LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE
Secretária Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC, Substituta

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema comparClhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi
decidida a desaCvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manCdas todas a
suas funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é uCl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php


Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 16/08/2024, às 11:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Landerdahl de Albuquerque, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em
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